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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DY.CRETO N. 8.123 — DE 28 DE JULHO DE 1910 (*)

Autoriza a revisão do contracto com a Companhia das Estradas
de Ferro do Norte do Brasil para navegação dos Rios Tocan-
tins, Araguaya e seus affluentes . e substituição das estradas
ao longo dos trechos encachocirados dos mesmos rios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
n.ttendendo ao que raquereu a Companhia das Estradas de Ferro
do Norte do Brazil, concessionaria da navegação dos rios To-
cantins, Araguaya o seus affiaentes, e tendo em vista a couve-
niencia de est thelecer no mais breve prtzo a ligação, por via

-fluvial o terrestre, dos Estados interiores do Goyaz e Matto
Gr i•so com o do Pará e a de evitar quo o trafego d t linha fluvial
fique sujeito a sucessiva; baldeaçães, decreta:

tz nnico. Fica autorizada a revisão do contracto, de que
concessionaria a C( mpanhia das Estrada: de Ferro do Norte do Bcazil,
para a navegação dos rios Ara .4uttya, Tocantins e sous afilam.
tes o para a substituição das estradas, ao bago dos trechos
enc ichocirados, pelo prolongamento da Estrada do Ferro de Alco-
baça a Praia Ca Rainha, meliante as clausulas que com e•te bai-
xam, assignadas polo ministro e secretario de Estado da Viat. ão o
Obras Publicas.

Ri) eo Janeiro, 28 de julho de 1910, 89° da Independencia e 220
'da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Francisco Sá,
'.; Reproduz-se por ter sahido com incorrecções.

Clansu'as a que se refere o decreto n. 8.123, desta data

•
A Companhia das Estradas de Ferra do Norte do Brazil obriga-s

a estabelecer o serviço de navegação das rios Tocantins e Ara-
guaya, de que é cootractanto, em virtude (tos decret s ns. 862, do
16 de outubro de 189,), 3.812, de 17 de outubro de 190), e 4.990, do
6 de outubro de 19 3, pela !burla seguinte:	 •

Linha do Baixo Tocantins: de BoWn do P.ará a Alcobaça, nv
mesmo Estado.

Linha do Alto Tocantins: de Porto Nacional, em Goyaz, a Ma-
rabá, Pouco a Pin da conflancia d,.s rios Araguiva e Tocantins',
podendo ser prolon gada de Porto Nacional até Palmas, quando o
estado do rio o permittir.

LinhaÁdo Araguaya: do Leopo'dina, em Goyaz, atl a confinencia
do Arkzuaya com o Tocantins.
- Manterá mais a coinp afilia a navegação, por 111010 do reboque
a vapor, onixe M trabá o a t arto coastrála da estrada de ferro do
Alcobaça á Praia da Rainha.

1.~ que a mesma estrada de ferro seja prolongada até o
pontoLogo margain do Ara,guaya, de onde este rio começa a .4o.
francamente navegavel a vcpor, cessará a navegação entre esse
ponto o ,Nlarabá, a qual tem um caracter provisorio.

O serviço será feito por embareações a vapor o, nos trechos em
que este não s ,ja p:ssivel, por embare.,ç5e4 a remo.

Para a navegação do Araguaya, de Leopoldina ou Itacatal
Sinta Maria ou Conceição, será empragado um vapor com a .eme-
modações para pasagairos e de força sufficiente para reb a:ar deus
batel5es de 20 a 30 toneladas cada um ; de Santa Maria ou do C in•
ccição á confluo:mia do Tocantins, linchas a V0.101' nos troch is em
que puderem funcionar e barcas a remo, onde não for pos,ivel
n ivegação a vapor.

O numero de embarcaçõcs para o serviço será
a) dons vapores, sondo um n para a navegação do Baixo Tocan•

tias e outro do Araguaya
b) seis lanchas reboefulore;
c) dez Intel5 do 0 a 30 toneladas de carga
d) duas lanchas vedetas, de grande velocidade.

IV

Na licitado navegação do Baixo Tocantins,continua.rá, a ser feita,
como até aqui, polo menos urna virLoom r )doncla por in(z, e, nas
mais linhas, se farão 12 viagens redondas anuuaes, no minium.

Este serviço de viagens, bem corno o matorial emorezado,
po lerão sor augmentados proporcionalmente ao desenv dvimento
do trafego. a ,Mi4o do Goverao, caso a . companhia por si proaria não
attenda á necessidade de se nelliante augmento, sem que por isso
seja augmentatia a subvenção.

V
O numero de escalas dos vapores e lanchas, o dia e hora da

partida e da chegada dos mesmo, o preço dos transportes, serão
determiaados em tabellas approvadas pelo Governo.

. O preço da tanel da-kitoinetro trans)oll.ada não excederá, em
caso algum. do 4) re.s, ao caaibio de 20 d. por 4000.

As tarifas serão difforenciaes.

VI

Nas e±tições da companhia, o Governo terá o direito do exigir
.um connartimonto com as no l'Sg• trias accommoill ções para a
agencia do Corre:o e poderá mm onear o mesmo empregado da
ee e, o ii:na para o togar de agente, si ztssim reclamar o serviço
publico.
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VII

A companhia transportará gratuitamente em suas embarca-
ções:

1°, o inspector geral do navegação ou seus auxiliares de fisca-
lização, quando em serviço, com direito a passagem do ré e como-
donas;

2°, os inspectores do Correio com passagem de ré o come-
donas;

3°, as malas do Correio, as quaes poderão sor acompanha las
de um empregado da referida repartição, com direito a passagem
de ré. com comedorias ; o transporto das malas, de terra para
bordo e vice-versa, correrá por conta da companhia ;

4°, os dinheiros ou valorai da União, ou dos Estados em que
trafegam os vapores ou lanchas da companhia.

VIII

O transporte de força publica ou escolta conduzindo presos
terá o abatimento de 50 % sobre os preços da tabela, e, em geral,
qualquer transporte por conta do Governo Federal ou dos Estados,
o abatimento de 50 %.

IX

As matarias inflammaveis e explosivas não poderão ser rece-
bidas e transportadas em vapores ou lanchas de passageiros.

X

O Governo da União e os governa lores dos Estados poderão,
em circumstancias imperiosas, tomar a frete oa comprar os va-
pores o lanchas da companhia, mediante as seguintes condições:

O preço do fretamento será regulado pela média do rendimento
da embarcação, durante os seis mezos anteriores á data do lreta-
mento ; o preço da compra será regulado pelo valor da embar-
cação no ultimo balanço, abatendo-se 10 0/..

XI
O typo do material flutuante, que houver de ser empregado

na navegação, será sujeito á approvação do Governo.
A companhia é obrigada a ter em serviço o matorial neces-

sario para a boa execução do contracto e o material fluctuanto será
revisto do sois em seis mezes polo fiscal do Governo nos portos por
elle designado.

XII

A companhia obriga-se a apresentar, antes de estaMecida a
navegação, uma tabella, das distancias a percorrer.

XIII
A companhia remetterá, trimestralmente á Inspectoria Geral

do Navegação mappas estatisticos do movimento de passageiros e
cargas, da ronda e de,peza das embarcações, segundo os modolos
adoptathis, devendo ser os ditos mappa,s visados pelo fiscal do Go-
verno. Prestará tambem as mais informações que lha forem ofil-
cialmente exigidas pelo inspector geral do Navegação.

XIV

As embarcações da companhia gosarão dos privijelioa o isen-
ções de paquetes ficando, porém, sujeitas aos regulamentos da
Saude Publica, Alfandeg,a, Policia, Capitania do Porto o Inspectoria
de Navegação.

XV
A companhia será preferida, em egualdado do condições, para

novos favores que o Governo queira conceder para a navegação de
que se trata.

XVI

Fica marcado o prazo maximo do 18 mezes para o estabeleci-
mento da navegação do Alto Tocantins, do Araguaya o de Marabá
até a parto da estrada do ferro já em trafego, continuando a ser
feito o do Baixo Tocantins, já existente.

O prazo acima marcado será contado da data desta decreto e,
findo elo, sem que a companhia tenha cumprido o determinado
nesta clausula, poderá o Governo declarar caduca a parte do con-
tracto relativa á navegação, som intervenção de intorpollação ou
acção judicial, salvo o motivo do força maior comprovado, a juizo
do Governo.

XVII
Pelos serviços do navegação pagará o Governo ã companhia

as seguintes subvenções, já concedidas pela clausula XXXV do de-
creto n. 3.812, do 17 de outubro de 1900:

Navegação do Baixo Tocantins. 30:000$ annuaes.
Navegação do Alto Tocantins, 60:000$ annuaes.

Navegação do Araguaya e Rio das Mortes, 60:000$ annuaes.
Essas subvenções, com excepção da primeira,,que já é atractiva,'

serão pagas desde o dia em que principiarem as viagens estabele-
cidas neste contracto.

O pagamento será feito mensalmente, no Thesouro Nacional,
de conformidade com o disposto na clausula XIII, mediante reque-
rimento da companhia e certificado do fiscal do Goveru, especifi-
cando o numero do milhas percorridas. As subvençães vigorarão
pelo prazo de 20 annos, contado da data deste decreto.

XVIII
Qualquer que soja a causa allega.da pela companhia por não ter

feito ai viagens estipuladas nas clausulas 1 e IV, por completo,
tanto na ida como na volta, a subvenção só será paga pelo numero
de milhas elfectivamente navegadas.

A subvenção por milha será o quociente da subvenção de cada
linha dividida pelo total do numero do milhas a navegar por anna
na, mesma linha.

XIX

A companhia fica sujeita ás seguintes multas, salvo caso de
força maior, a juizo do Governo:

1°, da quantia aguai á subvenção respectiva, si não offectuar
alguma das viagens estipuladas;

2°, do 200$ a 500$, além da perda da respectiva subvenção na
parte correspondente ás milhas não navegadas, si a viagem come-
çada fôr interrompida

3°, do 100$ a 200$ pela demora na entrega ou recebimento das
malas do Correio, pelo extravio ou mao acondicionamento destas

4°, de 50$ a 200$, por carta ou objecto postal que transportar
som estar devidamente franqueado e inutilizados os respectivos
seles

5°, de 100$ a 300$, pela inobservancia do alguma das presentes
clausulas, para a qual não haja pena especial

G°, da metade da subvenção annual, si fôr interrompido o
serviço por mais de tres 'nozes.

XX

Ficam sem atreito, na parte relativa á navegação, as clausulas
dos decretos ns. 862, de 16 do outubro de 1890, e 3.812, de 17 do
outubro do 1900, as quaea são substi tildas pelas presentes.

Continuará a ser permittida a navegação a toda embarcação,
estranha é, companhia, sem que esta tenha o direito do oppar-lhe
obstaculos ou cobrar pedagio.

XXI

Para a fiscalização dos serviços fluvia.es a cargo da companhia
entrará esta, por semestres adeantados, para a Delegacia do The-
soura no Pará, com a importancia de 3:604 por anno, além da
contribuição a que está obrigada pela clausula XXXI para fiscali-
zação das estradas de ferro.

XXII

As estradas do ferro, 'cuja construcção foi autorizada pelo
decreto n. 1.045, do 15 de setembro de 1903, ao longo dos trechos
encachoeirados dos rios, ficam substituidas pelo prolongamento da,
estrada de Alcobaça á Praia da Rainha, deste ultimo ponto a um
outro situado á. margem do rio Araguaya, do onde seja possivol
estabelecer franca navegação até Leopoldina, no Estado do tioyaz ,
com uru ramal para o rio Tocantins, no ponto da confluencia dos
dous rios, ou em qualquer outro que permitta utilizar a navegação
desse rio por um systema mato do vapor o remo.

XXIII
O prolongamento de que trata a clausula precedente fica su-

jeito ao regimen estabelecido para as estradas de ferro por alo
substituidas, que é, de conformidade com o decreto n. 4.990, de 6
de outubro de 1903, o mesmo da estrada de ferro de Alcobaça. á.
Praia da Rainha.

Fica mantida a concessão desta ultima via ferroa com todos os
onus e vantagens estabelecidos pelo decreto n. 3.812, de 17 de
outubro de 1900, menos no que fôr alterado pelas presentes clau-
sulas.	 •

XXIV
O prazo de concessão das linhas de que trata a clausula pre-

cedente 6 do 60 annos, a contar da data deste decreto, revertendo
as mesmas linhas ferroas ao dominio da. União, no fim desse prazo,
sem direito a indemnização alguma, com todo o material fixo e
rodante, estações, linhas telegraphicas e mais depondencias, em
perfeito estado de conservação.

A garantia de juros de que trata a clausula XXIX, das que
baixaram com o decreto n. 3.812, do . 17 de outubro de 1900, vigo-

•
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rará para toda a via ferrea, pelo prazo do 30 annos, contados da
data deste decreto.

XXV

Ficam fixados á companhia 03 seguintes prazos para estudo e
constrticção das duas vias ferroas de que é coe :.issinaria:

1 0 , para rever os estudos e concluir a construcção da linha de
Alcobaça á Praia da Rainha, tres annos

2°, para apresentar ao Governo 03 estudos definitivos do prolon-
gamento da Praia da Rainha aa ponto terminal, á margem do Ara-
guaya , comprehendendo o ramal para o Tocantins, dons annos ;

3°, para iniciar a construccã da prolongamento. tres anus
4°, para coacluir a construção do prolongamento e ramal,

cinco olmos.
Todos estes prazos serão contados da mesma origem, que é a

data deito decreto.
A compuihia obriga-se mais a construir o entregar ao trafego

50 kiloinetros do via ferrea, no minian, por anno.

XXVI

Caso não seja cumprida pela companhia a clausula precelento,
na parte relativa aos prazos para esto bis e inicio de construção,
ser-lhe-lia imposta a multa de 2:0001 por , mez até que tenha
cessado o motivo da imposição da mesma multa. Si nos prazos
marcados na referida clausula par ; conolu ião da construcção das
linhas forreas cilas n.o forem abertas ao trafega, a companhia
pagará a multa de 200$ p ir dia, até quatro mezes, 400$ por dia,
de quttro a oito mezes, 1:090$ por dia, de oito ;nozes em deante.

Decorridos 12 meses de applicação das multas a que se refere
esta clausula, e perdurando o motivo da imposição das penas, po-
derá o Governo, de pleno direito o inlopendcnte do interpellação
ou acção judicial, declarar caduco o contracto, sem que a
companhia tenha diraito a indeinnizição alguma. Cessarão então
o privilegio e a garantia de juros, canservando apenas a compa-
nhia, pelo prazo estabe:ecido na clausula XXIV a concessão da
via forma que estiver ou trafego e a propriedade das obras
o mstruidas no trecho não inaugurado. Nos m caso será facultado
...o Governo cencader a outra empraza os mesmo; favores con-
signadas no contr teto com direito de des tprJpriaçã,o das obras
acima referidas, para todo o treaOo ainda não entregue ao
trafego.

A mesma pena de caducidade será applicada, no caso de somai,
interrompidos ostrabslhos de exisi,racçã., po.• m . Lis do tros mozos,
salvo caso do força maior julgado tal pilo Governo, o somente
por elle.

XX VII

O raio minimo das curvas fia elevado a 150 metros o a
deidividaae maxiina limitada a 2 %, fi til lo assim na iiiifi fada a
clausula IV do decreta n. 3.812, do 17 de outu'iro de 190J.

XXVIII

No caso do ser interrompido o trafega pir mais do 30 dias con-
secutivos, por motivo não justificado, o Governo terá o direito de
impor uma multa por dia, egual a 31 of. da renda bruta média, ve-
rificada para o inez anterior, podendo restabedicer o trafego por
conta da companhia.

Si esta não pu ler tomar de novo a. si o trafego no prazo de
tios mons, contados do primeiro dia da interrupção, o Governo
terá o direito do docla.rar etilueos o privilegio e a garantia de juros
na fôrma da clausula XXVI.

XXIX

A revisão das tarifas approvadas para a estrada o para a na-
vegação será feita paio menJs de tros em tres annos, podendo o
Governo exigil-a no caso da compailliia não tomar a si a iniciativa
da proposta.

Será cila feita por um rapresentanto do Governo e outro da
companhia, procurando-se semp..e attander á reducção de fretes
para as !nora tdorias exportadas pela zona da estrada, para as grandes
distanc as, o para os artigos de prim :ira necessidade que sejam
importados, bem como para as machinas destinadas á industria e
á agricultura.

A companhia organizará ostat i sticas minuciosts pelas quaes se
possa bem avaliar o efeito das reilacç5es das t trifas sobre o trans-
porte das mercadorias mais importantes.

Todas as tarifas, quer geraes, quer especiaes, serão approvadas
pelo Governo o impressas em um volume que será posto a venda
em todas as estações.

XXX

Logo que a renda liquida, diferença entro a renda bruta e a
desp Z de custeio, exceda por anno aos 8 Ia do capital empregado
pela companhia e reconhecido pelo Governo, a meado dessa. renda

pert Moerá á União, cessando tal divisão logo que forem restituidoá
os juros pagos á companhia.

O Governo p iderá, em tal caso. ex'gir uma reillicção geral das
tarifas correspondente á parte da reada que lhe for attribu.da.

XXXI

A fiscalização da estrada será incumbida a um ou mais enge-
nheiros tis:aos nomeados pelo Governo. A companhia entrará para
o Thesouro Nacional, por semestres adeantados, com a quantia de
18:000$000.

E' livre ao Governo, em todo o tempo, mandar engenheiros do
sua confiança acompanhar os estu los o os trabalh is da contru-
cção, afim de examinar si são executados com pro:Iciencia, methodo
e precisa actividade.

XXXII

Pela inobservancia de qualqtyr das presentes clau s ulas, para a
qual não se tenha convenciona l° pena ospecial, poilorá o Governo
impôr multas de 200$ até 5:000$, e o dobro na reinenleacia.

XXXIII

A companhia não poderá transferir o contracto ou parte dolo,
sem prévia autorização do Governo.

XXXIV

No caso de se levantarem duvidas ou questões entro a com-
panhia e o Governo, ou entre ella e is particolacaa, es!ra . 111as á
intolligencia das presentes clausula s, serão e:I resuiv,ilas do
accôrdo com a legislação brazilára, e pelos tribuaaea brasileiros.

XXXV

Em relação á via ferroa. de Alcobaça á Praia da R tinha e ao sou
prolo igamento, ficam em vigor todas m elan,ulas do deci-ro
n. 3.812, de 17 outubro do 1900, que não forca contrarias [Ude
presente decreto.

XXXVI

O contracto relativo a esta, decreto deverá ser assign ido dentro
de 30 dias, contados da data da sua publicação, sob pena de ficar
elle sem elreito.

Rio de Janeiro, 28 do julho do 1910.— Irancisco sà.

DECRETO N.• 8.182 — DE 1 DE SETFMBRO DE 1910
Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de

383:259S720, para as despesas de construcção da linha tele-
graphica de Matto Grosso ao Amazonas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização const tnte do n. VII, Minn d, do art. 18, da
lei n. 2.221, do 30 do dezembro de 1909, decreta:

Artigo unico. Fica aborto ao alinisterio da Viação o O'Jras Pu-
blicas o credito de 383:259$720, para custear as dissonas de constru-
cção da linha telegraphica ligando o Estado do Matto Grosso ao do
Amazonas.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910, 89* da Independenaia o
229 da Republica.

NILO PEÇAN1R.
Francisco 8d.

DECRETO N. 8.183 — DE 1 DE SETEMBRO DE 1910
Concede a Mello, Frotas & Comp., armadores, os favores de h

gosa a Sociedade Anonyma Lloyd Brasileiro, esceptuadly
subvenção
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 13razil, atten-

dando ao que requereram afano, Frotas & Comp., armadores, esta-
balecidos em Belém, Estado do Pará, e de conformidade com o
disposto no n. IV, art. 22 da lei n. 2.221, do 30 de dezembro de
1909, decrot

Artigo unico. Ficam concedidos a Mello, Frotas & Comp. 02
favores de que gen a Sociedade Anonyma Lloyd Brasileiro, menos
a subvenção, para um sirviço de navegação regalar entre os
portos de Isolam, alanáos o os do rio Juruá o seus &fluentes, me-
diante as clausulas que com esto baixam, assignadas pelo ministro
de Estado da Viação e Obr..s	 Roas.

Rio de Janoiro, 1 de setembro de 1910, 89 0 da Indopendencia
e 22° da Republica.

NILO PEÇAMIA.
Francisco Sa.

•
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Clausulas a que se refere o decreto n. 8.1,83, desta data.

II

,.	 1
.,..! 9°, as somentes e mudas do plantas destinadas aos jardins ou

1 estabelecimentos publicos ;
10, um ou dois prati o4 do Governo que fôr ou forem encame

gados de verificar os canaes.

VIII

Os concessionarios obrigam-se a transportar em seus vapores
com o abatimento (1030% sobre os preços das respectivas tabcllas,
o pessoal ou carga requisitada por conta do Governo Federal ou dos
Estados.

Os armadores Mello, Frotas & Comp, obrigam-se a ter sua sédo
em Belém, Estado do Pará, e a desempenhar os serviços do n tve-
gação entrp esse porto, o do Manaos e os . do rio Juruá e seus

afluentes, com os vapores de sua propriedade Rio Muri4, Virgina,
Mucuripe, Colombo e Cecy .

Esses vapores teem a tonelagem média de '80 toneladas me-
tricas e são apropriados á navegação fluvial da Bacia Amazonica.

Teem accommodações para uma média de 40 passageiros de
camara e 80 de proa.

III

Os concessionarioe obrigam-se a collocar nos yapores que de
futuro construirem camarar frigorificas para conservação da vi-
ctualha e apparatos para filtrar agua.

IV

Os vapores serão providos de sobresalentea, aprestos e ma-
terial nocessario para os serviços de carga e descarga, p ira met-
dentes de navegação e de inendio de obje&os do servem dos pas-
sageiros e da tripolação e do numero de pessoal marcados pelos
vigentes regulamentos da Marinha.

V

Os concessionarios apresentarão á approvaçã,o do Ministerio da
Viação o Obras Publicas, dentro do prazo de 60 dias, coitados da
data da assignatura do contracto, a tabella dos preços do passag,ons
e fretes, dias do sabida dos vapores, portos de escala, demora nos
portos e prazo das viagens nas suas linhas.

VI

Os concessionarios entregarão á Inspectoria, Geral de Nave-
eação a estatistica. dos passageiros e cargas que os seus vapores
tiverem transportado no trimestre anterior.

A estatistica será feita pelo modelo adoptado pelo Ministerio
da Viação e Obras Publicas e entregue nos primeiros 30 dias do
trimestre seguinte.

VII

Os concessionarios obrigam-se a transportar gratuitamente em
meus vapores

1 0, o inspector geral de navegação e seus auxiliares, quando
viajarem em serviço;

2., os empregados do Correio, da Alfandega, e do fisco, quando
em serviço do mesmo vapor, não excedendo, porém, em cada
viagem, de um empregado de cada repartição ;

a-, um passageiro de rã e outro de prôa, em cada vapor e
viagem, que forem designados pelo ministerio da viação e Obras
Publicas;

40, as malas do Correio e seus conductores, fazendo-as con-
duzir de terra para bordo e vice-versa: a entrega e o recebimento
serão feitos mediante recibo nas respectivas agencias postaes ;

50 , os inspectores geraes e regionaes da Repartição Geral dos
Correios, dentro do suas zonas;

6°, os dinheiros ou valores pertencentes ou destinados ao Go-
verno Federal; os commandantes dos vapores, ou ofilciaes de sua
confiança, receberão ou entregarão, passando ou exigindo quitação
nas respectivas repartições, dos volumes de dinheiro ou valores,
pão sendo, entretanto, obrigados a verificar a respectiva impor-
tancia. A responsabilidade dos commandantes cessará desde que na
oecasião da entrega se reconhecer que os sellos appostos estão ia-.
textos e som nenhum signal de violação dos volumes ;
•7°, os objectos destinados ás exposições orneiam ou auxiliadas

`pelo Governo Federal ou estaduaes ;
8°, os objectos re.mottidos á Secretaria da Viação e Qbras Pu-

blicas, ao Museu Nacional, ao do Pará e ao do Amazonas ;

IX

Os concessionarios entrarão aleantadamento para a Delegacia
do Thesouro Nacional, em Belém. com a immtancia semestral de
1:800$, para as despezas de fiscalização.

X

As tabelln.s de fretes e passigens poderão ser revistas de dons
em dons anJos, de aCCÔrd() e nu as contractant, e depois
de approvadas as novas tabeilas não poderão ser alteradas sen°
prévia autorização do Governo.

XI

Em qualquer tempo, durante o prazo do contracto, o Governo
terá o direiti de comprar oe tomar a frete, com oulsoriamente, os
vapores dos concessionarios, ficando os mesmos obrigade:. a sub-
stituir os que forem comprados, dentro do praz) tio 12 mezes.
A compra o o fretamento compulsorios serão offectutdos mediante
prévio accôrdo ou arbitramento. observando-se nos casos do des-
accôrdo as regras da clausula XIV.

Nos casos de força maior, o Governo poderá lançar mão doa
vapores, independente do prévio accôrdo, sendo posteriormente
regulr‘la a indemnização que for devida.

XII

Sendo federaes os serviços executados pelos concessionarios, não
estão sujeitos a impostos est uluaes ou municipaes.

XIII

Os concessionarios terão direito para seus vapores a todos os
favores de que tem gosado o Lloyd Brazileiro, menos a subvenção.

XIV

Toda e qualquer questão que se suscitar entra os concessio-
narios e o Governo, relativa ao serviço de que trata esta concessão
e as que disserem respeito á intelligencia de clansitlas d) con-
tracto, serão submettidas ao Ministro da. Viação e Obras Publicas,
que as resolverá com promptidão.

Si os ccncessionarios não se conformarem com a resolução
deste, seguir-se•ha, em ultima instancia, o arbitramento, esco-
lhendo cada parte um arbitro, os quaes, antes de tudo, deverão
designar um terceiro arbitro que será o desompa.talor. si  porven-
tura os dous não chegarem a accôrdo acerai, do assumpto, submet-
tido ao seu julgamento.

Si, es dons arbitros escolhidos pelas partes interessadas discor-
darem sobre a designação do terceiro arbitro, deverão apresentar.
cada um, o nome de um outro, e a sorte designará dentro cites
o terceiro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado a decidir-se por um
dos laudos ; mas si a que,tão versar sobre valores, não poderá
ultrapassar os limites lixados pelos arbitres.

XV

As questões previstas ou resolvidas em clausulas do contracto,
como as de multa, leseisão e oatra.s, não são cmaprehendidas na
clausula auterior.

XVI

Os eoncessionarios procurarão estabelecer trafego mutuo com
as linhas de navegação ou vias ferreas que venham ter aos portos
de Belém ou do M..nãos.
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XVII

Os concessionarios se obrigam a cumprir fielmente todos os
regulamentos que existem ou vierem a existir, referentes e appli-
caveis ao serviço de navegação que lhes é concedido, no que não
contrariarem as prcsentes clausulas.

XVIII

Pela inobservancia das clausulas do contracto, não estando
provado força maior, 03 concessionarios ficam sujeitos a multas,
que variarão do 500$ a 1:000$, impostas pela Inspectoria Geral de
Navegação, com recurso em ultima instancia para o Ministerio da
Viação e Obras Publicas.

No caso de multas repetidas por faltas graves da mesma natu-
reza, será rescindido o contracto pelo ministro da Viação e Obras
Publicas, sem dependencia de interpellação ou acção judiciaria.

XIX

O prazo de duração da presente concessão será de 10 annos,
contados da data da assignatura do contracto.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910.— Francisco Sd.

DECRETO N. 8.194 — DE 1 DE SETEMBRO DE 1910

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, o cre-
dito especial de 50:000$ para execução do decreto n. 7.77/k,
do 30 de dezembro de 1909. que dá regulamento ao serviço de
registro genealogico de animaes

O Presidente da Republica dos Estado ,i Unidos do Brazil, tendo
em vista o disposto no art. 33 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro
de 1909 e ouvido o Tribunal do Contas na fôrma do art. 70, § ri° do
respeetivo regulamento, resolve, de accôrdo com o art. 5° da lei
n. 1.606. do 29 de dezembro de 1906, abrir ao Ministorio da Agri-
cultura, Industrio. o Commercio o credito especial do 5ø:000$ para
execução do decreto n. 7.778, do 30 de dezembro do 19J9, que da
regulamento ao serviço de reaistro genealogico do animaes.

Rio do Janeiro, 1 de setembro do 1910, 89° da Independeacia e
220 daltopublica.

NIro PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.

DECRETO N. 8.I97—DE 3 DE S:TENIBRO DE 1910

Manda que o dia 18 de Setembro do corrente anno de 1910
seja tido como de lesta nacional nos Estados Unidos do
Brasil

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil,
Attendendo a que a Nação Chilena celebra no dia dezoito do

corrente moa do Setembro o primeiro contonario da sua indo-
pendencia,

Resolve que, por cecasião d'essa data, se proceda co rno nos
dias de festa nacional brasileira, nas repartiçõei publie ks,
fortalezas, quartois o navios do guerra, oin toda a extensão dos
Estados Unidos do Brasil.

Rio do Janeiro, 3 de Setembro do 1910, 89° da Indepenlencia e
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Rio -Branco.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

MEN AlENS

Srs. Membros do Cone-Tasso Nacional—Tenho a honra de sub-
meter á esclaro,cida consideração desse Congresso, a inclusa expo-
sição do motivos, na qual o Ministro da Viação e Obras Publicas
mostra a necessidade do ser conca tilo um credito supplomentar na
importancia de 570:417$479, metade ouro e metade papel, para
occorrer as despezas da consignação— Serviço contracta,do com a
Sociedade Annnvma do Gaz do Rio de Jaueiro, verba 11°, art. 17 da
vigente lei orçamentaria.

Rio do Janeiro, 31 do agosto de 1910.—Nilo Peçonha.

•

Ministerio da Viação e Obras Publicas.— Directoria Geral de
Oonsabilidade. — ls secçã.o.—N. 3.—Rio do Janeiro, 5 de setembro
de 1910.

Sr. 10 Secre4rio da Camara dos Deptitailos.—Tenho a honra
de transmitti e a V. Ex. a inclusa mensagem na qual o Sr. Pre-
sidente da Republica solicita ao Congeesso Nacional a. concessão a
este Ministerlõ de um credito suppleinentar na importai: ia do
570:417$49, metade ouro e metade papel, par. oseoerer ás
despezas da consignação—Servico contractado com a SOeiPdacla Ano-
nyma do Gaz do Rio de Janeiro, verba 11', art. 17 da vigeate lei
orçamentaria.

Reitero a V. Ex .: os protestos de minha o'svada estima e mui
distincta consideração.—Francisco Sá.

EXPOSIÇÃO DE siorivás

Sr. Presidente da Roo :blies, — Alo orçaene V.aria do otecicio
vigente, n. 2.221, de 3 . 1 . dez nnbro d., liesa i n na vo . ha l i',
art. 17 os cralitos de 810:81 eS ouro, e 810:4t p p . 1, para o ser-
viço de illoreelemse publica da Capital Federal, contractalo Com

SOCIBIé Anonyme du Ga.z de Janeiro.

A votação destes creia is conformou-se com a pro posta do
orçamento dirigida ao Congrosso no anuo findo de 1909, antes de
concluida a revia° do contracto approvado pelo decreto ii. 3.329,
de 1 de julho de 1889 p era o referi to serviço, a qual foi caldo:saiba
de accar. do com o desreto n. 7.668, do 18 do novembro do dito
anuo do 1909.

Na conformidade da claaisu'a III da revisão, o Governo já
approvou as plantas da primeira zoas. por elle indicada para a
illum i nação eloctrica.

Cumprindo ser retlizado do modo completo o plano para essa
illuminação. para a qual vigorará então o preço do .175 rais por
kilo-watt-hora, metade ouro e meta lo papel, resulta que as des-
pez is do 1 de julho até 31 do dezontir do corrente aniso, serão,
para o giz o elec adoidado, de 1.283:526$319, metade ouro e metade
papel, e sendo actualmente do 716:108$840, metade ouro e metade
papel, o sil lo existoote na mencionada verba, voritlea-io a dell-
ciencia de 570:4173179. matado ouro o metade papel.

Cabe-me, pois, ropresen:a.r a V. E. s ibre a nácessidale de ser
solicitas' k Coa ;remo Nactonal a concessão do e: .atito supple-
montar nesta import:kncia, pari o serviço do que Se. trata.

Rio de Janeiro, 31 de agosto do 1910.—Francisco Sd.

Srs. Membros do Congresoo Nacional — Rogo vos dign ds con-
ceder a nocessara autorização para a abertura dos credites do
30:000$ e 50:000$, papel, supnlementares, esto á verba n.
Despezas eventuaes — e aquelle á veria n. 7 —Thesouro Nacional
— do art. 37 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro do 190a.

A referida. quan'da de 30:C00$ é destinada a supprir do 20:000$
a sub-consignação para expedient e, de 4:000$ a sub-consignação
para compra o concerto de moveis o de 6:000$ a sub-consignação
para diversas despezas, conformo está demonstrado na representa-
ção da Directoria da Despeza Publica, que junto tenho a honra do
remetter-vos.

A insufficiencia de credito nas verbas alludidaa explica-se pelas
despezas extraordinaria.s feitas com a installação da; novas'repar-
tições do Thesouro o outros encargos urgentes do caracter eventual,
decorrentes da execução da lei n. 2.033, de 30 de julho do anuo
proximo

Rio do Janeiro, 3 de setembro de 1910, 89 0 da Independenela
22. da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Dulhões.

Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Deputados:

N. 21 — Tenho a honra de transmittir-vos a inclusa mensa-
gem do Sr. Presidente da Republico, solicitando a nece;saria auto-
rizaeão para abrir a este nunisterio os credites de 30:000$ e
50:000$, papol, suplementares, este á verba — Despoza.s oventu
— e aquelle á verba — Thesouro Nacional — do orçamento para o
exercido vigente.

heitero-vos os meus protestos de elevada estima e mui distinta
consideração.— Leopoldo de Bulhões.

• I.

a*
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
RECTIFICAÇÕES

O capitão Manoel Maria Lopes, nomeado
por de :reto de 24 de agasto ultimo para o
posto de tenente-ccranel cominand s i nte, o foi
para o 4:5° de intaniaria da Guarda Nacio-
nal da comarca do Rio S. Francisco, no Es-
tado da Bahia, e não para o 224 1 da mesma
arma,na da Capitaaeomo saluu publica lo no
Diarii Officio', n. 198, do 30 do mesmo mez.

O alferes da 1 companhia do 19 , batalhão
de infantaria. da Guarda Nacional deata ca-
pital, promovido ao posto de tenente da 4a
companhia do mesmo baaalhão, por decreto
de 28 de julho cham ase Awistinho
Ferreira Fraga e não Agostinho Ferreira
Braga, corno foi publicado no Liaria Officio',
de 28 de agost findo.

A brigada de infantaria n. 43 da Guarda
Nacional do Estado do Maranhão pertence á
comarca da Impar utriz e não á de Vargem
Gra nde,como foi publicado no Diario Officio',
n. 125, de 3 de junho ultimo.

ww.e..n,..)==•*n•

Ministerio da Guerra
Por deci aos de 1 do cor.:ente:
Foram promovidos na arma do cavalaria

a capitão, de accôrd ) com a resdução do
18 do mez findo. tomada sobro consolai do
Suoremo Tribunal M litar, do 27 de junho
anterior. o 1° tenente Antmio Rodrignes de
Oliveira Junqueira e na de inf intaria a 1°
ten n nta com antiguidade de 7 de janeiro de
1909, o 2° tenente Gregorio Porto da . Fon-
seca, v'sa) ter-a: verificado que tocaoalho-ia
essa promoção naduella data, si as vigas
que s.: deram na dita arma não h nivessmin
sido preen. : hidus provisoriamente por o:11-
eiao doextineto corpo de estado-maior o si
não se achassem indevidamente no quadro
os 1 0, tenontes Vital da Silva Cardoso e José
Ignacio da Cunha Rasgado.

—Foram transferidos na arma de infan-
taria da l a companhia isolada para a la
companhia do 39 , batalhão, o capitão João
Carlos Formei e da ls companhia deste ba-
talhão para aluella com panhia o capitão
Joa..illim Vieira Ferrelra Sobrin • ro; cs capitães
Waldomiro Cabral do cargo de ajudante do
11 0 ra.:imenf o para a Sa compaohia do 25°
batalhão do 9 0 regimento o Pedro Augusto
do Sou 'a Mondes. da :4a companhia do 25' ba-
talhão desta regimento, para o cargo de aju-
dan:e (lavei c.

—Fui cl issifica lo no 51 batailião de arti-
lhara:, como iaaulante, o capitão Parmemo
Martins Rangel

—Foi dci , larado, de accôrdo com as re..olu-
ç5es de 25 de agosr.o Iliul,. toinadai sJbre
COnsult is do Supremo Tribunal Militar, de 8
do rol' oado mez, que os capi(ãe 3 de infantaria
W.,1:omir., Casada) de Lima, João \rano-a)
Ramos e .‘talibio Taurino de Rezende, con-
taiã antiguidade, o primeiro, de tmente,
de 26 de julho de 1901 e O capita), de 18 de
setembro de 1905, o scg indo, de 19 de se-
tembro te 1906 e de cai:itã°, de a2 da
1906 e o ultimo, de tenent a de 22 di3 feve-
reiro de 1907 e de capitão, de 2 de fevereiro
de 19 5, em que aos ditos postos lavam re-
spectivamente promovidos, istii ter sido
annullddo por accórihm do Suprem., Tribu-
nal Federal, de 13 de julho de 190 z . o de. reto
do 24 de janeiro de 19)7, que os privou do
taes antsuidades.

—Foi, do amido com o disposto no § 3°
do Plano que baixou com o decreto de li de
dezen.bro de 1815, concedida reforma, com

.o soldo aor inteiro e valor da farinha, ao
cabo de esquadra da 3a companhia isolada
José Antonio Francisco, visto contar mais de

31 annos de serviço e achar-se incapaz do
nolle continuar.

—Foi concedido, de aardo com o (lis-
po:to no art. 31 do Catago aporovado por
decreto n. 3.89), de 1 de , anca o de 1801 e
no art. 286 do rezulamento quo baixou
com o de n. 330, de 12k, a ril de 1890, ao
professor da 1:.;seu1a de Esta :o Maior tenente-
coton .,1 Josa da S i lva Braaaanandado
no quadro dos professores vitalicics pelo
decreto legislativo n. 2.118, de 14 de outu-
bro do armo lindo, com as vantagens do dito
regul .mento, o accreseimo de 10 % sobre
Os vencimentos fixados para aquelle cargo,
accrescimo que Ilio será abonado a contar
de 8 de agosti proximo passado, visto haver
na vesacra de•se dia cornalea io 15 amuos
do serviço no inagisterio.

—Foi declarado sem afiado o decreto de
28 do paio ultimo na p irte que concede a
medalha militar de bro.;ze, p.a : contar mais
de 10 amos de bons s . rviç)s. ao :argento
ajudante do 1° regimento do artilharia Aaol-
pho do Andrade Costa, visto ter-se verifi-
cado já haver obtido codco-são idontica por
decre.o de 18 de abril anterior.

—Fai reformado c ou o sol lo por inteiro,
EDS termos do art. 164 do re.fulameato an-
nexo ao decreto Il. 6.432, de 27 de março de
1907, o 1° sargento do Co..po de Bomboiros
Olympio Fornir I. Pinto.
r••n•nn••anww1.1.17e1•••••n••=ÉSIM al e• •ffienffi

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerm da Justiça e Negocios
Interiores •

Expediente de 1 de setembro de 1910

D:RECTORIA DO INTERIOR

Foram nome idos os Drs Julian() Moreira e
Julio Afcanio ladxoto, para representar o
Brazil no IV Coagresso Internacional de Pro-
tYcção aos Alienados, o qual se reunirá em
Berlim, de 3 a 7 do outtibi o vindouro.

Deu-te c nhecimento ao chefe de Poli !ia do
Disiricto Federal. a ) direclor di. Facoldaae
de Medicina do Ra) da Janeit o e ao Minis-
tarjo das Rei ições Exteriores.

— Communicou-so ao Ministerio da Fa-
zenda, que o bacharel José Duarte Dantas
de Vasconcellos. que estava licenciad reas-
sumiu o marcial° do cargo de deleaado
fiscal do Govern i junto ao collegio Alfredo
Gomes, no dia 23 de agosto findo.

Requerimento despacha i°

Jolin Batista da Costa, pedindo matricula
no 1° anuo da Escola de Ph traia Ii. desta
Capital.—Jomplete o sello dos doeu untos.

1•11n,..

Expediente de 2 de setembro de 1910

uiRECTORIA DA CONTADILItmDli.

Solicitaram-se ao Ministdri .) da Fazon la
Os seguintes pagamentos no Thesouro Na-

cional
De 1:778$860, material rdquirid), em

julho ultimo, pela usina electrica da Casa
de Correcção para o fornecimento de luz á
do Deteação

De 8:929$983, fornecimentos feitas ás Co-
lonias de Ala:nados, nos mexes de junho e
julho do cor,.ente atino

De 300$, auxilio, relativo a aaosto ultimo,
para aluguel de casa, ao Director da Biblio-
theca Nacional

De 50$, indemnização ao porteiro do
Forum, por despezas miuths For elle pagas
em agosto findo

De 400$, auxilio, relativo a agosto findo,
para aluguel de casa, ao director e ao almo-
xarife das Colonias de Alienados;

-	 ,

De 3:203$, folhas, relativas a agosto findo,
dos funccioattros do Intututa Oswaldo Cruz;

De 20, gratific uç -to vencid u, em agosto
findo, polo me ior Jayme, incumbido do ser-
viço do extracção de cedulas no Tribunal do
J ury ;	 -

Do 500$, fon) relativa a agosto findo, dos
serventes da Escola Nacional de Mias
Artes;

Do 1:647$257. folha, relativa a agoito ul-
timo, do pe:soal de nomeação do director
do Institui o Penjamin Constant

De 3:5a5a, tolha, relativa a agosto findo,
do pessoal emp.egado no serviço de trans-
porte da Policia ;

De 3:224$, diarias vencidas em agosto
findo, pelo pos oal das tres lanchas ao ser-
viço da Insi coloria de Policia alar;t!ma.

De 1:000$. salarios Yen : idos, ean agosto
findo, pelos serventes do Forum e dos dotas
tribunaer do hiry

De 70 t, salar:os vencidus, em agosto
findo, Falis serventes da Repartição da Po-
licia e do Serviço Medico-Legal

De 300$, auxilio para alueuel de casa, re-
lativo a agosto findo, ao director do Exter-
nato Nacional Pedro 11;

De 2.850$, gratificaç3es e solados ven-
cidos, eu agosto lindo, por diversos empre-
gados do Externato Nacional Pe Iro 11;

De 1:a8410. material forneci lo á Repar-
tição da Policia e ao Ser iço Medico-Legal,
em julho finda

Co 5:9 5332, folhas, ielativas a agosto
findo, de diversos funccionarios da Directo-
ria Geral de Satide Publica

De 193s800. a José Ventamo, por ter tra-
balhado 28 dias e meio, como pedreiro, nas
obras do Hospital de S. Se' astião.

Ac.quisição de uma cambial, pagavel em
Berl na, de 35,93 francos

' 
inclusive 0,93 do

c,mmissão de 1/4 o,. devida a s azeines fi-
naucHros no ext rerior, á ordena da Associa-
ção Literitic i cnal Contra a*Tuher,ruluse, pc.
lis ont y ibuições do Governo Brazileiro re-
lativas ao atino findo.

Rc tterimcolos despachados

Miguel Luiz Borges. pediu lo Prorogaçao
di toara do de .arrendaanen to da barreira
do. 1 siltuto Nacional de Surdos-Mudos.—
Compareça nest i socretaria de Estado, no
prazo de cinco dias, pita aasignar o coo-
tracto.

A. Oliveira (a Comp. e José Machado Pa-
vão, pedindo pag,amenio de arnizizeaagens
relativas a :aneiro flado.—Agua.r.lein a cou-
ce.são do credito.

••nnn•

Expcd'ente de 3 de setembro de 1910
DIREcIORIA DÀ JUSTIÇA

Concedeu-se;

A João Candido Maia dispensa do lapso do
tempo decorrido para. prestar compromisso
e entrar oin vxo.eico do p isto do tenente-
coronel commaada.nte do 40' batalhão de in-
fantar:a da guarda nacional da. comarca da
Cruz Alt i no Estudo do Rio Grande do Sul;

Exepalur,atim de que possa ser cumprida
á carta rogatori t. expedida pelo juizo de
direito da comarca de Funchal, em Portu-
gal, ás tustiç es dosti. capital, para nomea-
ção de louvados e avaliação de bons perten-
centes ao inventirio a que se procede por
obito de D. Maria Ililaria Gomes.

—Yoi autorizado o coronel-commandanto
superior interino da guarda nacional do Es-
talo de 8. Paulo a conceder guia do mu-
dança para a comarca de Piracicaba, onde
pretende fixar residencia. ao capitão aju-
dante de ordens da 113a brigada de infanta-
ria da comarca do Araraquara, Christovam
Corrêa de Arruda.

e.	 •
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— Foram expulsos do territorio nacional,
na conformidade do disposto no art. 1° do
decreto n. 1.641, de 7 de janeiro de 1907,
os estrangeiros Antonio Machado e Manoel
Garcia.

Deu-se conhecimento ao chefe do Policia,
para os fins convenientes.

— Prorogou-se por mais 90 dias, sem ven-
cimentos, a licença concedida, para trata-
mento da saude, ao escroventu do 8 . districto
policial Arthur Guaraná do Barros.

— Transmittiram-se:
Ao commandante da Força Policial, o pro-

cesso julgado polo Supremo Tribunal Militar
o relativo ao soldado Armando Celso Ro-
drigues da Costa.

Afim do serem informados e instruidos:
Ao juiz do direito da l a vara criminal, o

requerimento do Oscar Frederico do Men-
donça, pedindo perdão do rosto da pena de
cinco anos do prisão, a que foi condemnado
como incurso no art. 304 do Codigo Penal ;

Ao juiz do direito da as vara criminal
o requerimento de Ascendino Antonio Pe-
reira da Rocha, pedindo perdão do resto da
pena a que foi condemoado como incurso no
art. 134 do Codigo Penal;

Ao j uiz da Eia pretoria o requerimento do
capitão da Força Policial desta capital. Julio
de Carvalha Bosges, ptdindo perdão do
resto da pena a que foram candom nados seus
filhos Octavio de Carvalho Borges e Julio de
Carvalho Borges, como incursos no art. 303
do Codiga Penal.

Re¡uerimentos despacha tos

Antonio JosS de Souza, alferes da Força
Policial, pe:Endo para sor submettido ao
cceeelho de que trata o art. 107 do regula-
mento—Indeferido.

Adolpho Jos Soares, ex-praça da Força
Policial, pedindo reinclusão—Indeferido.

Expedi nte de 3 de setembro de 1910

DIRECToRIX GERAL DE WIDE PUBLIC).

Accusaram-se;
Ao Dr. inspector de Sande dos Portos do

Estado de S. Paulo, o recebimento do officio
n. 58, do 1 do corrente mez ;

Ao presidente da 15s sessão do 2° Tribunal
do Jary, o recebimento do officio datado de
2 do corrente mez.

- Communicou-se ao director geral do
Ilyglene e As.sistencia Publica, ter sido des-
infectado o predio n. 9 da rua Indiana, onde
funciona a 3s escola publica feminina.

— nemetteram-se:
Ao sub-secretario da Faculdade de Medi-

cina do Rio do Janeiro, devidamente regis-
trado. o diploma do cirurgião-dentista do
Raul Manhãos Faisca

Ao diroct.n. geral do Contablidade a folha
na importando. de 9:129$993, para paga-
mento do pessoal sem nome ição do Hospital
S. Sebastião, relativa ao Inez de agosto ul-
timo;

Ao director da Estrada de Ferro Gentral
do Brazil, os laudos de exames da validez do
José Paulo Nablico Cirna, Amancio Ferreira.
dos Santos, Antonio Baptista dos Santo s, Al-
fredo Luiz de Paula, Gregorio Brito de Oli-
veira, Antonio Seabra de Alvarenga, Fran-
cisco Durão, Sebastião José Fernandes, José
Teixeira Pat-sos, Benedicto Dias Immediato,
Fiorentino João Venancio, Manoel Ribeiro
Machado, Justino do Oliveira Vasques, Joa-
quim Coelho Guimarães, José Ferreira. de
Souza, Julião Corrêa de Mello, Sebastião
Cla.udino do Toledo, Leoncio Pinto Barb
Ainerico Seraphim Cruz, Thiago da Costa
Alves, João Paula Ribeiro, João Marques dos
Santos, Joaquim Pires, Luiz Lobo o Homero
de Oliveira Guimarães.

Requerimentos despachados

Dia 3 de setembro de 1910

Mario C. Jacobina (2° districto).— Com-
rnuniquo a vaceancia á delegacia.

Manoel_Guallyba, (4° districto).— Queira
comparecer á secção do engenharia.

Manoel Gualiyba (4° districto).— Queira
comparecer á secção do engenharia.

José do Prado Peixoto (5° districto).— São
concedidos 90 dias.

Anna Pereira dos Santos (5° districto.—
Não pôde ser attendida.

Luiz Candido de Figueiredo (6° districto).
—Providenciado.

José Pereira Pinheiro (6° districto).— Não
pólo sor attendido.

Marianna L. de Aguiar Simões (6° distri-
cto).— São concedidos 60 dias.

Joaquim Pinto Dias de Almeida e outro
(G° districto).— Approvado nos termos da
informação.

L. Vianna (6. districto).— Approvado nos
termos da informação.

Joaquim da Silva Mala (6° districto).—
Approvado nos termos da informação.

Manoel Guahyba	 districto).— Appro-
vado nos termos da informação.

Dr. Fructuoso Augusto de Lemos Souza e
outro (6° distrieto). -São con -edidus 90 dias.

João José do Carvalho Ribeiro (30 distri-
cto).—Approva.do nos termos da informação.

Dr. Gabriel Philadelpho Ferreira Lima
(8° districto).— Approvado nos termos da.
informação.

Bernardino Otero Abuso (0° d'stricto).—,
São concedidos 90 dias.

Jo -ç Antonio da Conceição (9 0 districto).—
São concedidos 30 dias.

José al!rtins Diogo (90 districto).— São
concedidos 60 dias.

Maria Amelia Galdo (9° districto).—
videnciado.

Municio da Conceição Rocha o outro
(9° districto).—S5.9 conc:!dido,; 30 dias.

Jose Elididos Pa heco (9° distrietu).— São
concedidos 90 dias.

Ministerio da Fazenda
Por portarias do 3 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, para tratamento de saltite

Do trel mezes, ao 1° escripturario da Al-
fandega. do Urusuayana, Edmundo do Car-
valho e Silva ;

Do igual tempo, ao 2° escripturario da
mesma ropartição, Miguel Sarli

De quatro mezes, ao 2° escripturario
Alfandega do Rio Grande, Antonio Xavier do
Valia

De tres mezes, com o soldo a que tiver di-
reito, ao guarda da Alfandega do Manáos,
João Victoriaao de Britto

De 90 (lia, o soid.) a que tiver direi-
to, ao guards da Alfandega do Santos, Alci-
des Antonio da Costa.

11n1n111

RECTIFICAÇÃO

O agente fiscal dos impostos de consumo
na 6° ciroumsripção do Estado de Goysz,
nomeado por titulo de 9 de julho ultimo,
chama-se Marcilio Ayres e não Marcilio
Dias, como foi publicado.

Directoria do Gabinete do Thesouro Nacional

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
Cruz Barcellos & Comp., pedindo o levan-

tamento de um deposito de l3:000$000.—De
accôrdo orn o parecer.

Maria José Castro Perdigão e alaria Ma-
noela. de Castro, pedindo reversão de pensão.

EM-EMENTE DO SR. MINISTRO

Dia 3 de novembro de 1910 (*)

Sr. ministro da Justiça o Negocios Inte-
riores:

N. 124 — Communico-vos, em solução ao
vosso officio n. 3.253, do 12 de julho ultimo,
que á vista de requisição constante do do
n. 872, de 15 de fevereiro do corrente anuo,
foi entregue ao prefeito do AR ) Jitruá, João
Cordeiro, a quantia do 400:000$, sendo
30:000$, em 5 do março proxi mo findo, pela
Thesouraria Geral do Thesouro Nacional, o
370:000$ em 11 do abril subsequente, peli.
Dele gacia Fiscal no Amazonas, conforme
consta do telegramma do respectivo dele-
gado, de 2 do agosto ultimo.

Itoitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

Lia 5 de setembro de 1910

—Sr. ministra da Guerra
N. 143—S ttisfazondo a requ'sição cons-

tante do vesso avisa n. 678, do 18 de agosto
ultimo,incluso vos remettos a carta sentença
relativa ao pagamento de differença do ven-
cimentos do tenente Eva.risto Antonio Faus-
tino da Silva.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima o consideração.

—Sr. ministro da Marinha
N. 80—Em referencia ao assurnpto que

faz objecto o vosso aviso n. 3.177, de 16
deita() proximo findo. .cabe-me declarar-
vos para, os d uvidos fins, que os juros das
apolices pertencentes á Associagio do Prati-
ca.gem do Estado do Rio Grande do Norte. :ó
pó lem sor Naos pela Caixa de Amortização,

taes apolices se acham inscriptas
dita caixa.

Outroini, vos scientifico que a interes-
sada pôde solicitar a transferoncia dos seus
titulas para a Delegacia Fiscal, naquello
Estado, que assim ficará hatolita,da a pa-
gar-111e os respectivos juros, sondo que essa
transferencia só poderá ser autorizada do.
pois de recebidos os Juros vencidos. do
accôrdo com o regulamento expedido com o
decreto n. 6.711, de 7 de novembro de 1907.

Reiterc-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

—Srs. directores da Praça do Commercio
da cidade do Porto Alegre

N. 19—Relativamente ao objecto da re-
presentação fino dirigistes a este ministerio,
em data do 25 de maio proximo lindo, sobro
o serviço da Alfandega desta Capital, o na
qual pedis a adopção do providencias que,
vos parece, attenderiam melhor aos inter-
esses do serviço, cabe-mo conamunicar-vos,
para os fins convenientes, que o vosso po-
dido, a. vista das informações .e parecer a
respeito, não pôde ser attendido.

EXPEDIENTS	 su DIRECTOR

Sr. ine7ector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 1.580—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que

(1 Reproduz-se por ter sabido com locar-
secções.	 ,

/ —De accôrdo com o parecer. Satisfaçam as
I exigencias.

M. F. do Monte & Comp., indu s triaes re-
sidentes em NIossoro, Estado do Riu Grandis
do Norte, pedindo permissão para despachar
no porta dota Capital, uns machinismos que
pretendem importar da America. do Norte.
—Dirijam-se á Alfandega. do Rio de Janeiro.

João Lourenço da Silva Anthoro, 1 0 eseri-
pturario da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
pedindo ser nomeado conferente da Alian-
dega.—Aguarde opportunidado.
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solicitou a Prefeitura do Districto Federal,
em officio n. 80, do 2 do mez corrente, re-
solveu, por acto do dia seguinte, autorizar o
despacho, livro de direitos, de urna caixa
contendo apparelhos para medição da ve-
locidade e da humidade do ar, o pesando
bruto 433 kilus, vinda da Europa, no vapor
Bahia com destino ao Theatro Municipal.

N. 1.581—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attenden do ao
que soliciiou o Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores, em aviso n. 32, de 26 de
agosto proximo findo, resolveu, por acto do
dia seguinte, autorizar o desAche, livre de
direitos, de 18 caixas, a que se referem os
inclusos documentos, marca TOC, ns. 1/16
e 150 1/16, contendo vidros de vidraça, arti-
gos para laboratorio, vindas de Hamburgo no
paanete allemão Cap Roca, com destino ao
Instituto Oswaldo Cruz ; devendo ensalmo-
gar-se do despacho o despachante Francisco
Souza Silva Braga.

N. 1.582.—Communico vos, para os fins
conveaiente-e que o Sr. ministro, attenden-
do ao que solicitou o Mini-terio da .Marialet,
em aa, iso n. 3.900, de 30 de agosto ultimo,
resolveu.por acto da m osma data, autorizar

*o despacho, livre de direitos, de 130 volu-
mes, dos quaes, setenta ou a marca M & M—
Rio de Janeiro—ns. 11, 14:15e, 151, 201,
221/229, 261/278, e 60, marco. M& í, numero;
12/71, contendo sobresaleates para os na-
vios da Armada, pesando bruto 10.299 ki-
los, vindes do Liverpool no vapor Camoens,
com destino ao me :mo ministerio.

N. 1.58 I—Communico-vos,para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por acto do
26 de agosto pioximo findo, r. solveu auto-
rizar o despacho, livre de direitos, nos ter-
mos do art. 2°, § 23, combinado com o artigo
5° das Preliminares da Tarife, do material
constante dos inclusos documentos, confor-
me solicitou o director do Labmatorio (lii-
mico l'hirmaceutico Militar, em officio
n. 732, de 13 daquelle inez, que junto vos
devolvo, o qual foi encaminhado com o des-
sa alfandega n. 1.512, de 18 do mesmo
100Z.

N. 1.584—Communico-vcs, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por despa-
cho de 29 do mez findo, resolveu negar pro-
vimento ao recurso transmittido com o vessa
officio n. 1.247, de 5 de agosto do anuo pas-
sado, interposto pela casa editora D.tta
Dr. Francisco Vallardi, da decisão dessa
inspeatoria, negando isenção do direitos para
diversas revistas contidas em uma caixa,
marca DDEV, ri. 6 vindas do Genova no
vapor italiano Alacitd, entrado em 19 de
fevereiro do mesmo aflito.

N. 1.585— Communico•vcs, para os devi-
dos fias, que o Sr. ministro, por acto de 26
de ag)sto ultimo, resolveu autorizar o des-
pacho. livre do direitos, nos termos do
art. 2° §23, combinado com o art. 50 das
Preliminares da Tarifa, dos materiaes con
stantes dos documentos juntos, consignados
ao Ministerio da Guerra e vindos de Londres
e Hamburgo nos vapores Pandoria e Santas,
com destino ao Laboratorio Chimico
maceutico Militar, cooforme solicitou o di-
rector do mesmo laboraturio, em °Maios
as. 680 e 631, de 5 daquelle mez, que incluscs
vos devolvo, os quaes feram encaminhados
com o des . a alfandega, n. 9.487, do dia 16

— Sr. inspector da Caixa de Amorti-
zação

N. 149— Communicc-vos, para os fins con-
ven entes, que se acham caucionadas no
Thesouro Nacional as tres apolices da divida
pubflea ns. 228.392, do Valor nominal de
1:000$ ; 1.217, .do de 500$, e 3.101, do de
204, de propriedade de João Pereira de An-
drade, em garantia de responsabilidade de
Pedro Alberto da Rosa e da dos seus propos-
tos no loga.r de agente do Correio do Rio Bo-
nito, no Estado do Rio de Janeiro.

—Sr. Presidente do Tribunal do Cantas:

N. 193—Remett.evos, para os fins conve-
nieates, de accôrd com o despacho do Sr.
ministro, de 2 de agosto pro :imo findo, o ia-
cl eso processo de fiança, no valor-de 1:624
prestada por João Pereira de Andrade, para
garantir a responsabilidade de Pedro Alberto
Rosa e a dos seus propostos, no lagar de
agente do Correio do Rio Bonito, Estado do
Rio de Janeiro e c mstituida por ires apoli-
ces da divida publica, de que o mesmo João
Pereira dó Atirado é proprietario, sendo
uma n. 228.392 do valor nominvl de 1:000$
e outra n. 1.217, do de 500$ e outra n. 3.101
do de 204000.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:

N. 429—Declarc-vos, para os devidos fins,
que o Se. ministro, tendo em vista o que so-
licitou a Camara M tnioipal de Rom pe, por
soa procurador, em petição encaminhadi
com o W830 oficio a. $13, de 28 de julho
proximo findo, res Av eu, por acta de 30 de
agosto ultimo, auto.lzar o despacho, livre do
direitos, eos termos do art. 2°, alinea
n. 9, da vigente lei orçamentaria da recei-
ta, do material discriminado na inclusa re-
lação e importado di Allemanha, por in-
termedio da Companhia Panlist t de Electri-
cidade, com destino á iluminação olectrica
daquelle municipio; excluindo se, porém, os
1.( 00 isoladores com ferro curvo (de porcel-
lana), p ira telephone, assigoaladus com a
palavra 43ãO», a tintt vermelha.

Directoria da Receita Pablica
•

EXPEDIENTE DO SR. Le:Ecloa

Dia 5 de setembro de 191)

Sr. director do Laboratorio Nacional de
Analyses:

N. 46—Transmitto vos, afim de ser sut-
mettida ti necessaria analyse, a amostra da
mercadoria apprehendida pela Collectoria
Federal de Jacaréhy,ao negociante Benedicto
kedrigues do Prado Sobrinho e envia Ia a
esta director:a com o oficio n. 192, da Dele-
gacia Fiscal em S. Paulo, de 23 do mez pro-
ximo passado.

—Sr. director da Casa da Moeda:

N. 880—Tendo a Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, em officio sob n. 84, de 17
de agosto ultimo, communicado a est t
directoria haver já devolvido, á repartição
a vosso cargo, os senos de que trata vosso
oficio n. 760, de 10 de maio de 1903, na
importancia de 64:354758, recommendo-vos
que, proce lendo ás necessarias conferencias
e verificação dos valores, communiquels a
esta directoria gerai o restilt .tdo que fôr
effectivameute encontrado em taes exames.

N. 881 — Providenciae para que á Al-
fandega. de Santos seja remettida a quan-
tia de 95:034, em estampilhas do sello
adhesivo, das taxis abaixo declaradas, con-
forme requisitou o de!egido fiscal em S.Pau-
lo, no oflicio a. 202, de 2 do corrente, sondo:

	

150.030 da de	 $300 	  45:004000

	

2.500	 r	 4 goo . 	  10030030
	2.'.03	 10,s0.)0 	 	 25:004000

	

1.000	 15030 	 	 15:000$030
--

ebedor:a do Districto Federai

Requerimentos despachados

Dia 5 de setembro de 1910

D. Clara T. de Sona.—Pague o debito
accusado no parecer.

Antonio Guimarães.--Já estando atten-
dida a reclamação, archive-se.

D. Maria C. de Andrade Passos.—Em face
do parecer, nala ha que deferir.

Veneravel Ordem Terceira de Nossa Se-
nil! ra Monte do Carmo.—Faça-se a rectifi-
cação.

Ano . o Vizen & Comp. — Pague o im-
posto em debito.

D. Maria Mc Bravo.—Selle o documen-
to de fl. 9 e satisfaça a exigencia.

Gustavo Trincks & Comp. — Averbe-se a
mudança.

Euzebio Lo.'enzo.—Idem.
D. Rita Corqueira da Costa.—Satisfiça

exigencia.
André Geoizaves & Romar — Idem.
Basilio P. de Carvaliio.--!dem.
Juan learrien.— Annulle-se a divida con-

stante da contra fé junta, officiando-se
Procuradoria Geral de Fazenda.

D. Latira P. Amarante.—Iilem.
José Lourençi Baqueiro. — Transfira-se.
D. Dulce Nunes Meyer. —Idem.
D. Ivone Sauwen.—Idein.
Miguel A. Soares.—Idem.
Francisco J. de Barro.—ldom.
Alfredo Clemente.—Idem.
D. Adelaide Q. R nissoliors.—Idem.
Randolpho C. Baptista.—Idem.
Alfredo F. Gomes Saavedra.—Idem.
José Alves da Cunha.—Idena.
Parisot & Ca.aario.—Idem.
João da Silva Velloso.—Idem, nos termoi

do parecer.
D. Alcino J. Chasantes.—Ilem.
J	 R. da Veiga. — Do accôrdo com

o parecer, reduza-se para 1911 o valor loca-
tivo de 1:804003.

João Espindola da Veiga.—Pague o debito
accusado no parecer.

Ribeiro Irmão, Alves & Comp.— Ident.
Amorico Pereira.— Pague o imposto em

debito.
D. Jacintlia M. Domingos.— Já estando

attendida a sua reclamação, archive-se.
D. Maria I. do Paiva Aleixo.— Sitisfaça. a

exigencia do parecer.
João Antonio Graoha.—Selle o documento

de fl. 4.
F. J. Barcellos.— Transfira-se.
Joaquim J. Thomé.— Idem.
José Rodrigues
José Pedro dos Santos.—Idern.
Francisco V. da Silva.— Idem.
Antonio Niin:-s de Lemos.— Idem.
Delphim Coelho & Comp.— Soldem os do-

cumentos de fls. 2 o 3.

Inspectoria de Seguros
•

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR.

Dia 3 de setembro de 1910

Aos directores da Companhia do Seguros
Mutua co'ombo:

N. 242—Recommendando conste da convo-
cação da assemblea geral extraordinaria,
para 16 do corrente, o motivo que a deter-
mina.

— Ao ministro da Fazenda:
N. 243—Remettendo o processo do reque-

rimento em que a Sociedade Montepio da
Familia pede approvação dos novos esta-
tutos.

-- Ao delegado regional na 5a circum-
scripção:

N. 244 —Recornmendando informar sobre
o que ha com relação ao funccionamento
Sociedade de Auxilios alutuos Esmeralda.

— A.) director da Despeza Publica do The-
souro Federal:

N. 30 e- Requi itando o pagamento de
28•:$400 á Companhia Marcenaria Brazileira.

N. 31 — Requisitando o plgamento de
79$300 a Leuzinger & Comp.

N. 32 — Requisitando o pagamento de
274503 a Leuzingee & Comp.
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Casa da Moeda

DEMONflitAçÃO Dr) TROCO DURANTE O ME Z DE
AWSTO DE 1910

Troco da moeda de nichel do novo cun lio por
moeda-papel

Em moedas de $100.. 	  758$00O
Em moedas de $2)0 	  6:197Ø00
Em moedas de $4.0 ..... 	 10:204$000

Total 	  23:989$000

Troco da moeda de rachei do novo cunho pela
do ant:go cunho

Em moedas do $10)	 e$200
Em moedas do $200	 $200
Em moedas de $100 12:92804 12:959$200

Troco da moela do bronso por molda-pape/

Em moedas de 20
2 0$000

Em moed Ls de 40
reis 	
	

3°$J00	 250$000

Troco da moeda r'o bron:e por moedas de
co5re

Em moedas do 20
ré.s 	 	 1:743$80

E n moedas do 40
réis 	 	 3:4•0$S80	 5:184$760

Troco da mo-da de prata por moeda-paptl

Em moedas de 1$ 18:257$000
Em moedas de 2$ 27:530$000 45:787$000

Contadoria da Casa do Moeda, 5 de setem •
bro de 1910.— ) 1 0 e;cripturario, Gedeao Por.
ja; de Lacerda Junior. — Vistj. R. Lago,
contador.

Ministerio da Marinha
Dil ectoria, do Exponente

EXPENENTG 1)0 ER. MINISTRO

Dia 1 de setembro de 1910

Sr. chefe do Estado Maior da Armada
N. 3.949 — Mandae elogiar em ordem do

dia o capitão tenente Heitor Gonçalves Per-
dieão,comman lante da monitor Pernambuco,
olliciaes Medeiros o praças, pelo bom de-
seinpentio liado á commissa) que foi empre-
hend ida pelo referido monitor, do Rio Grande
do Sul atO .Montevidéo.

Dia 5

Sr. 1° Secretario da Camara dos Depu-
tados

N. 3.981 — Tenho a honra de passar ás
vossas rnãos, afim de ter o conveniente des-
tino, o requerimento que ao Congress.) Na-
cional dirige o capitão tenente lionorario
commissario, reformado, Firmo Alves d
Souza pedindo melhoria do sua reforma,
attendendo aos seus serviços de guerra e ao
que, (1 pois de reformado, tem prestado á
marinha.

Vão annexos alguns documentos que in-
struem a petição.

— Sr. ministro da Fazenda
N. 3.92— Solicito-vos expedição de or •

deus para sor concedido á Delegacia Fiscal
do Thesouro Nacional no Est-ido do Pern un-
laico o credito de 59$157, á conta da verba
23—M ui iç s navaes —do orçamento vigente,
afim de ()ocorrer ao pag meato á Companhia
Beber,be, do fornecimento 410 agua e conser-
vação do hydrometro. durante o segundo
trimestro do corrente anno,nas depondencias
da respectiva Capitania do Porto.

N. 3.98G — Rogo-vos expedição de ordens
para que seja concedido á Delegacia Fiscal
do Thesouo Nacional no Estado do Pernam-
buco o credito do 180$193,'ã, conta da verba
23—Munições navaes—do orçamento vigente,
afim de occorrer ao pagamento do forneci-
mento de gaz á Capitania do Porto daquelle
Estado o suas dependencias, no 1 0 trimestre
do corrente anno.

N. 3.088—Rogo-vos expedição de ordens
para que -s&a habilitada a Delegacia
Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do
Pernambuco com o credito de 114590, á
conta da verba 23—Munições povoes —do
exercido em vigor, afina do altondor ao
pagamento dos fornecimentos de agita ao
cruzador Republica, feitos por Wilson SOn; &
Comp.

N. 3.990—Rogo que vo; digneis de pro-
videnciar para ser a Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estado do Pernam-
buco habilitada, á conta da verba 23—Mu-
nições na,va.es—do corrente exereicio, com
o credito de 19204, afim de a.ttender
ao pagamento do fornecimento do gaz feito
á respectiva Capitania do Porto e suas de-
pendencias no 2 trimost .e do corrente
anno.

—Sr. chefe do Estado Maior da Armada :
N. 3 9 )3—Providenc*ao poeta que seja me-

lhora lo o rancho d s praças dos navios e
corpos de marinha no dia 7 do corrente, de
aceor,lo com as tabellas de rações em vigor,

—Sr. inspector do Marinha
N. 3.991 — Providenciam para que seja

melhorado o rancho das pr .ças das Escolas
de Aprendizes Marinheiros no dia 7 do cor-
rente, do aceordo com as tabellas de rações
em vigor. •

—Sr. director g :rad de Contabilidade dal
Marinha

N. 3.995—Toado determinado nesta data.
que o rancho das praças da Armada, nos.
navios, corpos e estabelecimentos, se.) k me-
l horado no dia 7 do corrente, de accordo
com as toboll is de rações cru vigor, assim
vos declaro para os devidos efreitos.

— Sr. ministro da Guerra
N. 4.002— Tenho a honra de passar ás

vossas mãos, para ser tem ido na consalera,-
ção que mererer, acompanhado da cópia da
informação a respeito,- o requerimento do
sentenciado exalado do Exercito João Albino
da Silveira pedindo perdão do resto da pena a
quo foi condemnade por crime de hornicilio;

— Sr. director Geral de Contabilidade da.
Marinha

N. 3.993 — Conforma.nd o-me com o pare-
cer do Conselho do Almirantado emittid )
em consulta n. 861, de 21 de agesto ultimo,
declaro-v(H, para os devidos effeitos, que
resolvi conceder ao operario e segunda
classe "da olicina de construcção naval do
Arsenal dó Marinha do Rio de Janeiro Pe-
dro Bueno de Oliveira Sampaio a gratifica-
ção addicional de 20 • sobra seus venci-
mentos, de accordo com a terceira observa-
ção da tabell n. 3 annexa ao decreto ii. 240,
de 13 de dezembro do 1894, e tabella B do
actual regulamento dos Arma tes do Mari-
nlia,visto contar mais de 20 annes de ser viço,

Eso., gratificação, porém, não ser,i alte-
rada por access() de classe que o referido
operario possa obter mais tardo.

Deu-S0 conhecime ito ao Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro.

Requerimentos despachados

Vicente Gomes do Oliveira.— Seja sub-
mettido á insoecção do so.ude.

The Rio de Janoieo Tramway, Light
Power Comp. Ltd.— Comparoça á D.recto-
ria do Expediente.

Antonio, augusta dos Santos.—Prove quo
o fallecido t se t filho.	 .

Victruvica 41e Azovedo.-7 . Indeerado,' .
vista das informaçies.

Nlinisterio da Viação e Obras

Publicas
Directoria Geral da Contabilidadã

Requerimentos despachadas

Dia 3 de setembro do 1910

Francisco Augusto do Figueiredo.— Apre":
sente certidão do sou tempo do serviço pu-
blico extraindo das folhas de pagamento
comprehendeodo o tempo decorrido até a pu-
blicação no Diario Officio: do decreto de stiá
aposentadoria.

Joaquim Caetano do Aquino e Silva. —
Idem, idem.

I). Adelino da Rodia. Cordeiro o outros,
polindo os beneticios do moxtepio constie
tildo por Augusto Eliziario Cordoiro, con-
ductor de trem de l a classe, aposentado, da:
Estrala de Ferro Cintra' do Brazil.—Apre:
sentem a certidão do casamento do contri-
buinte o novas cortidõos do nascimento de
Oscar, Isabel e Janlyra da Gloria, por toreni
sido irregularmente passadas as que apre-
sentaram.

Directoria Geral de Obras e Viação
Expediente de 5 de setentiro de 1910

Ao Ministerio das Itelaçõos Exteriores com-
municou-se quo para represo .tar o Bi azil
no Congre.-so Iir,ernacie nal Ferro Violou a
se reunir em Buenos Ayres, no dia Is do
outuboo proxiirio vindouro, rei designada a
conunlssão composta dos Srs. Dr. Antonio
Olyntlio dos Saotos Pires, como presidiai,
eagenhoiro C irios Conrado de Niemeyer,
pela Repartição de Fis:calisação do E,tradas
de Ferro, J. J. Sá Freire, pela Estrada do
Ferro Contrai do Brasil o Fernando Dias
Paes Leme pela Estrada do Ferro Oeste Oce

Ml—nas ;Cinmunicou-se, outro sim, que diversos
emprezes particu'ares de viação ferroa
resolveram adherir ao referico (ongresso;
os nomes dos respectivos representantes
serão t oansmittidos upporlunameote.

—Ao m inis todo da Faz mita solicitaram-se
providen :ias para, que a Man leg i seja au-
torizada a despachar, livre d direitos, orna-
tonal cone:ante da relação enviada e qua
se destina á Estrada do Ferro Gesto do
Minas.

—A-) engenheiro chefe director da Repar-
tição Federal de Fiscalização das Estradas
de Ferro se declarou, para os devid s citei-
tos, ter sido approvada a tomada de conitas
da Estrada de Ferro Central do Rio Grande
do Norte, referente ao 1° semestre desto
anuo.

—Communicou s ao Ministerio da Guerra
que a Repartição Geral dos Telegraphos
provideaciou quanto á in itillação de um
apparelho teleph mico na residencia do chefe
do Estado Maior do Exercit•I.

—11emetteram•se ao Nliaisterio da Justiça
e Nolcon s 1 dadores as copias do officio da
Repartição Goral dos Tele:Talo/los e do te-
logrammi expedido pelo chefe do districto
telegraphico de Alagoas, a proposito do de-
Beto praticado, no mesmo d l stricto, por
Severino Telha de Mendonç a, que tendo cor-
tado *as linhas telegra,phicas, nollas lutar-
caibo um appardho, a:Alterando-se do ser-
viço da referida repartição.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Sob-directoria do Exudiente
Reguerimento despachado

Dia 6 de satembro de.1910
Arthur Branner, estafeta da agencia de

Petrop e lis, pedindo auzinento de vencimen-
tos.Defor.do.



Ministerio da Agricultúra,
Industria e Conmercio
Directoria Geral da Contabilidade

PRIMEIRA SEMÃO

Expediente de 311e.setembro de 1910

Sr. director da Fazenda Modelo Sapucaia,
no Espirito Santo:

Tendo em vista o disposto nos arte. 9° e 28
do regulamento aunexo ao decreto n. 7.938,
de 14 de abril ultimo, do qual junto vos re-
:metto um exemplar, peço-vos que envieis a
esta directoria geral as demonstrações men-
*nes ou trimensa,es do emprego dado á quan-
tia de 20:000$, que, a titulo de auxilio, foi
concedida ao estabelecimento sob vossa di-
recção pelo aviso n. 1.060, de 11 de maio
do corrente armo.

Peço, outrosim, que me envieis, sempre
que julgardes opportuno, os dados e esclare-
cimentos necessarios ao cumprimento do
art. 30 do citado regulament o , na parte re-
lativa a esse estabelecimento. (Officio n. 206.)

• —Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacio-
nal no Estado do Pará:

O Sr. ministro manda communicar-vos
que nesta data providencia no sentido de
ser essa delegacia habilitada com o credito
de 1:000$, para attender ás dospezas a seu
cargo até o fim do corrente anno, por conta
da verba 3°, titulo I,—Inspectorias Agrico-
1as—consignação, despezas de transporte do
pessoal e Material, art. 29 da vigente lei
orçaMentaria, visto ser insuficiente e achar-
se quasi esgotada, segundo informa a Dire-
ctoria do Serviço de Inspecção, Estatistica
e Defeza Agricolas, a quantia do 4:200$, an-
teriormente concedida. (Oficio n. 205.)

— Sr. director do Serviço de Inspecção,
Estatistica e Defesa Agricolas:

Em resposta ao vosso officio n. 625, de 17
do corrente, o Sr.ministro manda communi-
car-vos que ora providencia no sentido de ser
a Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no
Estado do Pará habilitada com o credito do
.1:000$ para attonder ás despozas a seu cargo
até o fim do corrente anuo, por conta da
verba 6°, titulo I, —Inspectorias agricolas-
consignação 4Despezas de transporte de pes-
soal o material», art. 29 da vigente lei orça-
mentaria, visto ser insuficiente e achar-se
4uasi esgotada a quantia de 4:200$ anterior-
mente concedida.

Cumpro, porém, declarar-vos que em casos
identicos o pedido de credito deve ser feito
por intermedio das Delegacias Fisca,es do
Thesouro, com as quaes se devem entender
(is inspectores agricolas, som prejuizo das
commuicações que são obrigados a dirigir-
vos. (Officio n. 204.)

— Sr. director da Despeza Publica:
Transmittindo-vos a inclusa cópia do tele-

gramma de 17 do corrente, do director da
Escola de Aprendizes Artifices do Estado do
Santa Catharina, rogo vos digneis de infor-
mar-mo si o saldo de 12:796$900 do credito
especial aberto pelo decreto n. 7.648, de 11
de novembro do anno passado, transferido
para o corrente exercido e de que tratou o
aviso deste ministerio n. 1.487, de 4 do ju-
lho ultimo, já foi posto, na respectiva Dele-
gacia Fiscal, á disposição daquelle director.
(Oficiou. 203.)

—Sr. director da Escola de Aprendizes
Artifices do Rio Grande do Norte:

Em referencia ao vosso oficio n. 114, de
31 de julho do corrente anno, declaro-vos
que para a fiel observancia do que se acha
disposto no paragra.pho unico, art. 44 do
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regulamento annexo ao decreto n. 7.958, de
I 4 do abril último, torna- se indispensável
a remessa das segfindas vias das folhas de
pagamento ou attestado de Prevenda dos
funccionariCs desta escola, não somente a
partir do referido mez de julho, mas desde

installação da escola. (Oficio n. 207.)

Directoria Geral de Industrio e commercio
PRIMEIRA SECÇÃO .

Expediente de 3 de setembro de 1910

Solicitaram-se providencias do director do
Jardim Botanico na sentido de comparecer
nesta directoria geral o funccionario desi-
gnado para assistir á abertura dos envolu-
cros referentes ás invenções para que pede
privilogio Caledonio Cinca o de que tratam
os officios ns. 311 0312 do 7 do julho ultimo,
expedidos áquolle director.

Reáuerimentos despachados

Compagãe Industrielle d'Assainissement,
pedindo reconsideração do despacho que in-
deferiu o seu podido de privilegio para cum
dispositivo para depuração biologica das
aguas servidas, das aguas de esgoto, das
materias fecaes e outras». —Indeferido.

Miguel Joaquim Pinto, pedindo garantia
provisoria para a invenção de «aproveita-
mento de pedras do pa,iz na fabricação de
rebolos e parallelepipedos de amolar».--Com-
pareça nesta directoria geral, afim de re-
ceber guia para pagamento do sello,

Adel Barreto Pinto, polindo privilegio
para a invenção de cum systema aperfei-
çoado do apparelhos de seguis/ nça e bloqueio
para linhas ferroas, deaonfinado — Block
System Adel n. 29.—Comparna nesta di-
rectoria geral, afim de receber guia para
pagamento do sollo e da primeira annuidado
da patente.

Richard George Reidy, pedindo concessão
para o aproveitamento exclusivo da ca-
choeira do Paulo Affonso o outras, no rio
S. Francisco, antro Paulo Afronso e Rosario,
e bom assim os terrenos marginaes nacos-
sanes as installações materiaes da emproza
que pretendo montar.—Indeferido.

SEGUNDA SECÇÃO

Expediente de 5 de setembro de 1910

O Sr. ministro recebeu communicação
do commissario geral do Brazil na Expo-
sição de Turim-Roma de terem sido acceitos
pelos profissionaes respectivos as plantas a
desenhos organizados nesta secretaria do
Estado para a construcção do pavilhão brazi-
loiro na mesma Exposição.

Requerimentos despachados
Emprezo Commercio de Sal e companhia

Blumenauense do Lacticinios.—Compareçam
nesta directoria.

•I•••nIeD

Directoria Geral de Agricultura e Industrio
Animal

PRIMEIRA SEcçÃo

Serviço de Prolecçao aos Índios e Localizaedo
de Trabalhadores Nacionaes

O Sr. ministro da Agricultura dirigiu em
2 do corrente a seguinte carta ao deputado
Jos , I3onifacio do /Vidrada e Silva

«Rio de Janeiro, 2 do setemiro de 1910.—
Deputado José Bonifacio de Andrada o Silva
—A posse do director do Serviço do Protec-
ção aos Indios e Localização de Trabalhado-
res Nacionaes realizar-se-ha a 7 do vigente
mez.

Renova-se no meu espirito a remMiscon-
eia dos giba precederam a actual geração.

Esforço-me por bem servir as idéias condoa"
sadas no decreto de 20 do junho, que refle
cte seus principies em sua filiação historicã
na obra encetada poios venerandos patriotas,
que a gratidão nacional não deve no mo- •
mento esquecer.

Avulta dentre elles como synthese do
épocas anteriores e de todo o periodo que
dominou com superioridade, saber, escol-
lenda e raras qualidades de estadista a
figura austera do José Bonifacio, que não
comprehendera a independencia som que a
liberdade que alia promettia, á nação aco-
lhesse indistinctamente á sua sombra pro-
ctora os indios e escravos.

E' preciso, pois, que o grande sabio poli-
tico, que teve por visão uma pa.tria livre,
sem restricçã'o do classes, seja na modesta
solomnidado que se vao realizar o vulto em
destaque. Para conseguir isso entendi, do
intimo do meti affecto e da, minha admiração,
personifical-o em um do seus descendentes,
que sois vós, porque tendes no &pi pito libe-
ral e na cultura dos serviços á Republica
crodenciaes dessa representação.

Assim, será legitimamente celebrado o
acto do eminente Sr. Presidente da Repu-
blica, porque ficarão associadas a origem da
campanha redemptora do indico e a promessa
da sua victoria definitiva, assegurada no
caracter,' capacidade o virtudes civicas do
illustro republicano tenente-coronel Candido
Mariano Rondon, depositario do confiança do
Governo nessa obra meritoria,.

Acquiescendo, pois, ao convite que pela
presente carta vos dirijo, muito penhorareis
o affectuoso amigo — Rodolpho Miranda.»

Em resposta a esta carta, o Sr. ministro
da Agricultura recebeu o seguinte tele.
gramma, do Sr. deputado José Bonifacio:

c Agradecendo o amavel convite que (levo
á extrema sympathia, e delicadeza de sous
sentimentos, comparecerei ao acto do posso
do director do Serviço de Protecção aos In-
dios, para congratular-mo posso almon te com
o Governo a que V. Ex. serve com tanta
dedicação, intelligencia o patriotismo, pelo
acerto do decreto de junho. Envio-lho a ex-
pressão sincera do meu affecto e apreço.»

Requerimentos despachados

Dia 3 do setembro de 1910
A. Pa,ranhos, pedindo a desobstrução do

rio Murialié e a installação do uma colonia
ou de um campo de demonstração no muni-
cipio de Itaperuna.— Não ha que di ferir
por falta do . verba para o serviço requerido.

Eitgenio Laquintinie Ubatuba.— Seno o
requeri manto.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes prcs
feriu despacho de registro, em 5 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministorio da Agricultura, Industria o
Commorcio —Avisos:

N. 2.089, de 31 do agosto findo, paga-
mento do 300$ a José Dionysie Moira, grati-
ficação por trabalhos oxtraordinarios pres-
tados ao Observatorio Nacional na organi-
zação da carta diaria do tempo, no dito mez
do agosto

N. 2.086, idem, idem do 1:778$, folhas,
rolativas ao mez citado, do pessoal encar-
regado da conservação do jardim, das in-
stallações electricas e dos trabalhadores in-
cumbidos do asseio do edificio em que fun-
cciona o ministerio

N. 2.091, idem de 826$665 a Leopoldo
Meira, almoxarife interino da Hospedaria da
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Immigrantes da Ilha das Flores., por serviços
extraordinarics prestados fora das horas do

k expediente, de abril a julho unimos.
• N. 2. 033, do 25 do mez findo, pagamento
.• do 230$230 t diversos, de fornecimentos
. feitos á commissão organizadora da secção
• brazileira na Exposição de Brusellas •
• . N. 2.032, de 29, idem idem do 4:738$ a

Oswalilo Ramos Lima, de trabalhos em pro-
. voai) da Directoria Geral de Estotistica

N. 2.090, de 31, idem idem de 636$, ouro,
• a Theophilo Teixeira Alves de Azevedo, por
serviços prestados em proveito da propa-
gando do café;

N. 2.084, do 31 do moa findo, pagamento
de 520$ da folha, das gratificaaõos dos coa-
tinuos e correios deste ministerio

• N. 2.087, de 31. idem idem de 300$, idem
dos sarventes da Directoria Geral de Conta-
bilidade desto ministor;o

N. 2.105, de 1 do corrente, relativo ao
pagamento do gra.tificaç iãos a diversos fun-
ceio') trios na importancia de 900$, por ser-
viços de policia sonitaria dos animaes

N. 2.106, do 1 do correntio relativo ao
pagamento de 1:000$ de gratificação, por
serviços extraordinarios, 2 ollicial da
Secretaria de Estado Ezequiel Baptista de
Araujo Pinheiro.

N. 2.032, de 2 -) do moa, fiodo, pagameato
de 71$480 ao Lloyd Brazileiro, do trans-
porte de material concedido eill proveito da
Inspectoria A:r.c 	 ,

N. 1.'47, de a2, idem, idem de 140$, idom
idem

N. 1J84, do 20, idem de 1:144100 á
Leopoldino Railway Company, de passa-
gens

N. 1.993. de 22 do mez findo, pagamento
de 3:7914080 a diverscs, de forneeiment
feitos á Rioectoria. de Nleteorclogio, e Astro-
noinia ;

N. 2.015, de 25, idem de (a33$ a Eutychlo
do Andrade Caniaos. por sorviços prestados
a estaçao meteorologia

N. 2.031, de 25, idem idem de 595$, da
folha das gratiticaç/es p ir serviços presta-
dos pelo possoal das estações metoorolo-
gicas.

—Nlinisterio da Viação e 0 .oras Publicas—
Avisos:

N. 1.73q, do 23 do agosto findo, paga-
mento de 24: 181.a5)3 a diversos, de forneci-
meotos feitos ã Estrada do Ferro Central do
Brazil nos mezes de maio o junho ultimcs;

Ns. 1.704, 1.735 o 1.7O6, do 2(10 corrente,
pagamentos do 1:6M, do gratificações ao
pessoal da portaria, 300$ a cada um dos
rs. Rodolpho Bellini tio changou e Augusto

Borges Leitão, de gratificação por serviços
prestados na Diree.toria Geral do Contabili-
dade o Ministorio em agosto findo, e 300$ a
Aristidos Rabello, idem idem como auxiliar
da bibliothoca, idem

N. 1.733, do 29 de agosto, idem a José
Fioueira de 7:154:00 de forneeimento feito
á Estrada de Ferro Rio do Ouro, no rnez
do junho ultimo ;

N. 1.73 h do 29 do mez findo, pagamento
do 1:506$800 a diversa, do fornecimentos
feitos á Estrada de Ferro CenOal do Brazil

Ns. 1.732 1.7340 1.'731, de 29(10 mez findo,
pogamontos de 23.918$568, 314$, 13:425$ a
diversos, de fornecimento feitos á Ropar-
tição de Agitas, Esgotos o Obras Publicas;

N. 1.722,idem,idoni de 199$100, a diversos,
do fornecimentos feitos á Estrada do Ferro
do Rio do Ouro

N. 1.717, de 27 do mez findo, pagamento
de 17:854$532 a diversos, de forneoimontos
reit ,s á Estrada de Ferra Minas e Rio ;

Ns. 1.731 e 1.756, de 31 do inez findo,
pagamento de 88 . 787$857 e 75:800V39 a
diversos, de fornecimentos feitos á Estrada

•de Ferro Central do Brazil,

— Ministerio da Justiça .0 Negocios Inte-
riores—Avisos

N. 3.920, do 1 do corrente, pagamento de
1:800$, folha dos sal trios s eacidos em agosto
findo pelos serventes do Supremo Tribunal
Federal

N. 3.852, de 26, idon de 13:033$112 a
diversos, de fornecimentos feitos ao Hospital
de S. Sebastião e ás delegacias de sande no
mez de julho ultimo;

N. 3. 875, de 29, idem de 11:400$313,
idem, idem ao Serviço do Isolamento e De-
sinfecção e ao Hospital Paula Condido, no
dito moz

N. 3.926, de 1 do corrente, r ilativo ao
pagamento do 2:446$800, importancia de
folhas de agosto do pessoal sem nomeação
da Bibliothen Nacional

N. 3.921, do 1 do mez findo
'
 pagamento

do 900$ a Meurer &Pdreira, dofor000imen-
tos feitos para o serviço da Guarda Na-
sional

N. 3.777, do 20, Liem, idem do 2:501$, a
Modesto Brocos, de trab ilhos executados
para a Biblotheca Nicional ;

N. 3.850, de 20, ido n, idem de 10$ á
Imprensa Nacional e á Companhia City Im-
provement, de publicações o trabalhos ex-
ecutados na delegacia. do 15° districto poli-
cial;

N. 3.8 -6, de 29 do mez findo, pagamento
de 194;i23, da folha das gratilcoções ao
ainanum.se interino da Secretaria da Po-
licia;

N. 3.871, de 27 do moa findo, pagamento
do 18$ ao Diario de Peruantbuco, de ptúli-
cac3es-

'N. 3.818, de 26, idem, idem de 9:514033,
a divers s, d. material adquirido pelo Corpo
de Bombeircs;

N. 3.932, do 1 do corrente, pagamento de
3:200$100, da folha do pessoal subalt rno da
Faculdade do Medicina.

--Nlinie.erio do Exterior:
Aviso n. 27'2. de 31 do mez findo, paga-

mento de 2:500$ a João Baatista aIa. s caoe-
nhaq , de ajuda d.o custo pelo nomeação para
o cargo de auxiliar technieo da commissão
encirregada da demarcação f. outeiro. en-
tro o Brazil e a Bo:ivia.

— Ministerio da Fut:toda —Exereicios fin-
dos

Reqaerimento de aliatiel Calmoa du Pin
e Almeida, pagamento de 1:625a8 )0, do ven-
cimentos no periodo de 12 da agosto a 31 do
dezembro de 1909.

—alinisterio da Guerra:
Aviso a. 709, em copia de 29 do moa findo,

paaamentu de 120:944114 a diversos, de
fornecimentos feitos ao Dupartaineuto da
Guerra.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribu ii ai Federal

DIA 5 DE SETEMBRO DE 1910
Daixott de haver sessão por falta de nu-

mero legal de srs. ministros.
--

Juráprudencia

Coa finto de jurisdicçao(')
O juiz que ordena o arresto, sequestro ou

penhora á competente para nomear do-
positarios dos bens que forem objecto da
diligencia

N. 217.— Vistos estes autos de conflicto
de jurisdieção, s tscit ido poa, Karl Vaiais
Junior & Comp., entre o juiz do direito da
2a Vara Commercial desta cidade e o juiz
de direito interino da 2' Vara de Nictlieroy:

Reproduz-se por ter sabido com erro
et data;

• .•.
. AcoordaM, em vista da mataria allegada
nos autos, em declarar que'se não da coa-
flicto na espeolo sujeita, porquanto, muito
embora seja do boa doutrina processual, e
assim já decidido Ror este Tribunal, que
be.:s penhorados, scquostratos ou arrea-
tados, ex-ri de. diversos mandados, sejam
confiados ao primeiro deoosito.rio nomeado
para os referidos betai o não a depositarias
differentes, é, não obstante, tombem corta
que cada juiz, ordenando a penhora ou se-
questro ou arresto do bens, tem incultos-
tovel compctencio para a nomeação do re-
spectivo depositaria.

Custas po:os suscitantes.

Supremo Tribunal Federal, 31 de janeiro
do 1910.—Pinda4i'ot de Muitos, P.—Amaro
Cavaleanti, relator. X. A. Cardoso' de
Castro.—"anuto Sitraiva.-3fonoel
—André Caralcanti.—Pedro Lessa.—M. Es-
ninola.— Ribeiro de Almeida.—Uliveira Ri.
beiro. — Golofredo Punha.

Fui presente, G. Natal.

Appellações eiveis

Annulla-se o processo por impropriedade •
da acção

N. 1.592.—Vist railatados o discutidos
estes ainos do appella.ção eivo!, entre partes,
appellanta. a Fazenda do Estado do NI tra-
vilão, e ap )ellados, Figneivodo & Irmãos:
accordam orn annullar o processo pela im-
propriedade da acçio, conforme os ultimos
julga los do	 Ti' limai em casos analog s,
e paguem os :11)pol:fados as custas.

Suoromo Tinimo .1 Federal. 16 de linho
do 1910.—Pindahiba de Maltes. P.—fim/rd
Gua/canii, relat —Am«ro Cavalcauti.—
Canado Saraivo.—Pedro Lessa.— f. bpi-
nota. — Ribeiro de 1t1omida. — Gotiofredo
Cunha.—A. A. Card OPO de Custro.

Fui presente, G. Natal.

A cessão de credit gs e outros diz. ,itos,
sendo 011erOS,1, regula-se pelos principio&
geraes do contracto de compl.,' o venda
ou permuta.

Não tendo sido estipulado o tempo da en-
trega, esto, será o mesmo cai que se ,• on-
cluin o contracto.

O Vendedor deve entregar ao comprador
não só a cousa vendida como Lambem os
fractis anteriores á venda.
N. 1.524.—Visos, expostos e discutidas

estes autos do apo olfação ci mel, catre p .r n
tes, app iflonte,o UaTto FealtSral e appella ia,
a Companhia de Terras e Viação:

Accord im confirmar, por se :s fundamen-
tos, a sentença ap-ellaoa, porquanto tient
denioastrado dos autos que Os juros dos
inseripçõos do B una) do Brazil, objecto da
acção, corresp ndentes a dons semestre s , na
impor:anda de nove contos de réis, porteu-
ciam á appeflada, desde a época do Recordo
com o Governo, em 18 de a' ril de 1901, até
a cai que definiu vameate lho foram (adre-
gues as alludidas inseripções, em 24 do mar-
ço de 1902, como bem decidiu a sentença
appellada.

Custas pela appellanto.
Supremo Tribunal Federal, 16 do julho do

1910.—Pinda r:ibo de Afuttos, P — Andre Ca.
vale ni, relator. — A. A. C írdoso de Ga-

17'0 — Canuto Sifraiea. — 31. Espinolu. —
Pedro Lessd.—A»aro Cavalcinti. — Ribeiro
de Almeida. — Godofredo Gtnha, vencido,
porque o Governo somente se obrigou no
contracto de fls. 7 a pagar á appellada,
poOri preço da rescisão dos contractos an-
teriores, a importanda de tresontos contos
de reis em tresentas apolices ou inseri-
pçõs do valor nominal de um coato do
réis cada uma, o que quer dizer que os
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reclamados juros de tres por cento da-
quellas inscripções foram excluidos comple-
tamente do contracto de rescisão, tanto isso
é exacto que a appellada recebeu como pa-
gamento integral as referidas inscripções sem
fazer no acto do quitação reserva dos juros
das inscripções.

Não ha nos autos prova expressa dessa
cautela. E o acto dos contrahentes poste-
rior ao contracto, que tiver relação com o
objecto principal, é a melhor explicação da
vontade que as partes tiveram no acto da
celebração do mesmo contracto (Cod. Com .
art. 131, n. 3), o qual, por seu caracter do
transacção, se interpreta restrictamente.

Fui presente, G. Natal.
wM111,

Sentença do juiz federal da Segunda Vara
do District° Federal

Allega a Companhia Terras e Viação, com
Sécio nesta Capit tl e ora em liquidação, que,
por accordo celebrado com o Governo Fe-
deral, consentiu na rescisão de seus con-
tractos, em 4 de agosto e 24 do outubro de
1890, para a fundação do nucleos coloniaes,
desistindo dos direitos e vantagens que ollos
lhe asseguravam mediante a obrigação assu-

• mala pelo mesmo governo, de pagar-lhe
300:000$ em inscripções do Banco da Repu-
blica pelo sou valor nominal ;

que, não obstante ter sido assignado em 18
de abril de 1901 o termo do accento, .zó em 24
de março do 1902 feram entregues as inseri-
pções, recebendo o Governo nesse intervallo
os juros pagos polo banoo, correspondentes a
dou s semestres, na importando. de 9:000$000;

que taes juros lhe pertenciam, es-vi do
contracto perfeito e acabado, no tempo
em que foram recebidos, como proprietaria
que era dos alludidos titules o deve ser a
ré condemnada a entregai-os.

A ré contestou por negação e nas suas
razões finaes allegou

Que, nos termos do art. 205 do Reg. 737,
de le50, era indispensa.vel a interpellação
judicial para que fosse considerado em
mora, desde que o contracto não estipulou
o prazo da entrega do preço convencio-
nado;

Que o dorninio das cousas moveis não se
transfere polo mero aniso da vontade das
partes, mas pelo accôrdo na vontade e con-
sequente tradição;

Que são insubsistentes os fundamentos da
sentença, invocados pela autora, e proferida
em causa identica, bastando, para exemplo,
notar que um dos seus considerandos, apoia-
do em Coelho da Rocha, se refere á entrega
ao comprador dos fructos de cousa vendida,
quando c do modo inilludivel se observa que
o trecho transcripto corresponde a urna das
obrigações do vendedor, que no caso dos
autos só póde ser a autora.

E, depois do vistos o examinados os autos:
Considerando c que a cessão de credites e

outros direitos, sendo onerosa, se regula
pelos principios goraes do contracto de com-
pra e venda ou permuta (C. Detilaqua —
()brig. § 138)

Considerando que assim está a cedente
obrigada a entregar ao cessionario os titulos
de credito cedidos, como o vendedor ao
comprador a cousa vendida no prazo esti-
pulado (Venditori sufficit ob evictionem se
oWigere, possessionem tradere et purgara dolo
nado). Paulo — Dig. 19-4 fr. 1;

Considerando que, não tendo sido estipu-
lado o tempo da entrega, será o mesmo em
que se concluiu o contracto (obra citada) ;

Considerando que a inobservancia deste do-
verautorlza o comprador a pedir a rescisão
do contracto ou a reclamar o seu cumpri-
mento com os damnos da mora, segundo lho
convenha o em caso algum constitue o da-
tador assim proprietario dos Dructos perce-
bidos depois do contracto.

Nem seria admissivel que este pudesse
beneflciar-se çom a sua propria falta, ainda
quando, justificando-a, conseguisse exhimir-
se do pagamento dos damnos reclamados.

Considerando que tacs fructos pertencem
ao comprador e devem ser entregues junta-
mente com a cousa vendida.

O vendedor deve entregar ao comprador
não só a cousa vendida, mas tambem os fru-
atos posteriores á venda. C. da Rocha, V. 2,
§ 632—C. Bevilaqu r , obra citada. Ord. L. 4,
t. 2 pr.—Co-1. Civ. Fr.. art. 15, § 5°—Cod.
Ciro. Port., art. 1575. (Sentença do 17 de
julho de 1905 ) ;

Considerando que a improcedencia do
LIDiC0 argumento opposto polo douto e ar-
guto patrono da ré á sentença transcripta,
proferida em causa identica e já confirmada
por dous accoedãos unanimes do Supremo
Tribunal, (Accordão do 17 de outubro do 1906
o 1 do julho de 1907) é manifesta á vista dos
dons primeiros considerandos ;

Effectivamente a citação do COELHO DA
EMIL\ e a referencia aos deveres do ven-
dedor foram feitas depois de se ter assen-
tado que, na especie, tratava-se de uma ces-
são onerosa do cre lito o que esta regula-se
pelos principies geraes do contracto de com-
pra o venda.

Considerando que igualmente inservivel é
o argumento deduzido do art. 205 do regu-
lamento n. 77; pois que, segundo observou
o Supremo Tribunal Federal, no segundo (les
accordãos citados «os illl'03 pedidos pela au-
tora não são juros da móra, mas, juros das
inscripções do Banco do Brazil, dadas em
pagamento a 19 do abril de 1901, que desde
então passaram a pertencer á autora»

Julgo procedente a acção e condemno a ré
a pagar á autora a quantia pedida e custas.

Di s tricto Federal, 16 de novembro de 1907.
— Antonio T, Pires de C. Albuquerque.

Dá-se provimento á appellação para refor-
mar a sentença appellada, visto como, re-
conhecidas falsas as apolices adquiridas
pelo appellado, como foram, a Fazenda
Nacional teria do pagar duas vezes a
respectiva importancia, pois, a igual paga-
mento tinha direito o portador das ver-
dadeiras de igual numeração.

N. 1.654.—Vistos, relatados e discutidos
estes autos de appollação eivo' entre partes,
appellante a União Federal o appellado o
Dr. Joaquim Cardoso do Mello Reis, e,

Considerando que o autor, ora apperado,
allega ter comprado na Bolsa o por iutorme-
dio do corretor Brito Sanchos, cinco apo-
lices ao portador do 1:000$, cada uma, juros
6 % do emprestimo de 1897, sob os ns. 7.146
7.148,16.367, 16.368 o 7.147, as quaes en-
tregou na Caixa de Amortização, onde foram
declaradas falsas ;

Considerando que, como taes, se reconheceu
em tres exames procedidos naquella Caixa,
na Policia e no Juizo Federal, como tudo faz
corto a certidão junta de lis. 47

Considerando, finalmente, que, si, apozar
de tudo, a appollanto as pagasse, teria de
fazol-o duas vezes, pois, ao portador das ver-
dadeiras não era licito recusar a indemnisa-
ção de suas apolices.

Por tudo isto e ornais dos autos, accordam
por desempate, dar provimento á appel-
lação para, reformando a sentença de lis. 33,
julgar improcedente a acção intentada.
Custas pelo appeflado.

Supremo Tribunal Federal, 16 de jnnlio
de 1910.—Pindahtba de Ma t os P — Andrd
Cavalcanti, relator.—Amaro Caralcanti, reit-
eido. —Canuto Saraiva, vencido.—Pedro Lessa,
vencido.—M. Espiaola, vencido. — Ribeiro
de Almeida.—Godofredo Cunha.—A. A. Car-
doso de Castro.

Fui presente. G. Natal

Embargos de mataria ve4a são deasprezadói
por este unia° rundamentd

N. 1.0/4.—Vitos ast33 autos e nolles og
Poli. rps do lis. 236, apresenWos pás
Ferrei do Aguiar & Com., contra (5 Accors
dar» deste Tribunal á fls. 260, que julgog
precedente a acção do autor, ora emba.4
gado, William I'earson, constante do 11s. 4
dos autos.

Accordam, depois de examinada o bem
apreciada toda a mataria dos alludidos em-
bargos, em desprezal-os o em confirrnar o
dito Accordam embargado ; porquanto, nos
mesmos embargos nada se allegou, que não
fosso mataria já allegada, apreciada e des-
prezada na decisão anterior.

Pagas pelos embargantes as custas.
Supremo Tribunal Federal, 20 de junho

do 1910. —Pindahiba de Mattos, P.—Antero
CavIleantf, relator. —A. A. Cardoso de Cas,
Iro .—M. apinola.—Andrd Cavalcanti. —A
Pires de Albaçuerque.— Ribeiro de Almeida
--flodofredo Cunha.—Raul Martins.

Fui presunto, G. Natal.
imbal•

Acedrddo a que se refere o anterior

N. 1.004—Vistos e examinados os embar-
gos, a lis. 211, oppostos por William Pear-
son, appellanto embargante, ao accordão
do Supremo Tribunal Federal do lis. 207 .
verso, pelo qual foi confirmada a sentença
de primeira instancia (a tis. 1-11), julgando
improcedente a acção intentada polo em-
bargante contra Freire do Aguiar & Comp.,
ora appellados embargados, para o fim de
ser annulla.do o registro do marca— a Creo-
lina Brazileira, », effectuado pelos ditos em-
bargados na Junta Cornmercial de:ta Ca-
pital, sob o n. 3.539, em 4 de dezembro de
1902: e,

Considerando que o autor, ora appellanto
embarg,ante, tinha registrada na Junta Com-
marcial dosta Capital a sua marca s< Creo-
lina », desde 16 de janeiro do 1896, guar-
dadae a esse respeito as exigencias o forma-
lidades da lei reguladora da mataria

Considerando que, contra a validado do
dito registro, não se provou nos auto; ne-
nhuma das razões legaes que a mesma lei
estabelece (dec. n. 3.346, de 14 do outubro
de 1887. art. 80) ;

Considerando que o registro, c assim feito
nos termos da lei » prevalece para todos os
seus atreitos por 15 annos (dec. cit. art. 12;
dec. n. 1.230, do 24 de setembro de 1904,
art. 11);

Considerando que a razão fundamental,
declarada no accordão embargado, de que
e a palavra—Creolina—, como marca indus-
trial, não pódo ser admittida, por se: um
nome que já pertence ao dominio da chi-
mica pharmacologica e industrial, portanto,
ao dominio publico », não tem, nem pode
ter procedencia n epecie: primeiro, por-
que não se trata do fazer um registro de
marca nova, nem da sua renovação, e sim,
da respeitar direito adquirido em virtude
do registro, já feito conformo aos preceitos
da lei; segundo, porque, embora appirente-
mente ponderosa a razão invocada, ella não
assenta em dispositivo algum da lei, e, coa-
seguintemente, não podia ser acceita como
tendo força para diminuir ou fazer cessar
um diruito que a lei ()apressamento havia
garantido durante dado espaço do tempo.,
(Dec. cit. art. 12) ;

Considerando, finalmente, que o registro
da marca dos appollados embargados Creo-
lina Braziloira — incidira, sem defeza pro-
cedente, na prohibição do decreto citado de
1887, art. 80 , ns. 5 e 6 ; — parque o que eu-
racteriza a dita marca é manifestamente a
palavra — aCroolinaa — e não o adjectivo
— cBrazileiras, que lhe addiciona ; por tudo
isso e o mais que dos autos consta, accor-
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dam em receber os embargos do fls. 211 v,
para o fim de, reformado o Accordam em-
bargado, julgar procedente a acção do autor
embargante nos termos da sua petição ini-
cial, o custas.

Supremo Tribunal Federal, 28 do agosto
do 1907.— Pi:a e Almeida, P.— Amaro Ca-

r&ator.— A. A. Cardoso de Castro.
— 111 Espinola.— II. do .Espiri!o Santo.—
Pindahiba de Mattos.— G. Natal.— Manoel
Mur:in' o.— Andrd Caoa/canti.— Eibeiro de
AN:eido.

Fui pre:ente, Oliveira Ribeiro.

Appellaçao civel

Os proprios nacionaes que passaram para o
dominio dos Estados são sinnente
les que pelo antigo regimen eram utili-
zados em serviços que correm pelo Go-
verno Geral e que pelo novo regimen
passaram a ser administrados pelos Es-
tados. Sem declaração, pois, do Governo
Federal de que os proprios existentes nos
Estados não são necessa rios ao seu serviço,
isto é, sem um acto expresso do Governo
da União em contrario, todos os seus pro-
prios constituem dominio 'pleno della.
Uma vez adquirido o dominio, presume-se
continuado e nenhuma presumpção con-
traria é admissivel, sendo sempre neccs-
sacio acto expresso de sua alienação

N. 1.596.— Vistos, expostos e discutidos
estes autos de apnellação vivei. entre partes;
appel tante, o Estado do Paraná e a,opellala.
a União Federal : negam provimeato
appel'ação, para cootirmar, por seus funda-
mentos, a sentença do lis. 22, que é coa-
formo o direito e a pi ova dos autos.

Custas pelo appellante.
Suoremo Tribunal Fed ira!, 20 do jimbo

de 1910. —Pinclahitm de Muitos, P.—ándri
Cooalcanti, relatos. — A. A. Cardoso de
Castro. — Canuto Sumiu 1. — A. Pire: de Al-
buquerque. — Pedro Lessa. — 1?-ibeiro de Al-
meida.-3.T. Espinol Cavalcanti,—
Godofre to Canfia.

Fui presente, O. Natal.

Sentença do juiz federal da Secçao do Estado
do Parand

• Vistos o examinados estes autos, consta
deites que o Governo da União, polo orgão
do Dr. procurador socciona,l, propôz contra o
Estado do Paraná urna anão do reivindica-
ção dos terrenos denominados Chapado do
Cascavel, sitos na Comarca de Ponta GrOSSA,
com a arca do 2.7d6.000 losaças quadradas
(ou 60.853.320 metros quadrados) com eas,s
e bomfeitorias. Comformo os documentos de
n. 3, a lis 4e 5, os limites de tN0.*; terrenos são
os seguintes: «Começam na porteira que VRE
ao sitio, seguindo por um volto que mar-
geia a estrada, até o primeiro volto e por
esto abaixo até uma vertonte e, atraves-
sando esta, segue por outro vallo na mesma
direcção até outra vertente, fazendo divisa
no principio do volto aaS outra altura em
um potreirinho do Antonio Mauricio Madu-
seira Guimarães e d'ithi em dente com ter-
renos pert,sucentes a Luiz Antonio Rodrigues
o da ultima vertente segue por olla abaixo,
misturando-se com outra vertente que sao
de porto da Tapéra do finado Francisco Ca-
poto e depois segue por um volto acima,
dividindo com terras de Antonio Rodsigues
e sons filhos até uma porteira ; d'ahl segue
por outro vallo abaixo, dividindo-se com
terras de Manoel Marcellino, até cahir em
uma vertente abaixo até o o Rio Taquary,
que nasce em Ponta Grossa o por este acima
até a barra do uma pequena vertente e por
esta acima até o vallo em que principiaram
8 divisas.> No documento sob n. 2 (fls. 4 e

5) a area desse terreno acha-se perfeitamente
discriminada.

A propriedade da União acha-se devida-
mente demonstrada com o titulo de com-
pra feita pelo inverno gorai do Imperio,
a 2 do maio de 1878 (fis. O) e com o titulo
de comorosfelto pela pessoa que lhe trans-
mittiu a proprio todo (lis (Arg. da 1. 20
II, de adquir. ruam. don. ; MOLITOR — La
reicindi:ation n. 21). O que tudo foi visto.
A these que a especio salso ta é si á União
comete a proprielado de terras dentro do
territorio dos Estados.

Não é es teta a affirmação absoluta que
faz o illustro JOÃO HARBALII0 (Conon. ao art.
34, n. 29. da Constituiçao Federal) que a
União só possua nos Estados as terras de
que trata o DA 30 da Constituição, as de
fronteira, as ilhas nos mares o rios do do-
minio federal e as de que trata o art. 34,
n. 31, da moima Constituição. Isso levaria
a retirar do domino d I. União os terrenos
de marinha e os ribeirinhos, como aliás faz
JOÃO BARBALI10, cum logica, embora contra a
opinião geralmente seguida em nossa dou-
trina o jurisprudencia patrias.

O que aqui, porém, nos interessa, antes
do tudo, é saber a que claose do torras per-
tencem as do que trata a aotual acção.
Fóra de duvida é que citas não entram na
classe das devolu as, a que co re!bre o art.
64 da Constituição Estas acham co

(lesto o antigo regime°, .palos arts.
30 e 14 da lei n. 601 de 18 de setembro de
1850. O facto de se não acharem toes
torras boi °ocupadas com o tino a que fo-
ram destinadas ao sempo de sua acquisição,
não lhes dá o caracter de devolutas.

lia em direito uma difTerença radical, e,
elementar entre terras dr:volutas e

proprios nacion les. (Consolidactlo das Leis,
art. 52 § 2). O facto do se acharem des-
apro veitadas não lhes deoutura a classql-
cação e elfeitos juridicos.

Quando a Constituição determina, em
seu art. s4, que cabo á. união a porção de
territorio que for indispen ,o.vol para a de-
feso das fronteiras, f„rtificações, constru-
cçõe,s militares e estradas de forro fe-
deraos. claro é que se refere 3.3 porções re-
servadas nas terras devolutas. O que a
Constituição quiz estabel . cor, na conformi-
dade do reginten federativo, foi firm ir a
autonomia estadual fixaodo o torritorio em
que esta devia se estabelecer. Isso, porém,
não excluo a p..opriedade da União sobro
outras terras sitas nos Estados e não com-
prehendidas lhos enumeradas.

Seria mesmo isso o limito do absurdo
desde que se considero que, garantindo a
Constituição em sou art. 72 o direito de pro-
priedade em tola a sua plenitude ao os-
trangeiro e,. portanto, a propriedade im-
movei, viesse impoc ao governo supremo do
paiz, á União, uma restricção que o proprio
individito não comporta.

Essas terras que a União pôde possuir nos
Estados são as patrimoniaes, do Uso não
C3MMUM.

Entre os proprios nacionaes de que falia o
para,grapho unico do citado art. 64, com-
'orehendem-se, som duvida, as terras que a
União ou o governo geral possuia na classe
dos bens patrimoniaes, já como fazendas ru-
raes, ou como destinadas a qualquer serviço
ospeeial a seu cargo (c. DE CARVALHO, Dir.
Cio. Recopil. art. o07, paragrapho unicol.
Discutiu-se si a passagem dessa classe de
bens ao dominio dos Estados dava-se desde
logo, ex-vi do citado paragrapho unico,
desde que não estivessem eitos sendo utili-
zados na época da promulgação da Constis
tuição.

Assim pareceu. opinar o Senado cm a
sessão do 25 de setembro de 1896, a.cceitando
o approvando os motivos de um veto presi-
dencial. Essa interpretação, porém, refe-

ria-se a uma olosse particular do propriott
nacionaes, a edificios. Ora, mesmo quanto a 1
estes, existem opiniões autorizadas que de-
ciilem a materia, pensando que, em caso

dwe sor effectuada uma tal srans-
loção do doininio sem audiencia o acquie-
scencia do ox ocutivo federal, mesmo quando
seja o legislativo o iniciador do tal transfe-
rencia. ( A. MILTON, ao art. 61 ). Comquan-
to sem valor lega i , mas pesando o que
pesa a autoridade mental do quem o sub-
scriveu, o aviso da Fazenda n. 56, do 20 de
abril de 1891, bem interpretou a lei consti-
tucional quando declaro:1 quo os proprios
nacionaes que p esmoam ao dominto dos Es-
tados eram somente aquelles que pelo an-
tigo systema eram utiliz Ida em serviços
que corriam pelo gove.sio geral e que
agora 1)33,o:cana a ser dirigidos pios Es
lados...,

Coosogointernente, sem a declaraçIo chi
governo co itrai de que os proprios sitos no
terra, ' rio dos Estados não são nece.ssarioa
ao seu serviço, em uma palavra, sem una
acto expresso do governo da União, tolos
esses proprios constituem uni dominio pleno
desta. Os proprios nacion tos constituiram
sempre uma verdadeira oro 

-
mio lado no es-

tado de indivitã 3 que o Acto Ad licional do*
Imperio prometteo limitar. Isso, porém,
nunca se realizou até o advento da Repu-
blica. No antigo rsgimen, porém, o ceatro
jam tis tendeu a alargar o dominio das pro-
vinclas, Dej.11 t.0 da necessidade suprema do
povoar o torritorio, apenas sois leguas em
quadra de terras devolutas lhes eram con-
cedidas com ial destino (lei n. 514, de 24 de
outu ro do 1818, art. (6). O regi= novo
reagiu contra asse systema,desapartando-so
do todas as terras devolutas e os Estados
tendem a ampliar a comprolionsão dostas
ate as que constituem verladeiros prop rios.
necresee, que, adquiridas peia o fios de se-
rem tt...11zts c dlocados immigrantes, as
terras sobre as quaes versa a presente
acção não perderam sou destino inicial.
Pelo decreto e. 6.455,de 19 de abril de 1907,
relativo ao povoameato do sólio, cabe osso
s Tviço tanto aos Estados colo á Unia e,
p irta,nto, é claro qe esta tanto melhOr
pôde desempenhei-o nos territoriss que pos-
sua terrenos apropriados.

Accresce que o Esta lo do Paraná é
um Estado do fronteiras ostrangeiras,
em que a defesa nacional Otto exigir a dis-
posição livre das terras que o Governo da
União noite possuo. De tudo que deixamos
dito deduzimos: qui o Estado 'to Paraná
não púdo chamar a si as terras da Chapado
do Case tar ei sem uma declaração expressa
do Governo da União ; que esto contintla,a
ter nollas pleno dominio patrimonial, pois
que, uma vez adquirido, o dominio presume-
se continuado, e nenhuma presumpção con-
traria é admissivel, sendo sempre essencial
um acto expresso. Assim, pois, conside-
rando que o Estado não negou a posse em
que se acha dos terrenos em litigio

Considerando que não justificou tal posbo
com a propriedade a elle transmittida pela
União ;

Considerando que a reivindicação é o re-
medio indissoluvelmente ligado á, propries
dado : res ubicumgue est, sui domini est

Considerando o mais que consta dos autos,
condemno o Estado do Paraná a abrir mãe •
da injusta posse em que se acha dos terrenos
da Chapado do Cascavel e reconhecer a pisos
prieda,de da União, restituindo-lho os mes-
mos terrenos, bem como os fructos perco*
bidos depois da litis contestação, por se não
poder negar ao Estado a boa lê, embora
interpretando mal a disposição constita-:'
eional, e ao pagamento das custas. Curia„(
tyba, 13 de abril de 1908.-0 juiz seccional, :1
Manoel Ignacio Carvalho de Mendonça.
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JUIZ, O SR. DR. RAUL DE SOUZA MARTINS —
ESCRIVÃO, CORONEL ALFREDO P. BARBOSA

Expediente de 29 de agosto a 3 de setembro
de 1910

Acção ordinaria

Autores, D.. Fiorita & Comp., em liqui-
daç'io ; ré, a União Federal.—Em prova.
• Autor, o capitão José Augusto de Lima o
Silva ; ré, a União Federal—Vista ao autor
para a réplica.

Autores, Viceile dos Santos Caneco e sua
mulher ; réos

i
 o director da Commissão das

Obras do Porto e o 30 procurador da Repu-
blica. — Concedo a prorogaçã.o do prazo pe-
dido.

Auto", o Dr. Luiz Raphael Vieira Souto ;
ré a União Federal.— Foi irregular o paga-
mento da taxa judiciaria antes do jiegado o
laudo praferido poios peritos, a requeri-
mento do autor. E, como seja manifesta-
mente insufficiento a quantia, arbitrada, de
6:1 00$, mando que, declarada pelo mesmo
autor a importancia t tal, independente-
mente dos juros da mora, dos vencimentos
de P 0 .1 a 1906, que recama como lento ca-
thedralico da Escola Polytechnica, se com-
plete do accôrdo com esta importancia, a
taxa judiciaria, voltando-me então os autos
conclusos para a sentença.

Autor, o Dr. André Gustavo Palf.o do
Frontin ; ré a União Federal.—Foi irre-
gular o pagamento da taxa judiciaria antes
de julgada o laudo prol :crido pelos perdes,
a requ irimento do autor. E como sa;a ma-
nifestamento insufliciente a qu intia arbi-
trada do G:000$, mando que, doei trada pelo
mesmo autor a importando, total indepen-
dant 'mente dos juros da mora, dos venci-
mentos de 1901 a 1906, que reclama como
lente cathedratico da Escola Polytechnica,
se completo do accordo com essa impor-

-bile:a a taxa judiciaria, voltando-me os
autos conclusos para a sentença.

Autora, Julia Apellian ; ré, a Companhia
La, Velooe..—Cumpra-se o venerando Recor-
dam de fls. 60 a 61, assignando-se, de C)11—

formulado com a decisão por elle confir-
mada, novo termo á ré para contestação.

Autor, Francisco Antonio Palia ; réos,
Freitas, Oliveira & Comp.— A' vista, das
considerações retro, opte são de toda a proce-
dencia, reduzo o arbitramento dos salarios
dos peritos a 50$000.

Justificação (montepio)

Justificante, D. Micta Maria do Moura.
—Vis a ao Dr. procurador da Republica.

Execução

. Autores Roer Sonhdeimer & Comp.; ré
a União Fe loral.—Visto as exequentes ag-
gravades requererem que se reformo a
conta de fl. 126 de accordo com o que a exe-
cutada aggra vante pretendo com o aggravo
interposto, para carregar a esta apenas o
terço das respectivas custas, assim o defiro,
desapparecendo a razão de ser do mesmo re-
curso. Procedida, por consequencia a conta
na forma desejada por ambas as partes, ex-
peça-se a devida procaloria para o cumpri-
monto da sentença exequenda.

Precatoria

Deprecante o juizo federal da secção
do Estado de S. Pau:o; deprecado o juiz
federal da l s vara do Districto Federal.
--Na citação inicialmente feita em cumpri-
mento da precatoria ; limitou-se o suppli-
cado a pedir guia o fazer o deposito da im-

-portancia por que é accionado, sem nada
absolutamente allegar quanto á incompe-
tenda do juizo deprecante (fls. 7,9 a 11).
:A penhora,depois feita nessa quantia depod-

tida (fl. 30) é que offerece embargos (d. 34)
que, comquanto arguam semelhante incom-
petencia, só polo me.smo juizo da execução
podem ser processados e julgados. Roulet-
tam•se-lhe, pois, os autos,visto estarem cum-
pridas as diligencias deprecadas.

Acção decendiaria
Autores, Eduardo Araujo & Comp. ; réos,

José Furtado Costa, Marcos Cout i nho Re-
zende, Avelino Gonçalves Filgueiras e Anto-
nio de Lima e Silva.—Vistos o examinados os
presentes autos, condemno a José Furtado
Costa, como acceitante, o Avelino Gonçalves
Filgueiras, Marcos Coutinho de Rezende e
Antonio do Lima e Silva, como abonadores
ou avalistas da lettra de fls. 3, devidamente
protestada conformo o instrumento de fls. 4,
a pag trem a Eduardo Araujo & Comp. a
importancia da mesma, de 1:969$100 e juros
convencionados do 12 % ao anno, a partir
da data do protesto, bem como, ás custas,
desde que nenhuns embargos oppuzeram nos
dez dias que lhes foram assignados.

Assignação de 10 dias

Autores, Eduardo Araujo & Comp. ; réo,
tenente-coronel Enéas da Silva Medeiros. —
Vistos e examinados os pie-entes autos, con-
demito o te iente-coronel Enéas da Silva Me-
deiros a pitg ir a Edeardo Araujo & Comp..
com as custas e o4jtiros convencionados de
12 % ao anno, a quantia de 2 000$, constante
da lettra de fls. 3 e pedido a tis. 2, visto
não ter °riposto embargos alguns nos 10 dias
assignados.

Dej osito

Supplicantes, Hormarm Stoltz & Comp..
agentes dos asseg radoris da carga da barca
Bongcn. — Juleio por seateaça o itecôrdo por
termo a lis, 77, para que pieduza todos os
effeitos legaes.

Execuçio de sentença

Exequentes, Duarte Oliveira & Comp.,
Joaquim G 'noives da Silva e Lucio Bernar-
dino dos Reis : executado. o Dr. Franoisco
Chartier. — Doi por justifloado o deduzido
na petição de fls. 19 e mando se paasern edi-
taes com o prazo de 30 dias, visto se provar
pelo depoiment, das testemunhas e certidão
de fls. 19 verso, une o supplicado se acha
em togar incerto e não s tbiilo ; pagas pelo
justifteaute as custas ex carsa.

Fspecia:ização de hypotheca
Supplicantes, o capitão de corveta João

Germano Pereira Gomes e sua mulher.-
Proceda-s3 á avaliação do i m movei designado
po:os peritos louvados pelas partes, depois
de devidamento comprombsi,:03.

Executivos fiscaes

Exeqitente, a Fazenda Nacional; executada,
a Irmandade da Candelaria.—Na fórma da
promoção do Dr. Procurador da Republica.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Paulo Felisberto Peixoto, procurador de Bal-
thazar da Silva Pereira.—Julgo por senten-
ça a ponhora de fl. 6. visto nenhuns embar-
gos ter offerocido o esecutado, no prazo que
lhe foi asagnaile, e o conitemno nas custas.

Exequente,,a Fazenda Nacional; executado,
Paulo Felisberto Pinto da Fonseca, procura-
dor de Balthazar da Silva Pereira.— Idem,
idem, idem.

Exeiluente, a Fazenda Nacional; executada,
Maria Brazileira Brum .—Ideni, idem, idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executada,
Maria, filha do Henrique J. Duarte.—Idem,
idem, idem.

Dissolução de sociedade

Supplicante, Frederico d'Olne ; supplicado,
Léon Gilson.—Defiro a petição de fl. 115,
pelas suas razões, que são de toda proce-
dendo..

Acçrzo summaria espcci ,1 de nulidade de
patente de invenção

Autores, Gonçalves & Guimarães ; réo
Emilio Richiter.—Vista aos autores para
impugnação da excepção.

Justificação (montepio)

Justiflcantes, DD. Edwi,go; 'tinta, Vieira
da Silva e Rosa Helena Vieira da Silva,—
Vista ao Dr. procurador da Republica.

Acção de despejo

Autor, Francisco Rodrigues da Silva Fera
raz ; réo, o De. Manoel Lavrador.—A con-
traminuta do aggravado, de fls. 39, aprecia
devidamente as razões o documentos apre-
sentados pelo aggra.vante contra o despitcho
aggravado. Limito-me, por consequencia,
a fazel-a addit tr da deci,ão proferida, sus-
tentarão e accordão conflrinatorio desse
Egregio Supremo Tribuna l , reconlietiondo
justamente a res'dencia do a ggra.vante nesta
Capital, na acção de immissão de posso
donde foram extrahidas as duas primeiras
certidões de fls.32 a 35, exhi Lidas polo mesmo
aggravante. Saiam os autos presentes ao
Egregio Supremo Tribunal Federal, dentro
do prazo legal. O escrivão junte em seguida
a certidão acima referida,para, o que assigno
o prazo de 48 horas.

Acção suam maria

Autor, Militão Bivar ; réo, B.M.Freitas.—
Tanto o regulamento n. ;37 de 1850, art. 54,
como o decreto n. 848, de 1890, art. 115,
exigem que o autor mostre haver pago ou
depositado as eu tas, em juizo, para tomar
a dana,nda quando apenas fique circumdita
a citação do lida pelo não comparecimento
do mesmo autor para accusar na compe-
tente audiencia. Não é o que se dá, porém,
na oçpecie, em que, devido á incompotencia
excepciona la pelo réo, se renova a acção em
juizo diverso e que, por sua jurisdicção im-
prorogavel, não pólo absolutamente conhe-
cer do que se passou no primeiro juizo.
As custas da que ahi °acorreu só alli
mesmo deviam ser cobra fas, o nem se con-
cebe a remessa feita dos respectivos autos
som o effectivo p ignmento delias. Não
tendo, por cinstquencia, p .oeedeacia a pre-
liminar levantada pela contestação de fis.11
prosiga a acção seus termos.

Manutenção de posse

Supplicante, Société Anonyme du Gaz do
Rio de Janeiro.—Cumpram-se os venerandos

acórdãos do Egregto Supremo Tribnnal
Federal.

Acção summaria especial

Autor, o 1 0 tenente Camillo Corrêa de Sá
Benevides;ré,a União Federal.-0 I s tenente
da Arruada Camillo Corri; S,1, Benevides
propõe contra a União Federal a presente
acção sumularia especial para o fim de ser
annullado o acto do ministro da Marinha, do
16 do agosto de 1909, que não quiz lho con-
tar como do embarque t. do o tempo em que
serviu junto ao almirante chefe do estado-
maior da Armada, mas apenas /v dias em
que esteve emb troado no vapor Andrada.
A rô contestou por negação e, seguindo a
causa seus ternum, arrazoaram afinal am-
bas as partes.

O que tudo visto e devidamente exami-
nado:

Ctnsiderando que, de accordo com ode-
ereto n. 6.503 de II de junho do 1907, que o
reorganizou, o estado-maior da Armada tem
a sua sede em terra, onde o respectivo chefe
dirige, inspecciona e fisc diza todos os traba-
lhos a seu cargo, s• accidentalmente embar-
cando para o cominando em chefe, que lhe
incumbe, das forças navaes;
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; Considerando que, justamente por não se
poder ter como do embarque serviços pres-
tados em commissões de terra, visto serem
os encargos dos officiams embarcados muito
mais pesados que os dos que se acham 'lesais
commiss'ões, o assistir, por consequoncia, aos
embarcados, mais direito ás promoções do
que aos outros, além de visar a exigencia do
embarque a habilitação prolssional do offi-
ciai para a promoção, habilitação que só se
pôde obter em serviço do bordo, o decreto
n. 704, do 29 do dezembro de 1891, revogou
o do n. 29 do 14 de março do mesmo anno,
que mandara contar, como do embarque, o
tempo prestado pelos officiaes do marinha
em certas cimm'svões em terra, em que
aliás não se incluia o estado-maior da Ar-
mada;

Considerando que o autor,duranto o tempo
em fluo serviu como ajuil inte de ordens do
choro dessa repartição, :ó ostevo effectiva-
mente embarcado n periolo de 12 a 20 de
agosto do 1909, em qui acompanhou o
mesmo almirante chefe da esauadra no
vapor Andrada em viagem de instrucção
até o porto de Cabo Frio ;

Considerando que nai outras épocas a que
se refere ostentou-se apenas arvorada a in-
signia da referida autoridade em varios na-
vios de guerra surtos no porto, em cujos
assentamentos teve do figurar, por isso,corn
os dos mais officiaes do sou estado-maior,
o nomo do autor, comquanto não servindo
noites do facto

Considerando que, conformo o parecer
unanimo do Conselho do Almirantado, do
fls. 39 a 40, contra o qual nenhuma dispo-
sição legal, regulamentar ou simples praxe
contrapõe o autor, todo o embarque de of-
ficial do marinha para que seja devida-
mente contado, é publicado em ordem do
dia, o que se deu exclusivamente com o do
mesmo autor 11 vapor Andrada o com ne-
nhum dos outros que reclama.

Julgo improsodento a acção proao :ta o
condenais) o autor nas custas.

Rio de Janeiro, 29 so agosto do 1910. —
Raul de Sousa Martins.

Processo crime

Antora, a Justiça Federal ; reo, C isomiro
Jos Bastos.— Vistos e examinados os pre-
sentes autos:

Considerando que o facto attribuido ao
réo Casemiro José Bastos, do haver de par-
ceria com outro individao, cuja identidade
não sane ser verificada, dado na nouto do
31 de maio do corrente anno, em uma casa
de quitanda, em Villa Izabol, em pagamento
de pequena de:spoza, uma cedida falsa do 5$
se acha plenamente provado pelos depoi-
mentis constantes dos autos e exame a que
se se si oco leu na dita nota.

Coo ider todo que não importa haver o
réo ficado na entrada da referida casa o só
ahi penetrado para entregar a nota o seu
companheiro, dosdo que não contesta do
modo algum que chagara e ss retirara jus-
monto com este o que, preso momentos
depois, estavam em soa poder as outras
cedidas falsas iguaes, que se encontram nos
autos ;

Considerando que bastava já essa circum-
stancia para caracterizar o dolo do réo, mas
ainda francamente confessa elle ter adqui-
rido, com sciencia da sua falsidade, as notas
approhendidas, perfazendo o total do 19,
pela quantia do 40$, do individuo com quem
se encontrava e que conseguiu fugir ;

Considerando que ha apenas a allegaçã'o
do mesmo réo, sem o mais levo começo de
prova, do assim proceder forçado por amea-
ças, não explicando sequer, ou relatando
como teve legar tão singular violoncia, e
nom é verosimil que depois do coagido. a
comprar as notas falsas, ainda fosse obri-
gado a acompanhar o feroz o desconhecido

vendedor para se Instruir na maneira de
passal-as, o que não podia entretanto mais
interessar a este e só o comprometter, além
de não dar a razão do desapparecimento das
cedulas que faltam para completar as 19 que
teria, pois, recebido minutos antes da sua
prisão:

Julgo proedento a aocusa.çã.o para con-
demnar o réo Casemiro José Bastos a cinco
annos de prisão collular, que deverá cumprir
na Casa do Correcção desta Capital, perda
das notes e custas, grão médio do art. 13
lei n. 2.110 de 1909.

Publicada, intime-se.
Rio de Janeiro. 29 de agosto de 1910.—

Raul de Sou:a Martins.

Côrte do Appellação
EDITAL

Faço publico que os julgamentos das appel-
lações: Crime, n. 744—Appellante, Antonio
Fontinelli Tupina,mbá ; appellada, a Justiça.
eiveis, n. 1.276—Appellantes, D. Delphina
Alves Rodrigues e seus filhos ; appellados,
Luiz Cardoso do Oliveira e sua mulher ;—
N. 3.051—Appellante, o extinto Conselho
do Tribunal Civil e Criminal ; appellados,
Agostinho Jssé Gonçalves Maia e sita mu-
lher, terão legar na sessão da l s Camara no
dia 8 do corrente, ou nas seguintes,

Secretaria da Côrte de Appellação, 5 de
setembro de 1910.-0 secretario Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Sessão da Primeira Camara em 5 de
setembro de 1910

Presidencia :o Sr. desembargador Alaulpho
de Pa:va — Secretar;o, Dr. Evaristo Gon-
zaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, T. Bastos, Miranda, Montenegro
e M. Carijó.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 713—Relator, o Sr. desembargador
Dias Lima; pacientes, Guilherme de Avel lar,
Djalma Alexandrino Lopes Dammiceno o
Antonio Alves do Nascimeato.—Não se to-
mou conhecimento por não se achar a peti-
ção inicial dovidamento instruida,
MOMente.

Aggravos de petição

N. 2.154—Relator, o Sr. desembargador
Montenegro ; aggravante. Carlos Ricardo
Machado ; aggravado, Domingos Marques de
Souza, tutor dos menores Manoel, Rosalina,
Fendo e Seraphim.—Negou-so provimento.

SORTEIO

Recurso crime

N. 300 — Ao Sr. desembargador Tava-
res Bastos.

Em MESA
Carta testemunhava

N. 276.
Aggravos de petição

N. 2.161.

PASSAGENS DE AUTOS
Appellacões civeis

Ns. 1.399, 3.051, 1.327 o 1-442 — Ao Sr.
desembargador Dias Lima.

N. 1.327 — Ao Sr.desembargador Tavares
Bastos.

Ns. 1.294, 1.072 e 1.453 —Ao Sr. desem-
bargador Affonso do Miranda.

Appellapeies crimes
N. 753— Ao Sr. desembargador Affonsode Miranda.
N. 775 — Ao Sr. desembargador Carijó.

Embargos de nullidade

Ns. 710, 538 e 294 — Ao Sr. desombarga-
dor Affonso de Miranda.

Ns. 1.167 e 1.173 — Ao Sr. desembarga-
dor Carijó.

PROCESSOS COM DIA PARA JULGAMENTO

Appellaçães crimes

N. 744.
Appellações eiveis

Ns. 1.309.

EDITAM;
Juizo de Direito da Primeira

Vara Comuriereial
De publicaçã'o da declaração da fallencia da

Empre:a de Navegação Rio de Janeiro, com
sède nesta Capital, d rua da Candefaria
n. 42,11a forma abaixo

O Dr. João Rodrigues da Costa, juiz do di-
reito da i s Vara Commercial desta Cidade
do Rio de Janeiro, ote

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento o confissão dos dire-
ctores tomada por termo e depois das neces-
sarjas diligencias, foi por sentença deste
juizo, do hoje datada, proferida. ás 1 1/4 ho-
ras da tardo, declarada aborta a fallencia
da Empreza de Navegação Rio de Janeiro,
com sSde nesta capita l , á rua da Candelaria
n. 42, fixando o seu termo para os effeitos
legaes do 25 de julho ultimo e nomeados
syndicos os credores Lago Irmãos ficando os
credores da dita falida notificados para,
dentro do prazo de 20 dias, apresentarem
aos syndicos a declaração de seus crOditos,
acompanhada dos respectivos titulos ; e, ou-
trosim, ficam cs mesmos credores convo-
cados para a primeira assombléa da refe-
ri la fallencia, a realizar-se em 4 do outubro
vindouro, á 1 hora da tarde, na sala das
aUdiencias, no Forum, á rua dos Mv:lados
n. 152, tudo nos termos dos arts. 17, 18, 80
o 82 e seus paragraphos da lei n. 2.021, do
17 de dezembro do 1908. Dado o passado
nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 3 do se-
tembro do 1910. Eit, Francisco de Borja. do
Almeida Citrito Real, escrivão, o subscrevi.
—João Rodrigues da Costa.	 (•

autzo de Direito da SegundeVara, Co/amei—eiva
De praça, com o pra:o de 20 dias, para venda

e arrematação dos bens penhorados no exe-
cutico hypothecario que move Elvira Macedo
e Silva ao espolio de Thereza Cartuo, na
fôrma abaixo:

O Dr. Torquato Baptista do Figueiredo,
juiz de direito da 2• vara commorcial do
Districto Federal, etc.:

Faz saber que, por esto juizo e ca,rtorio do
escrivão que este subscreve, processam-se
os autos de executivo hypothecario, em que
é exequente Elvira Macedo e Silva o exe-
cutado o espolio do Thoreza Caruzo, nos
quaes lhe fot dirigida a petição seguinte:
liMição-Exm . Sr. Dr. juiz da 2 Vara
Commercial—Elvira Macedo e Silva, na
execução que movo contra o espolio de
Thoreza Caruzo, tendo sido avaliados °g
bens penhorados, requer a V. Ex. se digne
mandar extrahir os respectivos editaes de
praça desses bens, com o prazo legal.
Assim, a supplicante pede deferimento.
Rio de Janeiro, 3 do setembro .do 190.
— Octavio Guimarães, advogado. (Estava
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devidamente senado). Despacho: Sim. Rio,
3 de setembro de 1910. T. Figueiredo. .Em
virtude do que se passou o pre .ente
pelo teór do qual o (inicial semanario trará a
publico presão de venda e arrematação em
praça deste juizo, no dia 27 do corrente ao
meio dia, após a audiencia do estylo, no
Forum desta Capital, á rua dos Invalidos
n. 152, os bens penhorados ao espolia de
Thereza. Caruzo no executivo hypothecario
que lhe move Elvira Macedo e Silva, os
quaes constam da avaliação junta aos autos
e são os seguintes: Predio de sobrado, con-
atracção antiga. á rua Itapiret n. 180 (an-
tigo 7,l), cantando o pavimento torreo uma
janella o uma porta de frente, com portada
de madeira o é dividida em uma sala. O
sobrado contem duas janellas de frente, cin-
co do lado direito e duas portas, todas com
portadas de madeira de lei, dividido em
tres quartos, duas salas, cosinha e latrina ;
todos os compartimentos são forrados e as-
soalhados. Mede o corpo da casa 5a80 de
frente, por 17°0,10 do comprimento. Predio
E. 182 (antigo sem numero), é assobradado,
com uma porta e duas janellas de frente,
quatrojanellas e duas portas do lado direito,
dividido em duas sala s , uma saleta, cinco

• quartos, sendo um cimentado, cosinlia, ba-
nheiro e latrina. Mele o corpo da casa 7
metros de frente por 16°',50 de compri-
mento. Este predio é de construcção do
tijolos e pedra, madeiramento de lei,
sendo as portadas de madeira e os com-
partimentos forrados e assealhados. O ter-
reno onde se acham edificados estes pre-
dios, medo de frente 27 metros e de com-
primento 144 ; avaliados em 5:000$ cada
Um dos predios ; total da avaliação 10:000$,
preço porque vão a esta praça.. E quem os
ditos bens quizer comprar, deverá compa-
recer no referido dia, hora e local acima
designados, afim de ter togar a praça, que
será feita mediante pagamento á v;sta ou
fiança idonca por tres dias. E para constar,
passaram-se este e outros de igual teor que
serão publicados e affixados na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 5 do setembro de 1910. — E eu,
Dano Teixeira da Cunha, escrivão, o sub-
eicrevi.—Torquato Baptista de Figueiredo.

Juizo do Direito da Terceira
Vara Conuriercial

De citação com o prazo de dez dias aos
interessados da fallencia de Silva & Ribeiro,
para dentro daquello prazo dizerem sobre a
prestação do contas apresentadas pelos li-
quidatarios daquella massa, A. Bonn:ard &
Comp.. as qua.es se achata em cartorio na
fôrma do art. 71, da lei n. 2.024, á disposi-
ção dos mesmos interessados. Rio, 5 de se-
tembro de 1910.-0 escrivão João de Soula
Pinto Junior.

Juizo de Direito da 'Terceira
Vara Commercial

De .5 praça, com o prazo de oito dias e o aba-
timento lepal de 20 0 1 o, para venda e arre-
mataçffo de tres lotes de terrenos com Ires
grupos de casas com os no. 11, 12 e 13, d
rua Vinte e Oito de Agosto, na Villa Ipa-
nema, e um predio e terreno ci rua Dr.Nas-
cimento silva ti. 24, na mesma , Villa Ipa-
nema, penhorados a Pedro José da Silva e
os herdeiros de Octavio . José da Silva em
autos de executivo hypothecario que lhe
move João Leopoldo Modesto Leal

O Dr. José Afonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3° -Vara Gomrnercial do Dis-

•tricto Federal, etc.:
• Faz saber aos que o presente edital virem,
em cento, no dia 16' do corrente rnez, ás
.12 1/2 horas da tarde,á rua • doi Invalidos

n. 152, o ()Inalai de semana, deste Juizo,-
trará a publico pregão de venda e arrema-
tação, a quem mais der e maior lanço olre-
recer acima da quantia de 15:200$, praça
por que vão a 3 1 praça, devido ao aba-
timento legal de 20 0 /, e na fórma do art. 14
§ 1 0 do decreto n. 169 A, cl J 19 de ja-
neiro do le90, e os bens abaixo descriptos
o avaliados: Tres lotes do terrenos com
os as. 11, 12 e 13, á rua Vinte e Oito de
Agosto, na Villa Ipanema, freguezia da Ga-
vea, medindo cada um 10 metros de frente
por 50 metros do fundos. Está avaliado cada
lute em 1:500$, ou os tres lotes em 4:500$.
Nestes tres lotes de terrenos estão construi-
dos tres grupos de pequenas casas, que são:
Grupo n. 2, uma casa na rua Vinte e Oito de
Agosto, COM cinco divisões, de parta e janella,
telha franca t, sem forros, medindo o grupo
24 metros por 40m ,80. Está avaliado em
3:000$000. Grupo n. 4, quatro casas do por-
ta o .janella, sendo troo de telha vã e uma
forrada, divididas em duas salas e cosinha,
medindo o gruno 18°1,60 por 601,90. Está ava-
liado em 4:500$000. Grupo n. 6, quatro ca-
sas do porta e janella, de frontal, assoalha-
das e forradas, divididas ore duas salas o
cosinha, tem frente para a rua, medindo o
grupo 21 metros por 12 metros. Está ava-
liado cm 4:000$000. Vão a 3'. praça 020
grupo o respectivo terreno por 3:i00$; o 40
grupo e respectivo terreno por 4:800$; o 6°
grupo e respectivo terreno por 4:400$000.
Um protlio o terreno á. rua Dr. Nascimento o
Silva n. 24. moderno, formato de chalot, di-
vidido em tres partes e cozinha, com 5e1.60
por 5'0 ,10, medindo o terreno 10°1,00 do frente.
O chalet fi de porta e janella. Vae 3° praça
por 2:400$. Importa a preseipte avaliação
em 19:000$000. E quem os ditos bens
quizer arrematar, deverá comparecer no
logar, dia e hora acima designados, onde o
official de semana deste juizo os trará a pu-
blico pregão de venda e arrematação a
quem mais der e malor lanço offorecer aci-
ma da quantia de 15:2e0$, preço por que vão
á terceira praça,devido ao abatimento legal
de 20 %; advertindo ao arrematante o dis-
posto no art. 550, § 2°, do decreto n. 737, de
1850, (dinheiro á vista ou fiador por tres
dias). E para constar passaram-se este e mais
dous de igual teor, que serão publicadcs e af-
fixados, na fórtna da lei, pelo &lidai de se-
mana deste juizo, que, de assim o haver cum-
prido, lavrará a competente certidão, para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, aos 3 de setembro de
1910. Eu, João de Souza Pinto Junior, escri-
vão, o subscrevi.— José Alfonso Lamounier
Junior,

--
Juizo de Direito da 'Primeira

Vara Civel
Faço saber que os embargos do nullidade,

oppostos nos auto .; do appellação da 10° Pre-
teria, em que é embargante appellado, Ma-
noel Caetano Ferreira, e embargado appol-
tante, Manoel Gomes da Silva, serãojulgadog
pela junta de juizes das varas eiveis, em
sessão a realizar-se no Forum, á rua dos In-
validos n. 152, ás 12 horas do dia 8 do cor-
rente, quinta-feira, ou nas ses:ões se-
guintes.

Rio, 5 de setembro do 1910. — O escrivão
Vicente de Paula Bastos.

--
Juizo da, Decima, rrerceira

I,retoria
De citação, com, o prazo d 20 dias, ao rdo

Sebastião de Oliveira Brito, na fórma
abai ro.
O Dr. Manoel da Costa Ribeiro, Juiz da

13" Pretoria, freguezia do Inhaúma, do Dis-
tricto Federal, etc.:

.Faz saber ao aéo Sebastião de Oliveira
CIO foi denunciádo sield Dr. promotor

adjunto como incurso no art. 303 do Codigo
Pe nal, e, não tendo sido possivel cital-o pes-
s atinente para : n tsistir ao summario e mais
termos do pises,o, man . lott passar o pre-
sente', pelo qual c.ta e chama o dito reo
este .ittizo, á rua Dr. Manoel Victorino n. 157,
estação do Engenho de Dentro, para, na au-
di feia do primeiro dia util, depois do findo
o prazo de 20 dias da publicação deste, ás 12
horas, ou nas s mintas, so var processar o
julgar, sob pen o revelia. E para constar
passaram-se este e mais dons de iaual tear
que serão publicados e affixados na fôrma, da
lei. Rio de Janeiro, 3 de setembro do 1910.
Eu, Francisco Bezerra de Mello, escrevonta
juramentado, o es-:revi. E eu, Henrique For-
reira de Araujo. escrivão, o subsc.evi. —
Manoel da Costa Ribeiro.

4.1e.7.1

(Juizo da Decima Terceiro
• Pretoria

De ciiação com o prazo de 20 dias ao ido Jose
Fortes, na [firma abaixo

O Dr. Manoel da C3sta Ribeiro, juiz da
Pretoria, freguozia do Inhaúma, do Dis-

tricto Federal, etc.:
Faz saber ao rie:i José Fortes que foi de-

nunciado pelo Dr. promotor adjunto como
incurso no art. 303 do ColigoPenal e, não
tendo sido pessivel cital-o pessoalmente para
assistir ao summario e mais termos do pro-
cesso, mandou passar o presente, pelo qual
cita e chama-o a este juizo, á rua Dr.Manoel
Victorino n. 157, estação do Engenho do
Dentro, para, na attdiencia do primeiro d ia
util depois de findo o prazo do 2) dias da, pu-
blicação deste, ás 12 horas, ou nas seguintes,
se ver processar e julgar, sob pena de re-
velia. E, para constar, passaram-se este o
mais (bus de igual taoa que g,!rão publica-
dos e affixados na fórma da lei. Rio de Ja-
neiro, 2 de setembro do 1910. Eo, Franc:s30
Bezerra de Mano, escrevente juramentado,
o escrevi. E eu, Henrique Ferreira de
Araujo, escrivão, o subscrevi. — Manoel da
Costa Ribeiro.

_NOTICIARIO

Nrisita, presidencial — Acompa-

nhado dos Srs. Dr. Leopoldo do Bulhões, mi-

nistro da Fazenda o de varios mambaos do

suas casas civil e militar, o Exm. Sr. Dr.

Nilo Peçanha, Presidente da Republica, vi-

sitou hontem a Imprensa Nacional.

S. Ex. foi recebido á porta do edificio pelo

Srs. Dr. Themistocles de Almeida, director
geral, Drs. Paranaguá, Oliveira Bello, Xa-

vier Pires e outros funceionarios e, ao som

do Ilymno nacional, dirigiu-se ao gabinet3
da directoria.

A visita começau pela secção central o
pelo archivo, segnindo-se a ofIleina de com-

posição, de senhoras; turma do brochura,

tambem de senhoras ; depuito de folhas,

officina de pautaçãe), turma de paginadores,

officina de gravura chi moa.

Ao penetrar na officina de encadernação

ou de serviços acco sorios, o respectivo

tre Guedes do Mello saudou a S. Ex. em
nome dos oporarios, sendo offerocidos ato'

Sr. Presidente da Republica •
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Um quadro, com o retrato do S. Ex. em

couro da Russia o ornamentações estampa-

das, estylo art noureau, com inscripções a

' 'ouro —Dr. Nilo Peçanha. —Imprensa Nacio-

nal — 5-90-910—e as armas da Republica

em gorgorão verde.

Um cartão em couro da Russia, adoré

Sur tranches com as armas da Republica

e suas côres em seda dourada, com a

seguinte dedicatoria : Ao Exm. Sr. Presi-

dente da Republica, os oporarios da officina,

de serviços accessorins, agradecidos.—Art. 41

da lei n. 2.221 de 190, que manda pagar

-aos operarias da União os domingos e feria-

dcs-13 do jane'ro de 1910— data do decreto

da nomeação do actual director—Imprensa

Nacional.

Uma carteira do bolso:Ao couro da Russia,

rorrada internamente do seda, com armas da

Republica e dedicatoria—Dr. Nilo Peçanha.
Uma pasta do luxo em cauro da Russia,

lourado e seda, tendo no centro um qua-

drado «flora sar tranche», internamente

forrada de papel de fantasia, destacando-se

ao centro, em alcochoado, as armas da

Republica, com a insiripção: Dr. Nilo Pe-
:anila, Presidente da Republica— Imprensa

Nacional — 5-9°-1910—em gorgorão sulfe-

eino.
Um cartão com as armas da Repusiicao

Inscripç-áo—Ao Exm. Sr. Presidente da Re-

publica, agradeco a honroza vista, o dire -
ctor geral.da mpreirs: Naciosal e J iario

Offletat.

Foram offorecidos ao Exin. Sr. ministro
da Fazenda os sesuintios objectas foitoana

officina do serviços itacasrorios

Una. quadro ern marroquim chagrin en-

ca,rnalo, com o retrato do Sr. min stro da

Fazenda o as armas da Republica com in-
soripções a ouro e lavores art tiouveau.

Uma carteira de bolso, de couro da Russia,
forrada internamento do seda, com as

asmas da Republica e a inscripção — Dr.

Leopoldo de Bulhões.

Um cartão com as armas da Republica e
a seguinte desanda : Ao Exm. Sr. ministro
da Fazenda agradece a honrosa visita o

Director Geral da Imprensa Nacional

Diario Official.

, Em seguida os illustres visitantes per-

Oorreram as officina,s : de gravura, onde o

mestre Eduardo Roltzt) saudou o Sr. Pres-
idente 0 o Dr. Loopoldo de Bulhões e

offerecou um retrato do autotypia, em co-

bre, do Dr. Nilo Peçanha, e a de impres-

ão typographica, onda SS. EEx. asristi-

ram á tiragem de um cartão impresso em

estamparia, em que o pessoal da mesma,

officina agradecia a visita do SS. EEx.

Na oficina do composição, o antigo com-

positor, Antonio Jo.:é de Souza, saudou aoSr. .

Presidente da Republica, oferecendo-lhe.

em nome dos operarios da Imprensa, um es-
tojo com um guarda chuva e uma bengala

de castão de ouro.

Em sastuida, o Sr. Xavier Pires, inspector

technico, em nome dos oporarios saudou o

Sr. ministro da Fazenda e ofrertou-lho unia

rica penna do ouro, cravejada de pedras

preciosas.

S. Ex. respondeu em nome do Sr. Presd-
dente o no seu, agradecendo as manifestações

o assegurando que muito grato lho seria re-

ferendar com aquella penna melhoramentos

para o pessoal e material da grande °Moina,
official, que o estabelecimento visitado in-

dubitavelmente era.

Seguiu-se a visita á officina do impressão

typagraphica, onde S. Ex. o Sr. Presidente

afixou em possante machina uma chapa de
prata com sou nome, a polido do director.

As acclamações, que acompanharam a S.Ex.

durante toda a visita, relobrara:n então do

intensidade, ouvindo-se vivas ao Sr. minis-

tro da Fazenda e ao Sr. director da Im-

prensa Nacional.

Em seguida, o Sr. Dr. Nilo Peçanha
visitou a °Moina, de impressão, lithogra-

phica, depois a fundição de typos, a de

stereotypia o Diario Qfflcial, onde o compo-

sitor Mauricio José Velloso saudou á S. Ex.
e ao Dr. Leopoldo do Bulhões.

Finalmente, o chefe da revisio da Im-

prensa, Dr. Mello Carvalho agradeceu ainda

uma vez aos illustres visitantes a sua pra-

sença.

S.Ex . o Sr.Pro.s1dente da Republica despe-

diu-se então do Dr .director e, entre acclama-
çõas do todo. o pessoal da Imprensa Nacional

e sob uma chuva de flores, retirou-se, to-

m Indo o seu automovel.

S. Ex. promettou attender a varios repa-

ros e melhoramentos urg %tas, quo interes-
sam o funecionamenta da Imprensa Nacio-

nal e manifestou, assim como o Sr. ministro
da Fazenda, a agrada.vel imp- ressão recebida.

Polo Dr. Themistocles de Almeida foi of-

forecido. ao Dr. Nilo Paçanlia um exemplar

do seu relatorio e outro dos Apon'amentos
Hisioricos sozre a Imprensa Niefonal, da la-
vra do Dr. Oliveira Bollo, ambos os exem-

plares luluosameute encadernados na respe-

ctiva oficina do estabolacimento.

Caixa cto Penwõo q cloq oro.
varios da Imprensa Nacional

«Diario 011icial»—Em reunião or-
dinaria elrectuada a 2à de agosto proximo
findo, a junta alministrativa, resolveu:

Conceder a pensão mensal de 2:45 12, a cada
uma das irmãs do fallecido operario do la
classe da oficina de reparos de machinas
Custodio Carlos Dias New. DD. Judia Ma-
thilde ole Carvalho Netto o Etelvina. Mathilde
Notto dos Santos

Corsa) ler á D. Virginia Carolina Tello de
Sampaio, viuva do c , mpos . tor do Liaria
Official, Egas Miiniz Toldo do Sampaio, a
pensão mensal do 58$325 ;

Fixar a primeira segunda-feira util do
cada maz para se realizarem as sessões or-
diluirias da junta administrativa.

P'PinteiPa Paizadoria
rielke-ouro Nacional —Pagam hoje
as sesuintes folhas

Quinto dia util—Montepio civil, militar o
diversas peasões da Guerra.

•
Correio — Esta renarticito expedira

malas pelos seguiutes paquetes:

Hoje:

Pelo Santos, para Teneriffe, Rotherdan o
Hamburgo, racatiendo impressor até as 9
horas da manhã o cartas para o exterior até
ás 10.

Pelo Industry, para Barbadoa e Galveston,
racebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o exterior até á 1 da
tarde o objectos para registrar até ás 11 da

.	 .manhã.
Pelo Cubatio, para Saatos e Rio (Irar' le

do Sul, recebendo . impressos até &O 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tardo, ditas com porte duplo até á 1
e objectos para registrar até ás 11 da mau Sã.

Pelo Teixeirin 7m, para Cabo Frio, Macahé
o S. João da Barra, recebendo impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2 e dita com porte duplo ata ás 10.

Pelo Lord Dolconshire, para Galveston, re-
achoado impressos até ás 7 horas da manhã o
cartas para o exterior até ás 8.

Pelo Natal, para portos do norte, ran-
hando impressos ata ás 11 horas da manhã,
cartas para o. interior ata ;Is 111/2, doas
com porto duplo até ás 12 e objectos para re-
gistrar até ás 10.

Pelo S. Lei:, para Bahia, Recife e Mos-
sorsa, recebendo impressos até ás 11 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 11 1/2,
ditas com porte duploaté ás 12 e objectos

.para registrar até as 10.
Pelos Vasari e Laura, pa,•.'a. Santos, Rio da

Prata, Matto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos ata! ás 3 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 3 1/2, ditas Com porto
duplo e para o exterior até ás 4 o objetos
para registrar ata ás 2.

Pelo Formoso, para Buenos Aires, roce-
ben lo impressos até ás 3 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 4 e objectos
para registrar até ás 2.

ira, para Las Palmas e Canova,
Amanhã:pe!o 

recebendo impressos até ás 9 horas da maa
nhã, cartas para o exterior até ás 10 e
objectos para registrar até ás O da tarde de
hoje.

— Recebimento do encommendas para
Portugal. Açores o Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 (.la tarde,
até á vespera da partida dos paquotes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnio Messagorios Mari times, e entrega
barbem nos mesmos d ias, das 10-cla manhã
Is 2 da tarde.
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.	 .Ministerio da Agricultura, Industria, o Commercio - Directoria do Meteorologia o Astronomia - Socção
de Meteorologia e Physica do Globo - Observações Meteorologicas Simultaneas a O h°, de Greenwich (	 t. m.. do Rio)
Rio de Janeiro, 4 do setembro de 1910.

TEMPERATURA VENTO

o
tx.

•

	 762.4
m/. •

25.6
•

&2.6

o

22.2

mj

21.2 ENE 4 Meio nublado Bom
Fortaleza 	
Quixoramobim 	
Natal 	 782.9 27.2 28.4 20.5 18.3 ESE 6 Quasi nublado Incerto, chuvisca'
Panthyba 	
Recife 	 764.2 26.2 26.5	 22.9 17.8 ESE 5 Quasi nublado Incerto
Joazeiro 	
Aracajd 	 764.5 25.5 27.9	 22.9 18.1 E 4 Meio nublado Bom
S. Salvador 	 764.6 24.6 25.6	 20.9 21.3 Calma o Qua.i limpo ClarJ
Ondina 	  763.9 21.1 27.6	 29.0 15.4 1 Quasi limpa Bomn
Caetité 	 61.7 21.0 29.3	 15.8 11.4 ES E 2 Limpo Clara
'Mos 	 7€4.8 26.1 27.2	 22 7 21.9 NN Lim po Bom	 •
Cuyab 	 7C9.5 32.5 29.7 21.8 1:.1 2 Nub:ado Ineei.to
Montes Claros 	 22.2 29.1 9.0 14.1 Calma O Limpo Bim
Uberaba 	  •
Victoria 	  763.7 23.4 29.8 19.9 17.8 NE 1 Limpa Bom
Franca 	 762 O 19.1 31.9 18.0 9.1 NW 2 Meio nublado Bom
Ribeirão Preto 	 763.0 15.8 33.8 8.7 10.0 Clima O Quasi	 nublado Bom
Barbacena 	 ,65.7 20.8 20.6 13.8 9.7 ENE 3 Limpo 13 nn
Juiz de Fora 	 7(5.5 17.6 32.4 11.4 NE Limpo Bom
S. Carlos do Pinhal 	 761.7 20.6 31.4 11.0 9.0 1 Moio nublado Bom
Rio Claro 	 763.8 15.2 32.0 12.3 8.7 E 1 Quasi nublado Bom
S. Paulo dos Agudos 	 761.6 17.8 31.9 10.8 11.9 Calma O Limpo Bom
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	 762.8 21.3 31.7 19.7 15.7 NW 2 Nublado Bom, nevoeiro.
Campinas 	 7c2 4 19.1 31.5 10.5 11.3 E 3 Meio nublado Bom
Taubaté 	 763.1 17.8 29.0 12.8 12.1 SW 1 Nublado Bom
Tatuhy 	
S. Panlo 	 762.7 17.2 31.5 11.3 11.6 SE 3 Nublado Prerw, nevoeiro
Jaguaribe 	
Santos 	 763.4 21.1 52.4 20.6 16.7 NNW	 1 1 Nublado Incerto
Faxina 	
'guapo 	 763.3 18,4 25.4 15.4 15.4 SW 2 Nublado Bom
Guarapuava. 	 761.7 13.0 24.8 10.8 10.1 SE 2 Nublado Incerta
Curytiba 	  761.7 13.4 27.1 13.0 9.9 SF 2 Nublado Incerto
Paranaguá 	 765.1 16.0 23.0 15.9 13.5 1 Nublado Máo, ehuvigeos
Blumenau 	 763.4 15.4 19.2 13.5 12.2 WSW Nublado Incerto, chuvisco3
Brusque 	
Flor lanopoliS 	 76r.0 15.8 21.2 17.0 11.2 3 Nublado	 1 Incerto
Posadas 	
Correntes 	 757.0 16.0 20.0 11.0 12.0 6 Qaasi limpo
Itaquy 	
Santa Maria 	 763.1 25.0 26.0 21.0 16.0 4 Quasi	 limpo Bom
Porto Alegro 	 7c5.2 15.1 26.4 15.2 6.6 NNW 1 Limpo Bom
Cordoba. 	 4-
Bagé. 	

767.0
765.0

11.0
14.1

20.0
16.1

6.0
12.1

3.1
8.1

Calma
Calma

o
o

Limpo
Limpo Bom

Rio Grande 	 764.3 13.8 19.4 10.0 10.4 2 Limpo Claro
blendoza... 	 765.0 12.0 20.0 4.0 3.4 SE 2 Limpo
Rosario.... 	 -F 865.4 8.0 20.0 7.0 6.9 Calma O Limpa
Montevideo 	
Buenos Aires 	 1-

764.0
704.4

10.4
10.0

12.9
17.0

8.0
4.0

7.7
6.8 E

Quasi limpo
Limpo

Bom,

OCCURRENClAS

Em Santos cahiram ligeiros aguaceiro3 na tarde do ihontem. Em S. Paulo garoou de Imitem á noite. Em Florianopolis chuvisco*
durante o dia do hontem ; no correr da noite relampejou, travei u e choveu 511,,M3.

As temperaturas minimas de homem verificaram-se: em Montevideo com 8. 00 e em Ribeirão Preto com 8.°7

As observações com este signal + são de bontem.
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Phenomenos diversos
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1 a. m 	
•	 2 a. m 	
3 a. m 	
4 a. m 	
5a. m.. , 	
6 a. m 	
7 a. m 	
8 a. m 	

753.2
752.9
752.7
752.5
752 8
753.1
753.6
754.0

22.1
22.0
21.4
20.6
20.3
19.8
19.9
20.3

14.3
14.2
13.6
13.1
13.8
14.6
14.7
15.1

72
72
72
72
77
85
85
85

0.0
2.0
2.0
3.4
4.2

' 3.2
3.1
3.8

Calma
N
N
NW
NW
NW

NW

NW

8

6

10

CK. nevoeiro
	 	 Nevoeiro
	 	 Nevoeiro

CK. nevoeiro
N.ivo.iiro
Nevoeiro
C:C.CS nevoeiro

Nevoeiro socco baixo

•	 a	 •

•	 •	 II

»	 II	 »

9a.	 m ..... 754.3 20.5 15.3 85 3.4 NW 8 CK. roivoeiro is	 »	 ),

10 a.	 rn  •	 -
11 a. m 	

754.3
754.0

21.4	 ,
22.5

16.1
15.2

P 4
74

3.8
4.4

N
N

8 C:i. nevoeiro P	 1.	 br

1/2 dia 	 753.8 24.3 13.7 60 2.8 N 8 CK. nevoeiro
1 p.	 ,n	 752.7 26.8 12.6 47 1.4 N 7 CK. nevoeiro
2 p. m 	 752.2 28.5 15.0 50 2.0 NE
3 p. m 	 751.8 20.2 16.1 54 1.0 E 8 CK. nevoeiro
4 p. m 	 752.0 31.2 12.9 37 0.0 Ntillo 8 CK. nevoeiro ,	 •

' 5 p.	 In 	 752.3 30.5 11.8 37 2.5 SW Nevoeiro denso
6 ri. m 	 7:' 2.4 26.7 13.8 53 3.0 SSE »	 s
7 p. m 	 753.6 26.2 10.7 42 0.0 Calma 3	 . CK. Nevoeiro denso total
8 p. m 	 751.6 25.6 13.0 53 1.3 SSW »	 ii,	 is
9 p. m 	 755.8 24.2 15.2 67 0.0 Calma p	 o	 P

10 p. m 	
11 p. m 	

756.4
756.7

23.3
22.2

14.8
15.7

70
79

4.0
3.7

N
S

10 CUC; CS ,	 rp	 11,
•	 IO	 O

1/2 noite 	 756.8 22.6 15.1 74 0.0 Calma. >	 31,	 *

Médias.- 753.69 23.84 14.18 66.1 ° 2.3 8

Temperatura: maxima 31.7 ás 5 hs. e 15 m. da t. ; minima, 19.7 ás 6 ha. e 30 m. da m. Evamração em 24 horas: 4.8. Ozona:
7 ha. m. O • • bs. n. 2. Chuva cabida : 7 hs. da manhã, 0.00 ; 7 hs. da noite, 0.00. Horas do Ninsola.go: 8:1.58=8h.33m. -

Orvalhou abundantemente pola madrugada e manhã. de hoje. Nevoeiro termo geral pela manhã.

Obsorvatorio Nacional-Directoria de Meteorologia . e Astronomia-Boletim Meteorotogico-Dia 4 de setembro de 101C
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Veloci-
dado Direcção Quanti-

dado	 •
,

Nuvens

..---

1 a. m....... 756.9 22.0 14.8 75 0.0 Calma 10 CK
2a. m 	  . 50.5 22.0 15.2 77 0.0 Calma.

*3a. m 	 56.2 21.6 15.4 80 1.3 NW
4 a m 	 58.9 21.4 15.2 80 0.0 Calma 10 CK.KN
5a. m 	 56.3 21.2 14.7 78 1.8 NW
6a. ni 	 56.7 21.2 14.7 78 1.5 NW
'7 a. m 	 	 58.9 20.7 16.1 89 2.5 N \V 10 Nevoeiro
8a. m 	 57.4 21.0 14.8 80 2.2 NW 	 ' Nov. denso
9 a m 	 57.5 21.2 15.3 82 3.0 NW 10	 ' CK.CS 0	 Yb

10 a. m 	 57.6 22.1 16.0 81 1.9 N 8 CK Nevoeiro
11 a	 m.. 	 57.0 22.4 15.2 75 1.8 NE
% dia 	 56.7 22.1 15.7 77 3.6 S 8 CK a•

1 p. m 	
2 p. m 	

56.2
55.4

21.7
22.3

15.4
15.0

79
74

6.7
8.5

S
S

8 CK Z,

3p.	 In 	 55.0 22.2 14.1 71 9.2 S 8 Cl( •
4 p.	 ni 	 54.9 22.2 15.8 78 10.0 SSE 10 Novoo:ro
5 p. m 	 55.3 22 O 15.8 80 8.0 SSE Nev., cor6a sala
6p m 	 55.7 21.7 16.5 86 7.5 SSE »	 »	 s.
7p. m 	
8p. m 	

51.5
57.2

21.3
21.3

17.5
16.8

93
89

6.0
5.0

-SSE,
S

10 Nevoeiro 71fr	 7,	 35
»	 D	 10

9 p. m 	 57.7 21.5 17.3 91 4.2 8 III	 P	 I*

10 p. m 	 58.0 21.4 17.0 87 3.5 S 10 Nevoáro P	 II	 A

11 p. m 	 58.6 21.5 16.9 89 2.5 S.	 ..,.	 .. .	 F 0.	 '	 0
34 noite 	 58.0 21.4 17.0 90 3.5 S'

• ..	 ...
-

-
Médias 	 . 1 750.87 21.65 15.75 81.6 3.9 9.3

• .

Temperatura: =ima. 220.6 ás 11 /is. e 30 tu. da. m. ; minima, 20 0 .2 as 6 hs. e30 da m. Evaporação em 24 horas: 3.8. Ozona:
Ia. m. 1; 7 h. n. 4. Horas de insolação: 7, h. 13
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MARCAS REGISTRADAS

Certifico que a marca sPolvi'ho
pico>, para productos pharmaceuticos, per-
tencente a F. J. da Silva Ferraz,registrasla
na Junta Commercial do Amazonas sob
n. 92, fui depositada nesta junta em 28 de
agosto de 1910,com o Diario Officio./ do Ama-
zonas cm que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercis.1 Ca-
pa tl Federal, em 5 do setembro do 1910.—
Bonorio de Campos, offliial maior. Estavam
colladas duas estampilhas no valor total de
1$100, devidamo ste inutiliza las e á mar-
gem o carimbo do grande sello da Junta
Comrnercial.

N. 1.4101

Certifico que a marca «Rio Branco>, para
iartitos, pertencente e. Miguel Jos 5 de

.2tratii n, reg - strada nt Junta Commercial
de Porto Alegrs, s b n. 1.491, foi depcsitada
nesta junta em 22 de agosto de 1910 com a
folha ,1 Federação. em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Falara!, em 5 de setembro de 1910.
— Honorio de Campos, Alijai maior. Fs.
ta vam coitadas duas estampilhas no valor
tosai do 1$100, devidamente inutilizadas e á
-margem o tarimbo do grande seio da
4austa Commercial.

_—

N. PJO71£3 •

A Real Companhia Vinicola do Norte de
Portugal, com sedo no Porto, (Portugal) e
representada nesta Capital Federal, por seus
bastantes procuradores, os negociantes Gon-
çalves Zenha & Comp., como se vê da pro-
curação inclusa, vem apresentar á medis-
sima Junta Commercial a marca acima coi-
tada, adoptada pela companhia supplicante,
como ampliação á sua marca já registrada sob
o n. 535,ena 27 de fevereiro do 1896 e consis-
tente em um pequeno rotulo em papel bran-
C9 de fOrma rectangular oblonga, margeado
por um filete de linha fina e com a. seguinte
inscripção : 4( Particular, Medalhas». Este
rotulo, que pôde variar em cdres, será ada-
ptado nos gargalos das garrafas com o- refe-
rido produeo: «Vinho do Port.,» e bem
assim na parte central saperior do rotulo
principal, já regtstrado, como acima se de-
clara, afim do bem distinguir e as:iria melhor
garantir a companhia supplicanto os seus
direitos de propriedade. 'sobre it-na e3tam-
pilha de 300 réis, inutilizava o seguinte: Rio
de Janeiro, 20 de agosto de h 10. — Gonçal-
ves Zenha & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas do
dia 24 de agosto de 1910.-0 secretario,Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.718, par de spacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar G$f30) de seio por es-
tampilhas.—Rio do Janoiro„25 de agosto do
1910.-0 secretario, Fatio Leal. (A' margem
estava o carimbo do grande salto da Junta
Commerciu.1.)

N. ofiZio .71 9

Antonio da Rocha Leão, negociante esta-
belecido na cidade do Porto, reino do Por-
tugal, por seus procuradores abaixo as.si-
suados, vem apresentar a essa meretissima
junta a marca acima collada, adoptada

pelo supplicanto para distinguir uma quali-
dade do vinho do seu commercio e expor-
tação, ca'a marca consiste em um rotulo
rectangular de ais' branca lustrosa, o (nal
tem na parte superior em lettras mai usculas.

inseripção «Vinho Velho da Porto» o a
palavra «Superior», qatre 10 medalhas dou-
radas, divilidas verso e reverso do diversas
exposisõ !s. No centra acha-se uma' estreia
desenhada. Na para interior tem o nome
por Inteiro do proprietario exportador, que
é a sua firma c numercial. Ao lado 03-
(perde, como appendice á m troa, acha-se
um pequena rectangulo de vertices conca-
vos, cintando o nome por inteiro do pro-
prietar:o e a palavra «Portr> encimai:a
por um João do pé, tendo em baixo as pa-
lavras : *Marca registradas. Um pequeno
rotulo obloago curvelinee, sinacs Imante
margeado por dourados de arabescos, con-
tém a indicação : «Alto Douro», em typo
especial ornamentado. Esta marca, que pôde
variar de atires, é usada no boja das gar-
rafas e o appendice acima referido, nas
caixas, capsulas, rolhas e demais vasilhames,
podendo tambem ser gravada a f go e o
pequeno rotulo oblongo no gargalo das gar-
rafas, contento o vinho velho do Porto da
fabricação o e immercio do supplicante, afim
de bem distMgitil-o e assim melhor garantir
os seus direitos do propriedade. Estava coi-
tada uma estampilha de 303 ris, inutili-
zada da maneira seguinte : Ro do Janeiro,
24 do agosto do 190.— Gonçalves Zenha
&C;mrp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 livas do dia
24 do agosto de 1910. — O secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.719, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6610 de seio por es-
tampilhas. Rio do .1a 7 .dro, 25 de agosto
de 1010.—O secretario, Fabio Leal. (A' mar-
gem estava o carimba do gran.le solto da
Junta com marcial.)

T9

Antonio da Rocha Leão, negoc:ante, esta-
belecido na cidade do Porto, Reino de Por-
tugal, por seus procuradores abaixo assi-
gn Idos, vem apressntar a essa meritissima
junta a marca acima coitada., adoptada pelo
supplicante, para distinguir uma qualidade
do vinho do seu commereio e exportação,
cuja marca consiste no seguinte: «Um ro-
tulo estreito de b.,rma oblonga, em papel
branco lustroso, margeado por um flléte
fino dourado, tendo na alto sobre linhas fi-
nas e bordados de arabescos dez medalhas
douradas de exposições, (verso e reverso) e
os seguintes dizei-os em typos pretos e MJ-
nore3, em linhas simultaneas: «Vinhos pre-
miados nas Exp , .isões de Berlim, em 1888,
Chicago, 1893, sirtixellas, 1897, Pariz, 1900 o
Saint Louis, 1904; analysados nos Labora-
todos do Porto e Brasil e ro,commenda.dos
pelas suas superiores qualidades de vinho;
do Alto Douro garantidos. Recommendo aos
Srs. consumidores para prestarem toda a
sua attoução, em que nas caixas, rolados,
rôlha.s, capsulas e garrafas tenha o meu
nome por extenso—ántonio da Rocha Leão—
Casa fundada em 1870.> Esta marca, que
pôde variar do côres, é destinada para assi-

1

I

gnalar os vasilhames contendo o vinho do
Porto do fabrico o camtnereio do suppli-
cante, atim de bem distinguil-a o assim me-
lhor garantir os seus direitos do proprie-
dade. Estava coitada uma estampilha no
valor de 300 réis, da seguinte maneira; inu-
tilizada: Rio do •Janeiro, 24 de agosto de
1910.—Gonçaives, Zenka tt Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal ás 11 horas do

Esteziobro — 1910 1 .

dia 24 de agosto de 1910.-0 secretario, Fa-
bio Leal.

Registrada sob n. 2.720, por despacho da.
Junta Commercial em se.ssao da hoje. Pagow
no primeiro exemplar 6100 de sello por es-1
tampilhas. Rio de Janeiro, 23 de agosto de
190.-0 secretario, Fabio Leal. (A' margeei'
estava o car:mbo ao grande seio da Junta.
Connuersial da Capital Federal.)

N. 0.81e .

Vintes Garcia & C mo. es;abelecides
rua de S. Pedro n. 2'3; o avenida Passos nu-
meras 105 e 107, aproveit an a innrct supra •
para diAinguir uni preparado para limpar!

etacs, consistente em um rotulo cm dons
rectangulos com uni fundo verde e outra
am:trello o na parte supsrior uma estreita
tendo no centro as lottras F. G. entrela-
çadas COM uma flecha ao'cantro. e uma faixa.
branca com o nome do praparado Eslreline.
Est t marca, que poderá variar em ares e di-
men.ões, será usada. em 'latas, frascos, paso-
tes e caixas que contiverem o preparado
acima. do soa commercie. Rio de Janeiro, 5
de agosto de 1910.—Fontes atreia (C- Comp.

Anresentala na secrst teia da Junta com-
mereial la Cana tl Fedoral, á: 12 horas lio
dia 9 da agosto da 1919. -O secretario, F,..bio
Leal.

RessiCrada sob n. 6.812 D)? despac`ao
Junta C_MillerCi fIl, o n vssio de hoje. Pa-
gou nu primeiro esemplar 6..S6O) por est ria-
pilhas. Rio da Janeiro. II d ! agosto de
1010.-3 secretario, Fabio Leal.

N. (;.81'..-'

Baptista & Alvim, estabelecidos nesta.
praça á rua da AssembIér n. 69, com °M-
oina de confecções para, tanhora, adoptaram
a p ala.vra (Smart» para distinguir os espar-
tilhos (colletes para senhora) fabricados ncs
seu estabelecimento o apresentam a etiqueta.
acim t. com os seginntas e caracteristicos «una
espartilho tendo os dizeres «!'orset Smart>
podendo variar em ceves e tamanho. Inuti-
lizava 200 réis em estai-ninai t. Rio do Ja-
neiro, 11 do agosto do 19:0. —Baptista &
rim .

Apresentada na secretaria da Junta Com;.
marcial da Capital Federal. ás 11 horas do
dia 12 de agosto de 1910.-0 secretario, Fa-
bio Leal.

Registrada sob n. 6.817, por despacho
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 do sello,
por estampilhas. Rio de Janeiro. 16 do
agost de 1910.—O secretario, Fabio Leal.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
mercial.)

N. o.S,23

J. Philomeno Gomes &.• Comp., Ntabelo-
eidos á travessa de S. Francisco ns. 34 e 36,
com commercio de Camisas e roupas bran-
cas e feitas, apresentam a marca supra que
consiste em um desenho de ornato, contendo
no centro um escudo, acompanhado do nome
caracteristico «anisaria Gomos—Travessa.
de S. Francisco, Rio de Janeiro». Esta marca,
que poderá variar em e stires e dimensões,
será usada em etiquetas, impressa em eti-
quetas do panno, nas facturas, notas e será
considerada marca geral de seu estabeleci-
mento. Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1010s
—J. Philomeno Gomes & Comp.

-Apresentada:na secretaria da. Janta Coms
morcial, á 1 hora do 5 do agosto do 1910.
O secretario, .babio Leal.

Registrada sob a. 6.823, por despache
da Junta Commercial, era sessIo do hoje,:

Terça-fefra 6
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Pagou no erimeiro exempl 4600 do sello
)aor estampilhas. Rio de Janeiro. 18 de
agosto de1910.— O secretario, kubio Leal.

N. 43.830

Gonçalves, Zenha. 8‘ Comp., negociantes,
estabelecidos nesta praça, á rua Pri-
ineiro de Março n. 83, antigo 59. com com-
moreia do molhados, com MiSSõiS o conta
propria, apresentam a marca acima coitada,
adopta la para o seu commercio do vinhos,
a qual consisto no seguinte: Um rotulo 'mi
papel cinzentado. claro e lustrosn, de forma
rectangular, guarnecida por um filete azul
O dourados. com bordados de arabescos na
extremidade superior esquerda e pequenas
ondulações no correr do mesmo filete. A' di-
reita do rotill entre bordaduras verdes do
arabescos, disoostas systematicamente; vê-se
o busto do uma linda moça, com um grande
chapéo vermelho, orlado de grossas plumas
e o seu pescoço envolvido em uma boa do
variegadas cores. Com a mão direita, er-
guida, onl iva la, com um bracelete pen-
dento e dourado, empunha uma fina ta-
ça, de crystai, levando-a á bocca e sabo-
reando gostosamente o tino flectiu' de Mosca-
tel Velho do Douro. A' e,querda ora typos
grandes, dourados e bordados, o nome—Lna-
ira e logo abaixo, em tinta vermelha, a indi-
cação: Moscatel Velho do Douro. a referida
marca, Tas pôde variar de cfires, será ap-
plicada nos vasilhames, contendo o pro-
dueto—Vinho Moscatel Velho do Porto, do
seu commercio. afim de bom distingnil-o ()-
assim melhor garantir os seus direitos de
propriedade. Sobro uma estampilha do 390
reis, inutilizava o seguinte: Rio de Janeiro,
20 de agosto do 1910.— Gonçalves lenha
8; Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da capitai Federal, ás II horas do
dia 2-1 de agosto do 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.830, por despacho
da Junta Connmercial, eu SCS3ãO de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6V00 de sello
por estampilha-s . Rio de Janeiro, 25 de agosto
do 191o. — O socrotario, Fabio Leal.
(A' m trgem estava o carimbo do grande sadio
da Junta Conimercial.)

,1n11~

N. 0.8-11

Alberto Se-tini, estabelecido á rua do Ou-
vidor n. 68, 1° andar, apresenta a marca
acima, consistente do um escudo encimado
por uma coroa, tendo infra esorioto as pala-
vras: «Marca registrada» e no centro um mo-
nogramma composto das lettras (J.L.) Esse
escudo acha-se sobro um dessnho em fôrma
de lata, contendo duas faixas, uma supe.aur
e outra inferior, com 03 dizeres: s Pradotti
italiani — Joseph Luppi, produttore expor-
tatoro — Portomaurizio—Lucca a, o outros,
e, diversos arab 'scos. A referida marca po-
derá, variar de côres c dimensões o Serve
para distinguir o azeite denominado oleo
d'oliva,,do commercio do apresentante.(Sobra
uma estampilha de 300 réis). Rio de Janeiro,
23 de agosto de 1910.—Mmrto Sestini.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
'florejai da Capital Federal ás 10 horas 'ti.)
dia 23 de agusto de 1910. — O secretario,
Fabio Leal.

p Registrada sob n. 6.811, por despacho da
Junta Commercial, em se são de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$500 do sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 1 do setembro
de 1910.-0 secretario, Fabio Leal. (E stava

ito lado 'o carimbo da Junta Comfisercial.)

RENDAS :PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 5 de setembro de 1910

Em ouro...,	 160:38$554
Km papel.... 236:9403123

	
397:3213677

Renda arrecadada de 1 a 5

	

de setembro do 1910....	 I .463:8503738

Em igual periodo de 1909..	 872: 037S796

Diferença a maior em 1910
	

5a1 .8124;942

RECEBEDORIA DO DISTRICTO FEDERAL

Renda do dia 5 te setembro dP 1910

Interior 	

Consumo

Fumo.. 	
Bebidas. 	
Calçado 	
Velas 	
Perfumarias 	
E. nlia,rillaCell-

ti ca.'	
Vinagre 	
Conservas 	
Chapéos
Tecidos 	
Registro. 	

Extraordioria 	
Deposito..'
Renda com a,pplicaçã,o espes

ciai 	

Ronda de 1 a 3 de setembrJ
de 1910 	

310:094279

Em litual pnrin4,1 de
	

323 117$S84

EDITAES E AVISOS
Ministerio dri .Tuintlça, o

Negocios interiores
CONCURSO PARÁ AlnlESENTAQ:i0 DE PROJECTOS

D) MAUSOLEU DESTINADO Á GUARDA D)S
RETOS MORTÀES DO EX-FRES;DENTE DA
REPUBLICA. DR. AFFONSO AUGUSTO MOREIRA
PENNA

,De ordem do• Sr. ministro, faço publico
que, durante o p.'azo de quatro mezes, a
contar desta data, fica abertL concurrencia
para apresentação de projectos do uni mau-
solou destinado á guarda dos restos morcaes
do ex-Presidente da Republica Dr. Anna°
Augusto Moreira Penna, mediante as seguin-
tes condições:

1", só poderão tomar parto no concurso os
artistas naciona,es

2", o mausoleu será erigido no camiterio
de S. João Baptista, na area. quadrada, de
2e,50 de lado, occupada polo carneiro
n. 5.645 em que rapousam os restos mor-
taes do ex-presidente Dr. Affonso Augusto
Moreira Penns e pelo que lhe fica ao lado,
n. 5.645

34, o custo do mausoleu, comprehendendo
o trabalho do artista e o assentamento no
comiterio não excelerá de 109:000$000

4', as maquottes deverão ser entregues
cru gesso, na escala de 0 11 ,1 : Pu e acompa-
nhadas por mernoria.es, determinando o

custo da obra, os materiass nella empre-
gados e dando a descripção das respectivas
maquottes

51, as maquette., como os mcmoriaes,
devem ser assignadas pelos seus autores

6", os concurrentes deverão entregar as
maquettes á administração da Escola Na-
cional de Belas Artes, onde, depois da ex-
piração do prazo para o recebimento delas,
ficarão expostas ao publico, durante oito
dias ;

7", finda a exposição, uma commissão
artistas nomeada pelo ministro da jud.lça e
NegoClos Interiores procedera ao julgameato
das maquettes, concedendo preinios de 2:000$
e 1:010$ aos autores das que forem cano-
ca.das em seguindo o terceiro legar e 3:009S
ao da maquette que for acceita e que ficará
propriedade do Estado ;

8, o prazo par.t a entrega do mausoleu
não excederá de um anno, a contar da data
ein qus for lavrado o contracto com o ar-
tista que o deva executar.

Lerectoria Geral da Contabilidade da Se-
cretaria de Estado da Justiça e Negocd a In-
teriores, em 27 de junho do 1910.—J. C. de
Sm:a Bordini, director geral.	 ( •

•

Uscola Nacian etI cio 13el1as.A.r Les
De orlem do Sr. directa'', faço publico,

para conhecimento dos interessados. que
nesta secretaria se acha aberta, por esoa.ço
tres mezes, a contar desta data, a inscripç.to
para o concurso da cadeira vaga de desooho
geometrico, noções de topographia o dese-
nho topographico.

De accôrdo com o art. 49, cap. VI do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 3.987,
de 13 de abril de 1901, poderão ser admitt-
dos a concurso os brazileiros que estisorenn
no goso de seus direitus civis e Dolitictm,
Sim cOtTiO os estrangeiros que f ilarein cor-
roctamente o portuguez.

Por °ocasião da inscripção, os can lidat
deverão apresentar folha corrida e,si não t.
verem tido residencia. no Brazil, dociii»oato
equivalente a folha corrida, devida monto
leoitliza.do, o que será julgado pelo conselho
escolar, com recurso para o Governo.

D3 accôrdo com o art. 51 do regulamento
vigente, poderão os candidatos, além da fo-
lha corrida, apresentar quaesquer outra; do-
cumentos, que jul garem convenientes como
titulo de habilitação ou provas de se:viços
prestados á sciencia, ás artes e ao raiz, do
que se lhes passará recibo. Feitos titules, que
podem deixar do ser exhibillos, 4, ispoa.
s m o candidato, sejam enes quites forem,
de prestar tres provas exigidas pelo art. 53
do já citado regulamento.

Provas de consurso
As pravas do concurso serão:
1 0,prova pratica;
2°, prova escripta;
3 . , prova oral.
A prova pratica versará sobro:
a) resolução e trabalho graphico de um

problema de desenho geornotrico, executa.dc
com correcção;

b) desenho topographico;
c) trabalhos do campo, de planimetria

nivelamento;
d) emprego dos diversos instramentos de

planimetria e nivelamento.
O julgamento desta prova se fará oito dia:

depois de terminada e será feito por votação
nominal, soado oliminados os canditados que
não obtiveram doas terços dos votos.

A prova escr:pta, que se effectuará no Se-
gunde dia depois do julgamento da prova
pratica, durará quatro horas o versará sobre
um ponto, dentre os 20 formulados pelo con-
selho escolar, sobre as materia3 da cadeira.

4:92?.S000
10:081$000
2:1 90'0
3 :750s01-1

854000 •

818.1.000
' 431.200
2083300

3:81.74010
5:9 '03'(i00

60;010

14:069.70:i

518500

13:55632.10
121$900

4133284

60:814730

249:2831549
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A prova Oral, que será a ultima, reali-
zar-se-ha; 'em sessão publica 24 horas de-
pois de tirado ponto dentro os 30 formula-

• dos polo conselho escolar, tendo o candidato
o espaço de uma hora para discorrer.

Para maiores e mais claras explicaç3es
queiram os candidatos dirigir-se á. secre-
taria desta Escola.

Secretaria da Escola Nacional de Bolas
Artes, 23 do junho de 1910.—Liogo CUM,
secretario.	 (.

nscola, Polytechnica
rtsSentrçãO PARA OS EXERCTCIOS PRATICOS DO

PRIMEIRO ANNO DO CURSO FUNDAMENTAL

D2 ordem do Sr. Dr. director da escola,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que, do 1 a 10 de setembro proximo,
serão recebidos nesta secretaria os requeri-
mentos dos alumnos não matriculados, can-
didatos ã. frequencia aos exercicios praticos
do 1° anno do curso fundameatal, de accôrdo
com o que dispõe o art. 42, do regulamento
da escola, devendo estes requerimentos . ser
acompanhados dos necossarios documentos.
é Secretaria da Escola Polytechnica. do Rio
de Janeiro, 25 de agosto de 1910.—Joao Can-
cio Póvoa, secretario.

Escola Nacional do Bellas
A.r les

De ordem do Sr. director, faço publico
que, em virtude do art. 143, cap. X, (Dos
concursos para pensionistas s, do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.937, do
13 do abril do 1911, effectuar-se-ha em se-
tembro proximo, nesta escola, o concurso ao
premio de viagem.

Do accôrdo com os arts. 142 e 144 do citado
regulamento, o concurso será. de archite-
ctura; a inscripçã.o estará aberta até o dia
8 do setembro proximo e será feita por
meio de requerimento ao director.

As condições de admissão são as determi-
nadas no art. 147 do citado regulamento, e
as provas exclusivamente praticas, conrorm e
as instrucções elaboradas pelo conselho es-
colar, serão as seguintes:
• PO execução de uma composição decora-
tiva, conjuncto o detalhes

'
 em escala deter-

minada, no prazo de oito horas;
2a, eSbOÇO do projecto do edificio de utili-

dade publica, feito no prazo de seis horas;
3°, desonhos completos o definitivos do pro-

jecto indicado no esboço, que constituo a se-
gunda prova, acompanhados do orçamento
o merooria descriptiva, durante 63 dias
com cinco horas do trabalho diario.

Os ponto: que terão de ser sorteados para
a execução da pri.neira prova serão os se-
guintes:

1 0 , projecto de urna fonte para uma praça
publica

20 , porta de entrada principal do um edi-
fico para Escola do folhas Artes

3°, decoração em alto relevo e pintura do
uma cupula central de palacio do justiça;

4°, ornamentação para um tumulo
5o , pavilhão de café-concerto para um

parque publico
60 , pavilhão escolar para os dous sexos,

separados.
Os pontos que terão do ser sorteados para

a execução da sogunda prova serão os se-
guintes:

l o, uma Escola Normal para a Capital da
Republica;

2°, um quartel modelo para a arma do
cavallaria do Exercito;

3o, grande hotel poro viaantes, situado
em grande o larga avenida

4°, hospital moderno, com pavilhões de
Isolamento;

50, gare de caminho de ferro;

6°, tribunal do jury;
70, grande armazem de luxo. para com-

morcio de modas o mercadorias correlatas.
A terceira prava não será mais do que 0-

desenvolvimento do ponto sorteado o pro-
jecto definitivo de esboço constante da se-
gunda prova.

Depois de sorteado o ponto, serão formu-
ladas, polo commissão julgadora, as questões
com todos os dados technicos que forem ne-
cessarios para a, execução do respectivo
projecto.

Secretaria da Escola Nacional do Relias
Artes, 8 de agosto do 1910.— O secretario,
Divo Chalréo.	 ('

--
Policia do Ditstrics to Fiedera)..
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA

DE MEDICO LEGISTA

Do ordem do Sr. Dr. chefe do Policia,
faço publico que se acha aberta, por espaço
do 15 dias, a contar desta data, a inscripção
para o concurso ao provimento de uma
vaga do medico legista, de conformidade
com o art. 15 do regulamento a que se
refere o decreto n. 6.440, de 30 do março do
corrente anno.

As provas desse c- ncurso serão essencial-
mente praticas, constando do um caso peri-
cial (exame seguido do relatorio) o um en-
saio do la.boratorio acompanhado do auto
respetivo, incumbindo a commissão exami-
nadora regular as condições prévias do con-
curso (tempo, Jogar, sorteio dos pontos do
prova, etc.)

Os interessados, para serem admittidos ao
concurso, doverão requerer in•ripção ao
Sr. Dr. chefe de Policia, instruindo a peti-
ção, que será entregue ao abaixo assignado,
com o titulo do doutor por qualquer facul-
dade de Medicina da Republica, folha orr-
rido, attestodo de não soffrerem de molesta
contagiosa ou outra que os impossibilito do
serviço activo, e quaeopier outros do-
cume•tos que comprovem a sua idoneidade
moiral.

secretaria do Policia do Dist:loto Fedor '1,
3 de setembro de 1910. — O secretario, Da.
maso da Proença Gomes.

Força Policial do District°
Federal

ASSISTENCIA DO MATERIAL

De ordem do Em. Sr. general comman-
dante, chama-se concurrencia para serern
vendidos uma pia de pedra, 487 capas de
oleado e 1.O75 guarda-feixos de couro para
carabina sMausers, que se aclaim recolhidos
ao deposito desta reparOição.

Augusto Alariins da Si.va Paranhos, major
assistente, interino.

--
Directoria do Valrintonio

Nacional
DE CONCURRENCIA DOS AFORAMENTOS DE 76

ALQUEIRES DE TERRAS ALAGADIÇAS NOS
LOGARES DENOMINADOS LIMÃO, TAQUARY E
MATA. MUNICIPIO DE ITAGUAIIY, E DE CERCA
DE 43 asousnaos DE TERRAS EM TAQUARY,
NO DITO MUNICIPIO, TUDO PERTENCENTE Á
FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

De ordem do Dr. director, faço publico
que, tendo D. Idalina Ignacia. do Mello Santos
o Manoel Luiz Rebello requerido, respectiva-
mente, aquolla as torras constantes dos cita-
dos 76 alqueires ou 3.709.000 m2, o este Os
outros 43 alqueires tombem referidos, se adia,
aberta, dentro do prazo de 39 dias, a contar
da data do presente edital, concurrencia
blica para o aforamento dos supra mencio-
nados terrenos, sob as condições abaixo de-
'cloradas, servindo do base os proços doo -

foros sobre os quaes versará a mesma cons.
currencia e 'que são os seguintes :

l$000 .por _alqueire
Pelos 43 alqueires.... 1$003 por alqueire

A3 propostas deverão ser devidamente
selladas, não conter emendas, rasuras ou
qualquer defeito que dê Jogar a duvidas,
bem assim deverão ser apresentadas, dentro
do cartas lacradas, até o dia 3) do mcz do
setornbro futuro, á: 2 horas da tarde, nese'.
Directoria do Patrimonio Nacional.

Os concorrentes, no acto da apresentação
das propostas, exhibirão certificado de terem
depodtado na thesouraria geral do Thesouro
Nacional a quantia de 100$, como garantia
da assignatura do termo do aforamento.

Na Directoria do Patrimonio Nacional o
na Superintendencia da FJ z e !, NacOmal
do Santa Cruz os Srs. conourreotes palorão
pedir quaesoner esclarecimentos a respeito
doi aforamentos de que se trata.

Sub-directoria do Patrimonio Nacional,
31 de agisto de 1910.-- Cá; do Vcdle,
subdirector.

n•n ••••n

Tribunal do Contas
Pelo presente edital O iiatima lo o eng -

nheiro Ernesto Antonio loss toco Cturia,
para, no prazo de 30 dia : , contado: da dota,
da publicação deste, ai eg ir o que fôr a bem
do seu direito, com relação ao alcance do
254609, verificado na tomada de suas cootas
relativas ao ad -antomeato de 23:500S, que
lhe foi feito p:do Thesouro Nacionad, em vir-
tudo do aviso do Ministerio da Industrio.
Viação e Obras Publicai, ii. 1.763, de 6 do
maio do 190 s, para incorrer ás des.pez
com a con lasão dos trabalhos da Esirailti.
de Ferro de Cratheus a Therezina, podendo
produzir documenta. , constituir procurador
na sále do Tribuual ou decl irar o domicilio,
para o efeito do ser nelle notific ido da; de-
cisões que forem proferidas na tomada das
contas, sob pena do revelia, na conformi-
dade do art. 195, do decreto ii. 2.409, de 23
de dezembro do 18Iis5.

Terceira sub-directoria di Tribunal de
Contas , 3 de setembro de 1910.-0 sub-dire-
-.d6r, J. V. Lota!o de Vas,:owellos. 	 r.

4Ca1xre. (1(3 A.1nor tlizaçflo,
Faço publico que, tindo-se extraviado os-

titolos da divida publica fundada, ns.289.8 G
a 289.806, 28).8 3 a 289.81s, valor nominal
do 1:0' 0, juros de 5 o. papel, an figo
emittidos em 1879, vão sor expedid s n ivos
titulos si, dentro Co prozo de 15 dias, n:io
houvor reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 5 de Netemb: •o de
1^10. — O inspector, Jr. C. de lc(ro.	 ('

xrd,	 1• zn, cii
Faso publico que, tondc-:e extraviado es

Molas da divida publica fundadrouniforini-
zados, juro 5 % papel, y alores nominoes
de 1:0)6s, n. 501.352. e do 2o0$. n. 8.317,
vão er expedidos novos tittOos Si, dentro do
prazo do cinco dias, não houver reclamação
em mi irado .

Caixa do Amortização, 5 do setembro do
1910.-0 inspector, M. C. de leao.

Cai Na do Amor tizaçiío
Faço publico que, tendo-se extraviado os

titulos da divida publica fundada, valor
nominal do 1:000S, juro 5 %, papel, es'
ns. 173.166 a 173.173, uniformizados, vão
scr expedidos novos titulos si, dentro do
prazo de cinco dias, não houver reclamação
em contrario.

Caixa de Amortização, 5 de setembro de
1910.— O inspector, M. C. de Ledo..	 .	 •	 .	 •
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Caixa de Amortização
Faço publico que, tendc-se extraviado 03

¡ Vidos da divida publica fundada, valor
rfominal do 1:000$, uniformiaados, juros
5 % papel, ns. 173.270 a 173.274o vão ser
wpedidos novos titulos si, dentro do prazo
'de cinco dias, não houver reclamação em
ciintratio.

Caixa do Amortização, 5 de setembro de
1910.-0 inspector, M. C. de Leão.

'Caixa do Amortização
Faço pubIco que, tendo-se extraviado os

titulos da divida publica fundada, valor no-
minal do 1:000$, uniformizados, juro 5 %
papel, as. 176.554 a 170.558 e do valor no-
minai de 200$, ns. 2.357 a 2 359, do mesmo
ty, o, vão ser expedidos novos titulas si,
dentro do prazo do cinco dias, não houver
reclamação em contrario

Caixa do Amortização, 5 de setembro de
1910.— O inspector, M. C. de Lego.	 ('

--
Caixa Uconomica o Monte de

uccor ro
CONCIrS0 PARA AS VAGAS DE

3°' ESCRiPTURAMOS
Do ordem do Esmo. Sr. Dr. poosidonte,

ex-vi da deliberação do Exmo. conselho fiscal
adoptado em sessão do 12 do corrente, faço
Publico que, a datar de terça-feira, 16, até o
dia 31,i oclusivo, do corrente mei, está aberta

inseripção para o concurso ás cinco vagas
de 3 . ' s escripturarios destes estabelecimentos,
devendo os candidatos entregar na geren-
cio, de 10 horas da manhã ás 3 hor ks da
tarde, nos dias uteis, seus requerimentos,
legalmente documentados, provando:

1 0) ser cidadão brazileiro
20) ter mais de 18 anuas de idade

attestação do duas pessoas abonadas,
com firmas reconhecidas

4°) provas de exames de Portuga::: (calli-
grapilia, redacção e gr3. , nreatiea), Escriptu-
raça° 2.1. , rca til o mathemu:icas eleMen-

tares.
São dispensados dos exames, mas não do

concurso, os que apresentarem titulo s do
habilitação des,as materois pelos estabeleci-
mentos publicos do instrucção ou concurso
feito nas repartições °Moraes.

Caixa Economica o Monte do Soccorro, 13
de agosto do 1910.— O gerente, J. Á. de Ma-
galhdes Castro Sobrinho.	 (•

Imprensa Nacional
CCNCtItRENCIA PARA O PORNEMmENTO . DE

CARVÃO DE PEDRA NO ULTIMO QUARTEL DO
CORRENTE ANNO

De ordem do Sr. Dr. director gera l , faço
'publico, para conhecimento dos interessados,
que, nesta secção, até o dia 8 de setembro
proximo futuro, das 10 ás 2 horas da tarde,
se recebem propostas para fornecimento do
carvão do pedra, durante os mezes de se-
tembro a dezembro do corrente anno.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em enveloppos fechados, devida-
mente estampilhadas as primeiras vias,
datadas o assignadas, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em resença dos concur-
rentes.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumento em que provem estar quites com a
Fazenda Nacional, bom assim ter pago o
imposto do industria o profissão.

O propononto preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antes da assigna-
tura do contracto, a quantia do 500$ para
garantir o fiel cumprimento de suas clausu-
las, o o conhecimento da caução ficará ar-
phiva,do nesta repartição, em virtude de or-
.dem emanada do Thesouro Nacional.

.Al fan lega do Rio de Janeiro
DE CITAÇIO COM O PRAZ.) DE OITO DIAS

Pela Pr;meira Secção desta alfandega, é
convidado o Dr. Pedro Augusto da Costa Ve-
lho Junior, a comparecer nesta repartição,
afim de liqui !ar os termos de responsabili-
dade ns. 35, 37 a 39, 42 a 44,46 a 64, 07 a 75,
'17 a 88 e 92 a 93, referentes a volumes sabi-
dos para a Exposição Internaciodal de Ily-
giene. de 1909, sob pena de incorrer nas dis-
podeões das leis vigentes.

Primeira secção da Affandega do Rio de
Janeiro, 4 do setembro de 1910.— O chefe,
Miguel 1ernandes Barros.	 .)

Alfandegn do Rio do Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 15 DIAS

Pelo presente edital é intimado Eliziario
Brandão, passageira do vapor inglez Ara.
guaya, entrado de Southampton e escalas
em 8 do mez proximo findo, em cujo poder
foram encontradas e apprehendidas, pelo
Sr. ajudante do guarda-mor Carlos de B.
Bayma Belchior, r•5 bolsas de prata, a apre-
sentar a sua defeza, n3 prazo de 15 dias,
de conformidade com as disposiçies da Con-
solid Leão das Leis das Alfand..gas e Mesas do
Rendas e despacho do Sr. insp2ctor de 2 do
corrente mez,

Terceira secção da Altandoe.a do Rio de
Janeiro, 5 de setembro de 1910.-0 chefe,
31. AnIonine de Carvalho Aranha.

Alfandeg-n, do Mode Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 15 nus

Pelo pranto edital é intimado o conlu-
ctor do mercadorias apprehendidas a bordo
do vapor inglez Araguaya, no dia 8 do mez
proximo findo, pelo guarda Francisco Agrip-
pino de Medeiros e constante do 10 duzias
do gravatas, a apresentar a sua defoza, no
prazo de 15 dias, de conformidade com as
disposições da Consolidação das Leis das Al-
fa.ndegas e Mesas de Rendas e despacho do
Sr. inspector do 2 do corrente moz.

Alfandega do Rio d3 Janeiro, em 5 do
setembro do 1910.—Pelo inspector, o chefe,
M. Ant , nino de Coroal!‘ o Aran'ia.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS

Pelo proseate edital é intimado o condu-
ator da mercadoria apprehendida a bordo
do vapor inglez Ara guaya no dia 8 do moi
proximo findo, polo guarda Francisco Agrip-
pino de Medeiros o constante de 11 chapéos
do palha, panamá, a apresentar, no prazo de
15 dias, a sua defoza, de accôrdo com as dis-
posições da Consolidação das Leis das Al-
fandegas e despacho do Sr. inspector de 2 do
corrente mez.

Alfandega. do Rio de Janeiro, 5 de setem-
bro do 1910.-0 chefe da 3' secção, M. An-
tonino de Carvalho Aranha.

Alfandega do Rio do Janeiro
- EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS

Pelo pesente edital é intimado o con lu-
ctor da mercadoria approhenlida no portão
de sabida do Caos do porto, em 5 de agosto
proximo findo, pelo guarda José Gonçalves
Pereira, e constante de 86 pares do mei .s,
para emano, a apresentar sua defoza, no
prazo de 15 dias, Jonforme as disposições da
Consolidação das Leis das Alfandogas o Mesas
de Rondas o despacho do Sr. Inspector de
do mei corrente.

Alfandega do Rio d3 Janeiro, 5 de setem-
bro de l910.-0 chefi da 3' secção, M. Anto-
nino de Caralho Aranha. 	 (.

.Alfandega do Rio de Janeiro
Em . obediencia ao disposto no art. 385 da

Consolidação das Leis das Alfandeg ,s, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, tendo sido descarregados em máS condi-
ções e rasando s volumes abaixo menciona-
dos, devem os respectivos consignatarios pro-
videnciar comollie3 fôr m Lis conveniente, co
prazo de oito dias. Outrosim, declaro quo!
findo esse prazo, si taes providencias não
tiverem sido tomadas, serão os ditas volu-
mes vendidos em hasta publica como abati-
donalos, .nos termos ds art. 255 da ines.na
consolidação.

Vapor Amslebland, entrado em 31 de agos-
to do 1910.

Cães do Porto—AFT: 3 barris som numero,
vazando, consi.;nados a A. F. Teixeira.

CPC: 1 dito idem, idem, consignado a
Cunha Pinto & Comi).

Camillo Mourã3 & Comp.: 1 dita idem,
idem, consignado a Mourão & Comp.

Idem : 6 ditos idem, idem, consignadca ac
mesmo.

JR.113 : 1 dito idem, idem, consignado a
João RArignes de A. Pereira.

Marques Silva & Comp.: 1 dito idem,
idem, consignado a Marques Silva & Comp.

Idem: 1 dita idem, idem, consigna lo ac
mesmo.

Z: 2 dit.s idem, idem, consignados á

Camilio Mourão & Comp.: 7 ditos idom,
idem, consignados a Camillo Mourão & Comp.

Marques Silva & Comp.: 6 ditos idem.
idein, consignados a Marques Silva & Comp.

VDC: 2 ditos idem, idem, consignados ao
mesma,

Vapor Jo! ai, entrado em 1910.
eles de Porto — SS: 1 bordaleza n. 553,

vazando, consignada a Saleir Safadi & Carnp.
Idem: 1 dita idem, idem, consignada ao

mesmo.
GAF: 1 caixa n.10, idem, consignada a Ge-

naro Accetta & Filha.
TM—CL: 168 qu,irlolas som numera,idem,

consignada,s ao Theatro Mun:cipal.
Vapor Cap Roca, entrado em 27 de agosto

de 1910.
Cães do Porto—J. Rai nha: 1 caixa sem nu-

mero, vazando, consign Ida a J. Raiah3.
Figueiredo Antunes: I barril idem, idem,

consgnado a Figueiredo Antunes.
Thomé & Comp.: 1 dito idem, idem, con-

signado a Thomé & Comp.
Idem: 1 dito idom, idem, consignado ao

mesmo.
Barbosa Albuquorque: 1 dito idem, idem,

consignado a. Barbosa Albuquerque.
Idem: 1 dito = idem, idem, consignado ao

mesmo.
Figueiredo Antunes: 1 dito idem, idem,

consignado a Figueiredo Antunes.
Peixoto Serra: 1 dito idem, idem, consi-

gnado a Peixoto Serra.

Primeira secção da Alfandega do Rio de
Janeiro, 5 de setembro de 1910. — Q chefe
M. F. li'ap:03.

A directoria reserva-se o direito, antes
de abertas as propbstas, declarar •qu il o
preço maximo acima do qual 110 acceita
nenhuma, annullando-se a concurrencia
caso os preços offerecidos sejam mais altos

I que 03 fixados.
Secção Central, em 25 de agosto de 1910.

–. O chefe de secção, 1.5. do Filiar Filho. (•
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.ikifandoga do Rio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 37

Pri»zeira praça
PelroInspectoria, da Alfandoga do Rio de

Janoiro se faz publico que, á porta do ar-
mazem do consumo e nas dos armazens
abaixo indicados, nos dias 6,8 e 10 de setem-
bro do 1910, ao meio-dia, se hão do arrema-
tar, livres do direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

Armazem n. 14

Lote st.

PW : 14 caixas sem numero, contondo
124 garrafas de wisky, pesando bruto duzen-
tos e dezoito kilos, vindas de Liverpool no
vapor Bellaura, descarregadas em 21 de
julho de 1807, o consignação ignorada.

Lote n. 2

J. F. Pinho e Filho : Uma caixa sem nu-
mero contendo quarenta vidros de solução
medicinal, pesando liquido dous kilos o
quinhontas grammas.

• Duzentos e quarenta vidros contendo eli-
xir medicinal, pes Lndo liquido dous kilos,
vinda do Southampton no vapor Thames,
descarregado em 22 de janeiro do 1900 e
consignada a J. F. Pinho Junior.

Lote n. 3
A. M. L.: Tres amarrados sem numero,

contendo sessenta e nove garra,tinhas de
aviski ; aguardente etc. (amostras) pesando
bruto cinco kilos o novecentas grammas.

Vinte garratinhas do licor do qualquer
cor .idade (amostras) pesando bruto quatro
kilos vindos de Nova York, no vapor Buffon
descarregados em 29 de janeiro do 1101 e
consignados a A. Merden Lenho.

Lote n. 4

A. M. L.: Tres caixas sem numero, con-
tendo trinta o uma garrafas de vormouth,
pesando bruto quarenta e tres kilos.

Idem: Uma caixa contendo oito garrafas
de licor de qualquer qualidade, pesando
bruto treze kilos.

Idem: Uma caixa contendo dezoito garra-
fas de bitter, pesando bruto onze kilos, vin-
das de Nova York no vapor Bulfon, des.
carregadas em 29 do janeiro do 1901 e
consignadas a A. Merden Lenke.

Lote n. 5
Losangulo, J. F. N.: Quatro caixas no. 1

a 4, contendotrinta e oito garrafas de wisky,
pesando bruto sessenta e dous kilos. vindas
de Liverpool no vapor Magellan, descarre-
gadas em 20 de dezembro do 1901 e consi-
gnadas a J. F. Focolie.

.	 Lote n. 6

M. Glodon AR: Duas caixas s/n, contendo
xarope medicinal de qualquer qualidade, po-
sando liquido 19 kilos, vindas de Bremen no
vapor Vittenberg, descarregadas om 10 de
fevereiro de 1902, o consignação ignorada.

Lote n. 7
Araujo Freitas: Uma caixa n. 815, con-

tendo livros impressos o brochados, pesando
bruto 70 kilos.

Estampas para cartazes annuncios, pe-
sando bruto 6 kilos, vinda 43 Nova-York no
vapor Tennyson, descarregada em 27 de
junho do 1902 o consignada a Araujo Frei-
tas & Comp.

Lote n. 8

Gustavo Gudgeon: Um barril vasio s/n,
armado inteiro, vindo de Nova-York no va-
por Tennyson, descarregado em 22 de abril
do 1903 o consignado a Gustavo Gudgeon.

Lote 2i, 9

AL: Trinta sucos s/n, contendo pó vogo.
tal, pesando bruto mil oitocentos o sessenta
kilos, vindos de Genova no vapor Aguitiane,
descarregados em 28 do março do 1905, coa
signados a A Lopes.

Lote n. 10

Loango PI: Um barril n. 951, vasio, in-
teiro e armado, vindo de Liverpool no
vapor Canaccin, descarregado em 18(10 julho
de 1905 e consignado a Companhia Progresso
Industrial do Brazil.

Lote n. 11

FL: Uma caixa n. 2, contendo o/eo puri-
ficado para machina de costura, pesando
bruto com as latas 38 kilos, vinda do Ge-
nova no vapor Cilia Genova, doscarregada
em 11 de setembro do 1905 o consignado a
Rombaner & Comp.

Lote n, 12
TWN: Vinte o quatro caixas som nume-

rais, contendo cento e noventa o cinco gar-
rafas o noventa e oito meias garrafas
de vinho não especificado do mais de
14 grilos, pesando bruto cento e noventa o
nove Mios, vindas do Bremen no vapor
Grefeld, descarregados em 22 de setembro
do 1995 e consignados a Fernando Du-
preyart.

Lote ti. 13

Quadrilongo MC—C: Uma caixa n. 196/2,
contendo cento e oitenta e nove duzias do
canivetes para aparar patinas com cabo de
os ,o.	 •

Idem: Uma caixa n. 345, contendo no-
venta duzias do tezouras para costura o
semelhantes, até 16 contimetros de compri-
mento.

Idem : Uma caixa n. 239, contendo qua-
renta o cinco duzia,s do meias de algodão
não especificadas, curtas de mais do 20 cen-
timetros de comprimenio no pé.

Idem : Uma caixa n. 1981, contendo no-
venta duzias de meias de algodão não espe-
cificadas, curtas de mais de 29 centimotros
de comprimento no pé, vindas do Bremen
no vapor Grefeld, descarregadas em 22 de
setembro do 1905 o consignadas a Manoel
Cunha. & Comp.

Lote n. 14

MCC: Quatro caixas ns 17.902/5, contendo
papel pautado para escrever, pesando bruto
duzentos e trinta kilos; papel em capas para
cartas (enveloppes), pesando bruto cento o
doze kilos.

Idem : Tres caixas ns. 17.907, 17.909/10,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando bruto cento o cincoonta e cinco kilos ;
papel em capas para cartas (enveloppes),
pesando bruto setenta o troo kilos.

Idem : Tres caixas ns. 17.912, 17.914/5,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando 'bruto noventa o sete kilos ; papel
em capas para cartas (enveloppes), pesando
bruto quarenta e oito kik:is, vindas de
Trie,sto no vapor Melpon.ene, descarregadas
em 1 do dezembro de 1905 e consignadas a
Manoel Cunha & Comp.

Lote n. 15
M. F. : Uma barrica n. 9.5:s9, contendo

vinagre commum ou de cosinha, pesando
liquido cento e trinta kilos, vindo de Liver-
pool no vapor Calderon, descarregada em
12 de dezembro de 1905, consignada a Max
Ferrez.

lite n. 16

A. M. C : Um barril sem numero, abatido
ou desmontado pesando 14 kilos, vindo de
Antuerpia no vapor Milton, descarregado
em 5 de janeiro do 1996, consignação igno-
rada

L:te n. 17

Angelino : Um dito fiem sem numero,
posando 12 kilo:, vindo de Antuerpia no
vapor Mi.ton, descarregado em 5 de janeiro
do 1906, consignação ignorada.

Lote n. 18

M. M. 0.—ARO: Uma caixa ti. 1.901:'
contendo estampas não classificadas,pesando
bruto dezenove kilos, vinda do Bremen no
vapor Erlangen, descarregada em 14 de fe-
vereiro do 1906, consignação ignorada. •

Lote n. 19

A.M.C: Um barril sem numero, abatidO
ou desmanchado, pesando liquido oito kilos,
vindo de Bremen no vapor Erlangen, des-
carregado em 17 de fevereiro de 1906 e
consignada a Branche Monteiro & Comp.

Lote n. 20

Camillo Mourão : DJUS barris sem nu=
moro, desmontados ou abatidos, pesando
vinte o nove kilos, vindos de Bremen, no
vapor Er:angen, descarregados em 17 do fe-
vereiro de 1005 e consignados a Camilo
Mourão & Comp.	 . _

Lots ri, 21

Triangulo J : Oito barris no. 2.681/88,
contendo stoarina em massa.

Idem : Dois dit , s so.n numero, com a.
mesma mercadoria, pesando todos liquido
dois mil kilos, vindos do Bremen no vapor
Erlangén, descarregados em 19 de fevereiro
do 196 o consignadas á ordem.

Lote n. 22

Lozangulo CB 100: Uma caixa n. 1.072, coa.
tendo ladrilhos lisos do cimento romanos,
medindo tres metrJs, vinda do 1-tremeu no
vapor Erlangen, descarregado em 2 d 3 março
do 1908 o consignação ignorada.

Lote n. 23 •
MC: 1 barril abatido ou desmontaao

numero.
Angelina: 1 dito sem numero.
Fernandes Moura: 1 dito idem sem nus

mero.
Figueiredo Antunes : 1 dito idem sem nu-

mero, ao todo quatro barris, pesan lo liquido
trinta e dous kilos vindos o primeiro do
Manchoster, no vapor Thespis, o os outrce
vindos do 'lavre no vapor Matou, descarre-
gados em 21 de março de 1906, vindo o 1°
conágna !o a Abranches Monteiro & Comp.,
o os outros consignados o 1° a Angelino Si-
mões & Comp., 2° Fernandes Mourão ; 3°,
Figueiredo Antunes & Comp.

Lote n. 24

MRPS : 1 barril abatido ou desmontado,'
pesando liquido vinte cinco kilos, vindo
do Davre no vapor Matou, descarregado em
21 de março do 1906 o consignado á Manoel •
Roiz Pinheiro Sobrinho.

Lote n. 25

VII: n. 10,1 caixa contendo saniud de io.1-1
secco pesando liquido quarenta e oito kilos
vinda do Londres no vapor florace, dosear-
regada em 14 de abril de 1906, consignada
á Astz V. Hubert.

Lote n. 23

AMS: n. b.408. 1 caixa contendo feltro de
lã não especificado liso seis peças per-
feitas, pesando liquido setenta o dous

Sois peças avariadas do feltro do lã. não '
especificada liso, pesando liquido sessenta.
kilos, para os quaes damos o abatimento
de 50 % nos respectivos direitos, vinda.
de Bordeos no vapor Anzazone, descarregado.
em 15 de maio de 1906; consi gnada o. ,
berto Marques de Souza.
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Lote n. 27

Sem marca: Dom amarrados sem numero,
contendo obras do ferro batido simples,

.pesando bruto trinta Mos, vindo do Santos
no vapor Terend ,, descarregados em 16 de
ju'ho do 1006 e consignação ignorada.

Lote n. 28

" IISI: Quatro caixas ns. 12.092, 13.095,
13.098 e 13.080, contendo 170 garrafas de
agita minaraes naturaes ou artiticiaos, pe-
sando b ruto cento o eincoenta kilos, vindas
de 11rnburgo no vapor Perromboco, descar-
regadas em 7 e 8 de fevereiro do 197 o
consignada á'llenrique Ilasslodvir.

Lote n. 29

Lozangulo SRJR: Uma caixa n. 95, ccn-
tendo bicarbonato de sodio, posando liquido
cento o cineoenta kilos.

Idem: n. 95, quaesquor obras de papelão
não classificados, vindas de Hamburgo no
vap r Pcrnanibucn, descarregadas em 2 do
tevoreiro de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 30

Lozangulo--SC — Contramarca IR: Uma
caixa n. 90, contendo 24 estinctores portatis
Dava inrendio, vinda de liamborgo no vapor
Perw inbuco, descarregado. em 8 de fevereiro
de 1907 o consignada a ordem.

Lote n. 31

NCC: 10 caixas sem numero, contendo
91 sarraraa de rhion da Jamaica, pesa ido
bruto conto e eineo kilos, vindas do Havre
ao vapor Caravanas, de.searresradas em 18
de fevereiro do 1007 o consigaadas a N. Cas-
tellões & Comp.

• Lote n, 32

Castellões: 51 caixas som numero, con-
tendo 5.6 garrafas de vinho não especificado
do mais do 14 gráxis, pcsa.ndu bruto 608 kttog.
vind IR de Itambnrgo no varor Rqia, de:s

-earrogatlas em 12 de março de 1907 o consi-
gnadas a N. Castellões &. Comp.

Lote n. 33

Triangnio—BB: 1 caixa n. 2.6'2, con-
tendo bo 6s de madreperola, com furos po-
sando bruto dezoito kil:s, vinda do dam-
burgo n vapor Pernombuco, descarregado
nal do maio do H07 o consignada á Braz
Brando.

Lote n. 34
FM-19l: 1 engradado n. 3.027, contendo

(vidros de ehamins) obras de vidro -o. 1,
pesa no liquido sessenta kilos, vindo de Ilam •
burgo no vapor Pernambuco, descarregado
em 2 do maio do 1907 o coosigação igno-
rada.

Lote ti. 35

• JACS: Um barril, som numero, inteiro e
vasio.

POC: Dous ditos, ditos, som numero.
Camillo Mourão: Um dito, dito, sem nu-

mero, ao todo, quatro barris.
LMA: Um barril, sem numero, abatido ou

desmontado.
PIM: Um dito, dito sem numero, ao todo,

dons barris, pesando liquido 27 kilos, diver-
sas procedenciaa, vapores, descarga o con-
signação.

Lote ti. 36

•VJC: Uma caixa n. 17.220/1, contendo
lã, em fio frouxo, para bordar, pesando bruto
75 kilos, vinda do Hamburgo no vapor
Pernambuco, descarregada em 8 do maio
do 1907, o consignada á Janowitzer Veit
aSt Comp.

Lote ti. 37

VJR: Tre3 caixas es. 1/3, contendo 10.503
maços de fumo em cigarros, pesando bruto

200 kilos, vindas do Nova York no vapor
Siegniánd, descarregadas em 18 de maio
-de 1907 e eonsiguação ignorada.

. Lo'e n. 38

Sete caixas es. 4.967/73, contendo
fogareiros, chapas o outros artigos seme-
lhantes para cozinha, pesando bruto tre-
zentos e oito kilos.

Obras de cobre no classificadas, pesando
bruto vinte o um kilos, vindas do Hamburgo
no vapor Wang, descarregadas oin 8 de n ju-
nlio do 1907 e consignadas á ordem.

Lote n. S9

A. R. A: Um barril inteiro sem nuntbro,
vazio, armado, vindo de Hamburgo no va-
por Syfang, descarregado em 8 do junho do
19)7 o consignado a Manoel Pinto de Lima.

Lote n. 40

Sem marca: Uma caixa n. 9.030, con-
tendo fio de cobre coberto de borracha e al-
godão para installações electricas, posando
um kilo;no valor de seis mil ré s, vinda de
Hamburgo no vapor Syang. descarrega'a.
em 8 do Junho do 1907 e consignada á Com-
panhia Brazileira, do Electricidade.

Lote n. 41

Triangulo 2.791: Dons fardos na. 1.191/92,
contendo papel colorido, para eneadernaç ,o
o outros usos, pesando liquido tres Mos
kilo% vindos de Hamburgo no vapor Syfa»g,
descarregados em 7 de junho do 1.07 e con-
signo.dos a Hugo Ilyelhman.

• Lote ti. 42,
Val: Uma eoixo n. 32, contendo (Thorium

nitricum porton) . producta clonoco não
elas dficido, pesando liquido 10 kil s, vinda
do Hamburgo no varor Syfang, descarregada
em 8 do junho de'1907 e consignad,. a Cari
Noc.luer.

Lote ti. 43

AMC: Um barril som numero, abat'do ou
desmontado.

Fernando Mn les: Um dito sem numero,
ao todo deus barris pesatolo liquido 21
• vincbs de liaml;urgo no vapor Argen-
tino, descarregados em 18 do junho de 1907
o consignados a Abranclies aloate:rJ & Comp.
o Females Moura°.

Lota n. 44

ET: Uma caixa n. 1.001, contendo brin-
quedos não especificados, posando bruto
setentL kilos, vinda de Ila.mburgo no vapor
Argentino, dcca.rregatia em 12 do junh.
do 1907 e consignada a Eduardo- Trindade°

Lote ti. 45

CM: Uma caixa a. 178.493, contendo 400
duzias do vécs incandecentes não pre-
parados, pesando bruto 15 kilo 4, vinda do
111,mburgo no vapor Argentino, descarregado
em 13 dejunho de 1907 e consignada a Ja-
nawizter Virte & Comp.

Lote n. 46

MBC: Dez caixas ns. 17.362/17, contendo
quatrocentas garrafas do agua mineral go-
zosa, natural ou artificial, pesando bruto
tresentos e oito kilos, vindas do Hamburgo
no vapor Argentino, descarregadas em 18 de
junho de 1907 e consignadas a M. •13:largue
& Comp.

Lote n. 47

RCB: Uma caixa n. 4.883, contendo car-
tão branco, cortado para bilhetes do visita,
pesando bruto setenta e troa kilos, vin-
da do Hamburgo no vapor Argentino, des-
carrsosada em 11 do junho do 1907 e consi-
gnada á ordem.

•
•	 Lote n. 48

Triangulo B3: Uma caixa n. 405, contou
do brinquedos não esnecificados, pesando
bruto cento e trinta kilos, vinda do Ham-
burgo no vapor Cap Verde, descarregada
em 15 de outubro de 1967 e conaiguada
Braz Brando.

Lote n. 49

CRC : Dons barris, vasios, armados;
sem numero, vindos do Hamburgo no vapor
Cap Verde, descarregados em 6 de no n :m-
bro de 1907 o unsigaadoa a Corrêa Ribeiro
& Comp.

Lote n. 50

FCC: Dezeseis caixas na. 785/92, 793/S00,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando bruto deus mil setecentos e o-• nta,
kilos, vindas de Hamburgo no vais r Cup
Verde, descarregadas em 17 de outubro de
1907 e consignadas á ordem.

Lote n. 51

N: Cento o oitenta e uma calma sem na-
moros, amtendo garrafas de vidro ord manjo, •
escuro, som bocca e sem rolha esmer,111
prsando bruto sete mil duzentos o voá° e
cinco kilos vindas do Hamburgo no vapor
Cap Verde:descarregadas em 21 do (tutu tro
de 1907 e consignadas a Manoel da Nobrega
& Comp.

Lote n. 52
Losango JII — 805: 1 caixa n.5, coniondo

uma ~hino para officina, pesando sessenta
o novo kilos vinda do Hatnburgo no
vapor Cap Verde, doar:arrenda em :9 do
outubro de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 53

RGNITI: 6 caixis na. 4.072/77, contendo
bocetas de papelão. pequet.as , para b . ticis o
semelhantes, pesando bruto quatrocentos o
setenta e oito Mios.

Idem: 1 caixa u. 4.078, contendo bocetas
de madeira, pequenas, para botica, pesando
bruto treze kilos, vinda do Hamburgo
no vapor Cap Verde, do.searregad t. em :8
do ontuVo de 1907 e consignada a Rebello
Granjo.

Lote ri. 54.

PJC: Cinco caixas na. 200/04, contendo sa-
bão som perfume (liquido) do qualq ler qua-
lidade, pesando bruta trinta e ikus (32)
kilos, vindas de Nova York no vap r Tea-
nyson, descarregadas em 30 do outubro do
1907 e consignadas a Paul J. Christoph.

Lote n. 55

AZ: Dezesseis barricas na. 1.089'87 o
1.088/95, contendo frascos de vidro branco
sem rolha e sem bocca esmerilhado, Pe-
sando liquido dons mil o quatrocentos kilos,
vindas do Havre no vapor Amiral Hrtnelin
descarregadas em 22 do novembro do 1901 •
e consignadas á, ordem.

Lote n. 56

AOT: Uma caixa n. 3, contendo perfu-
marias (780 sabonetes), pesando bruto se.
tonta kilos.

Uma caixa n. 4, contendo perfumarias
(sabonetes, pós de arroz, extractos em vi-
dros ordinarlos, ao todo quinhentos o no-
venta objectos), pesando bruto quarenta o
quatro kilos.

Idem: Duas caixas na'. 5/6, contendo per-
fumarias (750 sabonetes), posando bruto
conto vinte e seis kilos.

AOT: Duas caixas na. 7/8, contendo perra-
modas (sabonetes em massa ou pó), pesan lo
bruto 104 Mios, vindas do 'lavro no vapor
Mural Homens, descarregadas em 23 del
novembro do 1907, consignadas á ordem.
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Lote n. 57

CTC: Seis caixasns. 1/6. contendo92 meias
*garrafas de cervo i,a, commum, pesandobritto
72 kilos, vindas do Havre no ';apor Atnirat
Eamelin, dosaarregadas em 8 de novembro
de 1907, e consignadas a Carlos Taveira &
Comp.

Lo'.e n. 53

MAR: Quatro caixas ns. 7/10, contendo 78
meias garrafas de cervea coraram, pesando
bruto 61 kilos, vindas do Ilavre no vapor
Amiral Hanzelin, descarregadas em 8 de no-
vembro de 1907 e consignadas a Carlos Ta-
yeira & Comp.

Lote n. 59

MC: Uma caixa n. 20, contendo dois sofás
de madeira ordinaria com obras de talha pe-
quena por estufar.

Duas cadeiras de madeira °Ninaria com
obra de talha, de braços, por estufar.

16 cadeiras de madeira ordinaria, com
obra de talha, sem braços, por estu ar.

Seis bancos pequenos, de qualquer quali-
dade para pés.

Seis bancos pequenos por estufar (abati-
'Mento 30 s/a). obras não classificadas de ma-

deira ordinaria, pesando liquido 28 kilos.
Filé de ponto de crochet e semelhantes
pesando liquido 33 Mios, -vinda do Havre no
vapor Atniral Hantelin, descarregado, em 21
de novembro do 1907 e consignada a Julio
do Moraes.

Lote n. GO

. J. M. C.:urna caixa n. 21, contendo vinte
e quatro cadeiras do madeira fina com as-
sento de palhinha, sem braços, vinda do Ila-
avre no vapor Ant'ral Ilantelin, descarregado.
em 21 de novembro de 1907 e consignada a
Julio de Màaes.

LGte n. 61

13 ,F.: uma caixa n.1, contento perfumarias
(mil trezentos o vinte sabonetes), pesando
bruto cento o quinze kilos.

Idem: urna caixa n. 2, contendo perfuma-
rias (sabonetes, pó de arroz, extracto em vi-
dros ordinarios, ao todo quinhentos e qua-
renta e oito objectos), pesando bruto 69 ki.
los, vinda do Havre no vapor Am irei liame-

descarregada ern 25 de novembro de
1907 e consignada á ordem.

	

- R	 Lote n.62
1'
J.P.D.S. : Uma caixa n. 31, contendo o

seguinte
Roupa feita de algodão (tecido do renda e

, filó), (infestada ou bordada, pesando liquido
vinte e um kilos e quinhentas o sessenta
grammas.

Roupa feita enfeitada de tecidos do seda
não especificados, pesando liquido um kilo e
oitosentas grammas.

Roupa s feitas de tecido de lã bordada ou
'enfeitada, pesando liquido um kilo trezentas
e cincoenta grammas.

• Roupas feitas do tecido 'do linho bordado
ou enfeitado, pesando liquido um kilo e
qnatrocentas grammas, vinda de Bordea.ux
mo vapor Magellan, descarregado em 2 de
dezembro de 1907 e consignada a J. P. Do-
mingos da Silva.

Lote n. 63

J.M.M. : Uma caixa n. 44, contendo cento
"se vinte chapéos de feltro de lã, simples,
;vinda de Bordeaux no vapor Muge:lan, dos-
carregada em 2 de dezembro do 1907 e con-
signada a A. Rexones.

	

'	 Lote n. 64
LRJ : n. 102, 1 caixa contendo obras im-

•ciressos de mais do uma cor pesando setenta e
dois kilos, vinda de Bordaux no vapor Ma-
gellan, descarregada em 2 do dezembro do
JIM7 e consignada ã Cor.Sarilleuse & Comp.

Lote n. 65

VII : n. 2.485, 1 caixa contendo bocetas
de papelão grandes para chapéos e seme-
lhantes pesando liquido vinte e dois kilos,
vindas de B ,rdeaux, no vapor Nagellan, des-
carregado. em 2 .3 de novembro de 1907, o
consignada a Cart. Noelher.

Lote n. 66

MC : n. 156, 1 caixa contendo 41 poça,
do casimira de lã pura ou com mescla, me-
dindo 176 metros do comprimento, de mo-
nos de 450 granulas por metro quadrados
pesando liquido sesenta e tres kilos.

Duas peças de setineta lisa de algodão tinta
de mais de 100 grasnmas por metro qua-
drado, peando liquido 23 kilos, vinda de
Southampton no vapor Antazon, descarre-
gado, em 6 de dezembro de 1907, e con-
signada a Monteiro & Comp.

Lote n. 67

HW : Treze caixas ns. 1.054/66, contendo
papel color.do para encadernação o outros
usos, pesando liquido duzentos kilos, vindas
de Londres no vapor Bellanoch, descarre-
gadas em 21 de jane;ro de 1908 e consiena.-
ção ignorada (removida para o armazein
de consumo em 24 de maio de 1903.)

Lcte n. 68

Dr. Justo Chermont : Seis caixas numeros
1/2/4/7/, contendo carne em conservas,
pesando bruto cento e vinte e quatro kilos.

B olha do porco d rretIda ou preparada
pesando bruto trinta e quatro kilos, vindas
do Rio da Prata, no vapor Avo1 descarre-
gadas em 5 de dezembro de 1907, e consi-
gnadas ao Dr. Justo Chermont.

Lo'e n. 60
AV: Uma caixa n. 38, contendo 45 cortes

com 135 metros de ca4emina de lã pura ou
com mescla do algodão de menos de 450 por
metro quadrado, pesando liquido 46 !silos.

Dez cortes com 30 metros de casineta,
propria para roupa de homem, pesando li-
quido dez Mios.

Oito cortss medindo 40 metros de compri-
mento de cassa do lã e tecidos semelhantes,
não classificadas pesando liquido tres kilos
novecentas e cinconia grammas, vindas de
Bremen no vapor IIOriobusg, descarregadas
em 12 de dezembro de 1907 e consignada a
ordem.

Lote n. 70

CRC: Um borra sem numero, abatido ou
desmontado.

Camillo Mourão: D31.13 ditos, sem nu-
numero.

MSC: Daus ditos, sem numero.
ZRC: Um dito sem numero, ao todo seis

barris, pesando liquido 67 kilos, vindos
do Bremen no vapor Wursburg, descarre-
gados em 19 de dezembro de 1907 e con-
signação á diversos.

Lote n. 71

MAC: Um barril sem numero, vasio o
armado, vindo de Bremen no vapor Wurs-
liurg, descarregado em 16 de dezembro de
1907 o consignado a M. Azevedo & Comp.

Lote n. 72
RANC-695: N. 481: Uma barrica con-

tendo peças do louça n. 3, posando liquido
duzentos o sessenta kilos.

Idem: N. 482: Uma barrica crntendo peças
do louças n. 2 pesando liquido 320 kilos
vindas de Bremen no vapor Wursburg des-
carregaria em 12 do dezembro do 1907, o
consignadas a Bellingrate e Mayer.

Lote n. 73
B. B. C. N. 516. Uma caixa contendo

renda de algodão de qualquer qualidade,
Desando bruto cincoenta e sete kilos.

Renda de filó do algodão bordado pe:ando
ouseis kilos vin ia de Liverpool no vapor
Orteg t, descarregada em 20 de dezembro do
1917, e consignada a Braz Brando & Comp.

Lote n. 74

•Triangulo BB: N. 409. Unia caixa con-
tendo pentes do chifres pes indo bruto 27
ki:os.

Pentes de celluloide pesando bruto de-
zoito kilos vinda de Liverpool no vapor Or-
leoa descarregada cm 23 de dezembro de
1907 e consignada a Braz Brando & Comp.

Lote n. 75

M.I.augk Lanb Machado. sem numero: Um
pacote contendo estampas para cartazes-an-
nuncios pesan to bruto 4 kil.,s vinda de
Buenos-Ayres no vapor Thames de.carre-
gado em 23 de dezembro de 1t,07 o consi-
gnada a al. Laugk Machado.

Lote n. 76

E. A .som nnmero.Uma, ca i xa conten to oito
garrafas de vermouth pes indo bruto 13 kilos
e oitocentas grammas, vinda do Fiume no
vapor Melpontene descarregada em 28 de
dezembro de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 77

M. J. C.: Um barril sem numero, vazia,
armado, vindo de Bremen no valor Bonn,
descarregado em 2 de abril de 1908; con-
signado a Macedo Junior & Comp.

Iot; n. 78

A.: Sete caixas as. 5.490/96, 'contento
°l iras de ferro batido esmalta lo, pesando
bruto quatrocentos e cincoenta e nove (459)
kilos.

Obras de ferro bat i do estanhado, pesando
bruto vinte e tr.is (23) kilos, vindas de Ham-
burgo no Rhaet:.a, descarregadas em 15 de
abril de 1008; consignadas á urdem.

Lote 11. 79

E. N. C.: Uma caixa n. I 912, contendo
estampas não classificadas, pesando bruto
cincoenta e sete (".7) kilos, vinda de 13remen
lio vanor Bonn, descarrega ia aia 2 do abril
de 19088, consignada a Herm Stoltz & Comp.

Lote n. 80

G. S.: Duas caixas as. 5.32516, contendo
obras de forro batido esmaltado, pesando
bruto cento e vinte e seis (1 .:6) kilos, vindas
de Hamburgo no vapor llhaetia, descarrega-
das em 22 de abril de 190:4; consignadas á
ordem.

Lote n. 81

JSF : Uma barrica n. 51, contendo obras
não classificadas, para cima de mesa, de
vidro n. 1, do côr, pesando liquido real
trinta o quatro kPos idem, idem de vidro
n. I, branco, pesando liquido real oito kilos;
obras não classifica Ias para outros usos,
como assumias para cortiças, etc., etc.. do
vidros n. I, do côr, pesando li ;ilido deze-
nove kilos; idem, idem de vidro n.1, branco,
pesando liquido dez k nos, vinda do Ham-
burgo no vapor 1ilmetia, descarregada em
23 de abril de 1908 e de cons i gnação igno-
rada.

•
Lote n. 82

JRM : Tres caixas as. 1/3, contendo brin-
quedos não especificados, pesando bruto
conto e cincoenta o oito kilos, vind ts do
Hamburgo 'ia vapor Rhaeti ,z, descarregadas
em 7 e 20 do abril do 1908 e consignadas á
roi dem .

Lote n. 83

40 —J — contra marca L : Uma calva
n. 2.065, contendo setenta e nove duzias de
collarinhos de algodão bordados, vinda do
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'Hamburgo no vapor Maetia, descarregado
em 13 de abril de 1908 e consignada. a Braga
Carneiro & Comp.

*	 Lote n. 84

3.3 . NI: 1 caixa n. 384, contendo novo pe-
ças do casemira de lã. pura, ou com mescla
de algodão medindo 93,60 de comprimento,
de menos de 450 grammas por metro qua-
drado, pesando liquido 36 kilos.

Cinco peças de setineta de algodão tinto,
Medindo do comprimento 181%62 do mais
de 100 gra,mmas por metro quadrado, pe-
sando liquido 26 kilos, vindas do II imburgo
no vapor C'ap Roca, descarregada em 28 de
abril de 1908 e consignadas á ordem.

Lote n. 85

KF: 1 pacote n. 333, contendo (catalogns),
livros impressos, pesando bruto 20 kilos.

Idem: idom, fumos em cigarns pesando
bruto 60( grammas.

Idem: 1 caixa n. 379, contendo li rolo-
gios para cima de mesa, não especificados.

15 ventatolas (amostras) de papel, com
cabo do madeira.

Brainquedos ião especificados, peando
sete kilos.

Amostras, posando 20 kilos, vindas de
Ilamburoo no vapor Cria Roca, descarrega-.
das em 23 do abril do 1908 e consignadas á
ordem.

Lote n. 86

aVMP: Uma caixa n. 10.051, contendo os:-
tampas não especitica.das, pesando bruto
dezoito kilos.

ADIGSITa3 pesando trinta kilos, vinla de
Hamburg o, no vapor Cap Roca, descarrega-
do em 23 do abril do 1908, o consignada á
ordem.

Lote n. 87
NS: Um barril n. 1, vasto, armado, vindo

de Liverpo )1 no vapor Calderon, dPsearre-
gado em 4 de junho do 1938 e consignado
a L. 13. do Almeida & Comp.

Lote ti. 83

0 -C: Um amarrado som numero, conten-
do ( lozo pás) ferramentas grossas, pesando
liquido trinta kilos, vindo de Liverpool, no
vapor Calderon, descarregado em 8 de ju-
nho de 19J8 e consignado a Ottoni Silva &
Comp.

Lote o. 89

. Sem marca: Um barril sem numero, des-
montado ou abatido, pesando liquido cinco
kilos, vindo de Liverpool no va-or Calderon,
descarregado em 12 de junho de 1908 e con-
signitç5.o ignorada.

Lote n. 110

,'AC: Uma caixa sem numero, contendo,
duas garrifas do vinh o, não especificado
do mais do 14 gráos, posando bruto dous ki-
los e 60 grammas, vindas do Ilamburgo no
vapor Riu-relia, descarregada, em 27 do julho
do 1908 o consignada a G. Affons3 & Comp.

Lote n. 91
.1ARF: Uma caixa n. 24.606, contando uni

orelocipedo para criança, pesando liquido
nove kilos (brinquedt,s não especificados) vin-
dos de Southampton, no vapor Amazon, des.
carregasla em 27 de junho do 1908 o conaig-
lado a Macedo- du Bois.

Lote n. 92	 • •

	

.	 .
CC: Duas caixas as. 19 e 20, contendo'

caixinhas do papelão para perfumarias,
p sondo bruto 270 kilos, vindas de Soas
zbampton no vapor Amazon, descarregada-
cm 19 do junho dg 1908 o consignadas a
E. Handut..	 .

• -- Lote ta.. 93

GS: 1 caixa n. 2, contendo seis poças de
tecido do algo:ão branco lavrado, medindo
545 metros de mais de-cem grammas por
metro quadrado, posando liquido setenta o
um kilos. .

Obras não classifica Ias de osso, posando
bruto 1 kilo e oitocentas grammas.

Idem, idem, de cobro, pesando bruto dons
kilos.

Seis vassouras do palha com ou som cabo.
Peças avulsas de madeira ordinaria. pe-

sando liquido dez kilos, vinda de Southam-
pton no vapor Amason, descarregado em 16
de junho do 1908, consignada a Gastavo
Stampa & Comp.

Lote n. 91

GS: 1 engradado n. 1, contendo duas cai-
xas com jarras o vasos para flores do cima
de mesa de louça, ti. 3, pesando liquido 47
knos vindo do Southampton no vapor Anta-
zon, :lescarregado em 16 de.junlio de 1908,
consignado a Gustavo Stampa & Comp.

Lote n. 95

JC (em losongo): 1 caixa n. 4, csntendo
(amostras) carne em cor sorvas, penudo
bruto com as latas sete kiloa o noveJentas
grammas.

Catalogas pesando bruto oito kilos, vinda
de Liverpool no vapor Ortega, desscarreeada
em 25 de junho do 1908, consignação igno-
rada..

Lote s. 93
•

Maichent: 1 caixa SOM numero, contendo
on o garrafas de cognac, pesam!) bruto 1•
kilos, vinda de Liverpool no vapor 6rtoga,
descarregada cm 23 de julho do 1909, con-
signada a alaichent.

Lote n. 97

Nobrega. Santos : Um barril sem numero
abatido ou desmontado.

Prista & Comp.: Um dito n.4, dito ao todo
dous barris, pesando liquido trinta kilos,
vindas de Bremen, no vapor Bonn e descar-
regado; em 9 o 13 do ju:ho de 1908 e con-
signados Nobrega Sa.ntes & Comp. e Prista
& Comp.

Iole n. 93	 •
M. P. S. Um borril sem numoro, vasio e

armado, vindo de Londres no vapor Potomac
e descarregado em 25 do agosto do de 1908 o
consignoCo a Pereira da Costa & Comp.

Lote n. C9

E.:SI.C.: Ditas barricas as. 185 e 189, com
cascos avariadas, contendo louça n. I, pe-
asndo liquido legal 335 kiloa.

idem: Tees barricas ns. 183/88, (casco
mal eoncortado) contendo louça n. 1, De-
sando bruto mil e setenta o sete kilos (1.077)
o liqoilo legal setecentos e um kilo (701)
sendo do, procedendo, vapor, descarga o coa-
siguaçãO ignorados.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias 'que ti.
verem do ser arrematadas ou suar amos
tras. estarão á, disposição dos srs. protelo.
dentes que as quizerom examinar, bastando
para isso ao dirigirem, antes do leilão, ao
fiel do armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre.
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 °/, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraindo do talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 25 do agoate
de 1010. — Pelo inspector, M. Anto “ ino do
Carvalho Aranha.

Ministorio tia Marinha

ESTADOS UNIDOS L:0 BRAZIL

SuperintenIensla de Navegação

AVISO A03 NAVEGANTES N. 16
Estado de Perntunbuco—Porto de Tantanclar1

—Baia d garra

D3 ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente do Navegação, aviso aos nave
gantes que a bola da entrada da barra do
Tama.ndaré foi á, garra.

Nova aviso dará o seu restabelecimento.
Directoria do Hydrograoloa e Ocaianogra-

phia, 5 do setembro do 1910. — Esteva() Ade-
lino Martins, capitão do fragata, director

Inspectoria Gorai do Saudo
Na.val

Uscola do Min Is
-

De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-
cola de Minas esta secretaria, faz sciente que,
ata o dia 14 de soternbro futuro, estará
aberta nesta secretaria, em todos os dias
uteis, das 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, a inscripção para a matricula nos di-
versos annos da escola..

Esoola do Minas, 15 do agosto do 1910.—
0 amanuense, Jayme Gesteira.

Ilepartiçricr do Atua,
t( > 8 O oup.is Publicas da Ca-
pital 1O'ode1'a,1

Do ordem do Sr. Dr. director geral, sno
convidados os devedores abaixo nomeados a
comparecer até o dia 23 de setembro do
Corrente anno, das 12 ás 3 horas da tarde,
na thesouraria da Repartição do Aguas,
Esgotos o Obras Publicas, á rua Riria:Imolo
n. 287, afim de satisfazerem ao pagamento
das importancias relativas a diversos ser.
viços executados em seu proveito por esta
repartição:

D Alfredo GOMOS, Amelia Marcondes
do Castra). Antonio Macedo. Antonio doS
Santos Villa, Antonio Bernardino Go çal
vos, Dr. Augusto de Vasconcellos, Augasto
Carvalho S. Ribeiro, Bernardino
Companhia Fabrica de Tocid is S. João,
Cooperativa Cruzeiro, Daniel José Antunes',
Domingos Lopes Alonso, Ettplirmona da ',era
Cruz Costa Ribeiro, Francisco José Gonçal-
ves Vieira, Heitor Pereira de 13ritto,
Paula, Jesitina Bittencourt Permitidos, João
Lopes de Carvalho, ksé Durval Portella,
Dr. José Borges, José Antonio de Mattos,
José da Rocha Paranhoa. José Ferreira Bar-
bosa, José Ignacio Garcia, José Antonio de
Mendonça, José Bento Alves de Carvalho,
Manoel Tavares Pereira,alaauel José Duarte,
Maria Lyra da Silva Braga, Marte Cotamo,
Narciso da Silva Noves, Octiavio Giram!,
Ordem de S. Francisco do Paula, Ordem de
S. Francisco da Penitencia, Ordem Terceira.
da Conceição e 136a Morte e Pereira Vaa

Secretaria da Repartição do Aguas, Es-
gotos e Obras Publicas, 31 de agosto de 191o,
—F, J. da Fonseca Braga. secretario.	 (ai

Do ordem do Sr. contra-almirante Dr.
inspector do Saude Naval, faço publico que
a inspecção de sande dos candidats aos lo-
gores do alumnos ponsionistas do Hospital
Central de Marinha terá Jogar sexta-feira, 9 •
do corronts , ao meio dia nosta repartição.

Insp-etoria, do saude Naval, 5 ile sotembro
da 1910.— 1)1. . resancio Nogueira da Silea,
capitao-tenento . melco, adjunto.	 (..
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1nIinisterio da Viação e Obras Publicas
Commissão de desobstrucção dos rios que desaguam na bahia do

Rio de Janeiro
CoNctnutENCIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E
. DRAGAGEM DOS RIOS QUE DESAGUAM NA DARIA DO RIO DE

JANEIRO - 1910
De ordem do Exm, Sr. ministro da. Viação e Obras Publicas,

laço publico que no dia 10 do setembro do corrente anno, ao meio
, dia, no escriptorio desta commissão, á rua Barão do La,dario n. 44,
sobrado, são recebidas propostas para a execução das obras de
saneamento do littoral da bahia do Rio de Janeiro, mediante con;-
tracto, nas seguintes condições:

Art. I.° As obras de sanoamento, do que trata o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos principaes rios
desobstrucção e limpeza dos mesmos, dos cana,es existentes na zona
e abertura do outros para o perfeito saneamento o enxugo das
terrenos da região comprehendida entre os rios Merity o Gua-
iindiba, em territorio do Estado do Rio do Janeiro.

Art. 2°. O contractante será obrigado a proceder, por si ou
por empraza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca--
mento e caneamento aos terrenos da baixada, até uma linha de
curva do uivei traçada pela raiz das serras e morros, na altitude
do 30 metros, acima da préa-mar maxima observada na bailia do
Rio do Janeiro, devendo:

§ a-Executar todas as dragagens necessarias para attingir o
fim definido no art. 1°, nos trechos dos rios ou canaes navegaveis.

§ b-Realizar todos os trabalhos do consolidação dos talados
• dos rios o canaes dragados, soja com faxinas, enrocamentos ou

estacadas do madeira, em todos os pontos que a Comrnissão Fiscal
julgar necessarios.

§ c-Fazer a dssobatrucção o limpeza dos rios e canos,
montante de trechos navegaveis ou que tenham do se tornar

navegaveis, atê a altura, de 30 metros acima do nivel ma,ximo
préa-mar.

§ 1°.' Nos trabalhos especificados nas alineas a e c deste artigo,
as secções transversaes terão em leito-horizontal dous metros,
(2m0)no • minimo, abaixo das marés mais baixas observadas na
bahia, CJM taludes de (bus metros (2 m0), de base par um metro
(PM, d altura ou outra inclinaçao de accôrdo com a natureza o
consistencia do tereno.

§ 20 . As despezas supplementares ou extraordinarias, Com a
passagem do material de dragagem pelas pontes das estradas de
ferro, serão tomadas em consideração pela Coinmissão Fiscal do
Governo o remuneradas de accôrdo com o contratante.

§ 3°. No caso de recusa do contractante a executar qualquer
dos serviços a seu cargo, .a Commissão Fiscal mandara fazel-o
administrativamente por conta do contractante, obrigando-se
.este a fornecer o pessoal operario e o material necossario.

Art. 3.° Os serviços designados no conjuncto das disposições
deste contracto serão extensivos ás seguintes bacias principaes
dos rios: alerity e seus tributarios; Sara.puhy e seus tributarios;
Iguassti, Pilar o seus tributarios ; Estreita, Saracuruna, Inhomerim
e seus tributarlos; Suruhy e seus tributarios; Magé e seus tribu-
tarios ; Macacal, Guapy, Guaraby, Casseriba e seus tributarios e
Guaxindiba e seus tributarics.

Art. 4. 0 Os 'rios principaes de cada uma das bacias acima
designadas, bom como os adjacentes e tributarios, serão preparados
para a expedição facil das aguas normaes ou do enxurrada, sob
condição de ficarem todos alies e suas dependencias latsraos sujeitos
ao regimen proximamente natural, segundo o gráo do cohesão das
terras banhadas e a inclinação caracteristica, respectiva, salvo o
caso do e)ta,belecimento de obras de protecção que possam ga-
rantir a permanencia de cursos de traçado artificial, sem prejuizo
das zonas circumvisinhas.
• Art. 5.° A rectificação dos cursos natura.es será projectada
de modo que as aguas correntes pcssam desemboccar na bahia do
Rio de Janeiro, sem perigo de represamento por falta de secção de
vazão, nem 'receio de acção corrosiva sobre as margens exis-
tentes;• ou estabelecidas artificialmente, sendo para esse fim tra-
çadas linhas de alveo com as declividades precisas e relativas
configuração transversal do relevo, de cada um dos terrenos tra-
balhados.

Art. 6. 0 A escavação do leito dos rios e canaes será deter-
minada pela razão technica da praticabilidade da navegação,
sempre que fôr possivel, dentro dos limites da zona desseoca.da sem
recurso ao emprego de comportas ou quaesquer outros meios de
represamento das aguas a jusante dos pontos de passagens de uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversas.

Art. 7. 0 Os rios e canaes serão preparados do modo quo
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as onxiirradas
possam produzir, para cujo fim serão os taludes devidamento
levantados e protegidos emana° fôr preciso, com faxinas o outras
obras do arte, adequadas, sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.
• Art. 8.° Os trabalhos de dragagem dos rios o canaes serão
projectados do modo que a navegação do embarcações possa ler
a nece,ssaria facaidada. com a linha do calado conveniente.

Art. 9.° Para o 11n1 exclusivo do. navegação interna dos rioa
e canaes das zonas dragadas, terão ás leitos respectivos, largará
sufficiento para o cruzamento, sem projuizo do abalroamento do
embarcações em transito, salvo os casos do impossibilidade, nos
quaes se tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias do largura
conveniente.

Art. 10. As margens dos rios e canaes serão roçadas -e pre-
paradas de modo a permittir o estabelecimento do caminhos de
sirga ou protecção dos depositos das drag,aaens, devendo o mato
sor removido e encinerado, erra logar determinado.

Art. II. As escavações serão feitas, a escolha do contra-
ctante, por dragas apropriadas os quaesquor outros appar3lhos
excavadores mecanicos, com lançamento a distancia dos produtos
das excavações.

Art. 12. Atravéz das barras dos rios principaes, que desaguam
na balda, serão dragados caqaos, até a protim lidais: do agua do
doas metros (201 ,0) abaixo da maré minirna observada.

As dimensões destes canaes serão approximadamento as se-
guintes

Canal na barra
1. 0 Rio Mediar 	  . 2.000m x33m sais

2. 00 su x 30m x 2m2.° Rio Sarap ahy 	 • r   
21113.° Rio Iguassa... 	  2 .500m x 40's X

2 .00 a" x -10"' X 2"‘4.° Rio Estrela 	
5.° Rio Suruhy 	  1 . 000m x 2C m x am
6.° Rio Iriry 	  1.000m x 0' x2 »2ni
7.° Rio alag,é	 e	   2.. 000 m x SO m x .201

Rio fslacacd. 	
8.° ai%) GGluaapryally. 	

3 . 00m x 4nm x 201
3 . 00001 x . 10 m X 20

	  3 .010 m x . 10m x 2's
's9.° Rio Guaxindiba 	  1 .000m x 20m x 2

Os pro lutos provenientos dos dragagens serão lançados diro-
ctamonte para ambos os lados do canal, pelos tubas ou cana ss do
descarga das drag as, executando-s3 os trabalhos neca ssarios de pro-
tecção para evitar o retorno dcs produtos d is excavaçõas para
dentro do canal.	 .
. Nos trechos do canal, onde não poderá ser appLc ala a descaraa,

Jatara: o directa, Os praiti3tos das excasaçõos serão transporta-
dos e depositados em legares detorminados pela Commissão Fisc ti.

Os canass serão balizados de ac3ôrdo com a Commissã.- o Fi cal,
com a qual o contratante ajustará a remuneração dosse serviço.

Art. 13. As zonas d3 Lagôas e alagados naturaes, consti-
tuindo bacias ou receptaculos das aguas dos montes ou pluviaes.
sarão tambem preparadas para a descarga dos excessos da en-
xurrada, pelas dragas, nos pontos accessi vais ás mesmas; cal caso
contrario, esses trabalhos serão execut idos com os dogue trata a
alinea C do art. 2°.

Art. 14. Para o serviço de draaagem da 3 barras o leito dos
grandes rios e carmes, sorão emaregailas dragas, som propulsor,
de alcatrazes, com tubos do descarga literal, a quarenta, ou cin-
coenta metros (10 m a 50") no maximo, permittinda o lançamento
do producto das excavaçõos, na altura de deus metros (2, m0) acima
do nivel da agua.

A capacidade das grandes dragas paderá ser do cem a duzentos
e cincoenta metros cubicos (101 a 20, n1) por hora, podendo ex-
cavar até a profundidade de quatro metros (1, m0), abaixo da maré
miei ma. -

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
guintes:

Comprimento, entre perpendiculares.... 	 3S,m3
Largura 	  7,m5a
Pontal 	 	 1,m23
Calado em serviço 	 	 0;080

As dragas serão do estractura metalica o embsna.das de ma-
deira.

E' essencial que o calado das grandes dragas seja de oitenta
centimetros (0,8a) can serviço, de mo to que atlas possam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no roconcavo da
balda.

Art. 15. Para 93 effectuar o serviço de drazagens nos ps-
quonos rios o canaes, serão empregadas pequenas dragas, sem
propulsor, de alcatrazes, com tubo ou calha do descarga lateral,
podendo lançar os productos das excavaçõos a distancia do 2-1 a
40 metros o abrir o seu caminho mesmo em terreno de una metro
(1 m ,0) do altura acima do nivel das mais altas aguas.

As suas dimeasaea poderão ser, approxima,damente, as se-
guintes:	 ss

Comprimento, entra perpendiculares... 	 12.010

	

Largura 	  3
Pontal...... 	 	

.. .	 1: :00

Calado em serviço 	 	 O, 40
A capacidade das pequenas dragas poderá sor do 25 a 80 me-

troa cubicas, por hora de serviço, podendo escavar até a profun-
didade de deus a quatro metros (2m a 4m) em aguas baixas.

Art. 16. As dimensões e forças das dragas, tanto das grandes
como das pequenas, poderão ser modificadas, cotmanto que possam
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produzir o volume em metros cubicos -indicados o tenham o calado
do oitenta contimetros (0,8 )). em serviço.
' Para a boa realização do serviço do dragagem, o contractanto
terá o material accossorio o indispensavel, constando de saveiros
do fundo falso para o transporto dos produetos das excavações;
do rebocadores, de um guindaste fluctuanto e uma pequena offi-
cio& para montagem, conservação e reparação do material em
(serviço.

Art. 17. O contra.cianto organizará ás plantas e perfis neces-
Bodos á execução dos tra.halhos, de accôrdo com as ordens pre-
scriptas pela Commissão

A execução dos trabalhos só poderá sor feita,depois de approva-
das as plantas perfis e estaqueamento, realizados pelo contractante,
na presença de um delegado da Commissã.o Fiscal.

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem. desobstru-
cções, limpeza e °atros trabalhos de saneamooto serão feitos do
conrormidale com a respectiva tabella do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos contractados,
gosarão de todas as vantagens c.meedidas aos das obras publicas fe-
deres, sendo isont, s do pagamento dos roipectivos direitos os
que houverem do ser imoorta.dos.

Art. 20. A fiscalização do todos os trabalhos ficará a cargo
Commissão Fiscal, com a qual o contracta.nte deverá enten-

der-so directamente sobro todos os assuinptos concernentes á sua
execução

A administração dos trabalies de saneamento caberá ao coo-
tractanté que. unia vez respeitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego de apparelhos e processos modernos para a sua
esocuçio.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractant3 seguirá
fielmente os respectivos planos a.pprovalos, as especificações cons-
tantes deste edital e as instruce5es que lhe forem dadas pela
commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 21. Fica ao Governo Federal o direito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender necessarias.

Si das mcdificações resultar prejuizo ao coatra.ctante, será
ello indemnizado da respectiva import tuia e, na falta de gliccôrdo,
as duvidas serão resolvidas por arbitrainento, nomeando o Go-
verno um arbitro 0 0 contractanto outro, o nomean.lo os dons arbi-
tros um terceiro arbitro desempatador, se não tiverem chegado a
accôrdo.

Art. 23. O contractanto ficará re sponsavel por si, seus teres o
haveres, por tolas as obrigaçõss remaltant ss do contracto.

Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-
traco, as enconimenda.s dos ma.teriaes necessarios para todas as
in,taIlações, e tomara as demais providencias necessarias em anda-
mento, sendo do sais (6) mezos o prazo maximo para a instila-
ção das oflicina,s e acciessorios o dez (10) mezos para que as dragas
possam começar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractante na zona dos
trabalhos do saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres e desembaraçados de qualquer onus, com área
sufficionte para depositos, carreiras para embarcações, ()Moinas
para reparações o outros misteres necessarios ao contractante,
exclusivamente para os fins deste contracto o do qual terá elle uso
e gozo, einquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras; e serviços que fazem ol decto do
presente contracto serão consideradas obras e serviços federaes e
por tal sujeitos aos mesmos °nus e obrigações e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo d.L União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contractanto serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos quaoe o contractante facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.
• Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
especio do relações, em objecto do serviço entre a Commissim Fiscal
e o contractante, serão sempre por escripto, e não podendo nenhu-
ma das partes coutractantes allegooeem caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes; tama relações vorbaes
não terão valor para os atreitas desto contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre a Commissão Fiscal e o
contractante, em objecto de serviço, será entregue, de parte a
part ., : mediante recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objecções ou reclama-
ções a fazer contra qualquer ordem da Commissã.o Fiscal, deverá
apresentai-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Commissão Fiscal terá o direito do exigir do dm-
tractanto a diSpensa ou retirada do serviço de qualquer empregado
ou oporario do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda do modo
incorrecto.

Art. 3?.. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanea-
monto, será de pritneira .qualida.de e nenhum poderá ser utilizado,
sem o exame prévio e approvação da C0111M1SSáa Fiscal, o o que for
recusado será itnmediataniente retirado do local dos trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contractados serão pagos de accórdo com
taballa abaixo de especificações do obras o preços de unidadea

1. 0 Dragagem das barras dos rios principa.os, por metro cubico
.	 2.° Dragagem dos principaes rios o suas rectificaçõ es,
metro cubico;

3.° Dragagem de antigos canaos existentes, por metro cubico;
4.° Aberturas de novos canaes, por metro cubico;
5. 0 Aterros, par metro cubico;
6.° D3.sob5trucção o limpeza dos rios e canaes,por metro linear;
7.° Roçadas em capoeirão de machado. -Dor metro quadrado;
8.° Destocamento do terreno, para rectificação doa rios e abes'.

tura de canaes, par metro quadrado;
9• . Transporte n_s saveiros dos produtos das dragagoas, para

local determinado no littoral á. beira-mar,. por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas o estacadas do madeira, para
fixaçio dos produetoslas escavações no littoral, á. beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de pedras joeadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littoral, á beira-mar, por metro
cubico;
-	 12. Estacada do madeira nas rectificaçõos dos rios e canaes,
por motro linear.

Art. 34. O contractanto submetterá á Commissão Fiscal, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctua.nte e mais
objectos destinados ao serviço de e Ineamouto, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas do frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos cust . e.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Federal terá •
o direito do ficar com o material o object , s acima referidos, na.
sua totalidade ou em parte somente. á, sua escolha, dovondo pa-
gal-os com o abatim oito de. cincoonta por conto (50 •o) sobre os
custos fixado, si ficar com a. totalidade ou com o abatimento do
trinta o quatro por cento (34 e.), cobro cs mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-ao a preferir nos trabalhos do
saneamento, quer para a parto technica o administrativa, quer
para a operaria, o pessoal nacional. silvo motivos accoitos pela Com-
mi-são Fisea,l,e não poderá empregar nos Seus serv.ços monos do
dons terços (1/3) desse pessoal.

Art. 36. Para iniciar es trabalhos de saneamento, o contra
ctanto dará preferencia á execução dos .serviços n1 bacia do rio
Estreita o seus tributarios, podendo estabelecer o cent: o d 3 suas
opaações no local quo julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriedades do Governo Federal,
09 minctraes, fosseis o quaasquer outros objectos de valor scienti-
flco, anistie° ou intrinsem, que forem encontrados nas excavações
ou dragagens.

Art. $8. 0.3 ca.naes abertos nas barras doa rios princioaes, serão
orientados, para a a tvegação, com boias, sendo as primeiras il-
lumina.tivas.

Art. 39. O contraetante fica obrigado a facilitar conducção e
meios do fiscalização, aos representantes do Governo, adquirindo
para essa fim uma. lancha a gazolina.

Art. 40. 03 trabalhos deverão sor executados em um prazo
maximo de cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhos feita pela Commissão Fiscal, em apolices do
e 0f. papel ou em dinheiro, po lendo o Govoruo empregar para osso
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serena
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 100/,., (doz
por cento). at l aetinsir a quantia do cem contos de réis (100:004000).

Essa deposito do garantia será reembolsado pelo contractante
um anuo depois da terminação dos trabalhos.

Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará no Thesouro Na-
cional a quantia do duzentos contos do réis.(200:004000.)

O contractante poderá constituir a caução em titulos federai:o
ou garantidos pelo Governo Federal e colloco.1-os em Londres, nas
mãos do delegado .financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá
os juros dos titules o nu caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir bra do paiz ou si organizar
empreza ou companhia estrangeira, para cumprimento do con-
traem, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos o
illimitados poderes para tratar o resolver definitivamente, perante
o administrativo ou judiciario nacionaes, quaosquor quesloes que
com 01103 se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado o rocobar citação inicial e outras, em que, por direito,
.se exija citação pessoal.	 .

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o contractanto a caução de que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

l e, irregularidade e falta do andamento 1103 trabalhos, da que
resulte interrupção por mais de deus (2) mezes, ou demora noto-
riarsiente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa og
negligencia do contractante ;

2°, transforencia do contracto;
3°, infracção do art. 41;
4°, falloncia do contractante ; o
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50 , inobservancia das condiçõas d contracto, depois de terf•
sido imposto ao contractante, por mais de uma vez, a multa de
dez contos de reis (10:000$) de que trata o art. 46.
'• Art. 46. Pela inobservancia dos artigos do contracto, pela
falta de cumprimento das ordens ou instrucções sobre o serviço,
expedidas pela Commissão Fi ca,1, que não contrariem as estipu-
la,ções daquello, ficará o contractante sujeita a multa de quinhentos
mil reis (500$) a um conto de reis (1:000$), applicavel pela Com-
missão Fisca l , o de um conto de reis (1:000$), a dez contos de
reis (10:000$) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida commissão; tendo o contractante recurso
contra aquella para o mesmo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias. contad.s da data d
Intimação para asso fim, será o va!or deaas deduzido da caução
ou de pagamentos devidos ao contractanto.

Art. 47. Quaesquer questões que, par ventura, se suscitem
na execução do contracto, e não tejam solvidas por arbitramento,
segundo a farm, estabelecida no art. 22, serão decididas p los tri-
bunaes brazileiros e de accôrdo 'mm a legislação brazileira.

Art. 43 A concurrencia versará sobre a idoneidade do propo-
Mento e preços dos trabalhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
do deposito no Thesouro Nacional da quantia de cincoenta contos
de reds (50:000$), que reverterá para 03 ccfres da União, cas) o
proponente cseolhido deixe de assignar o respectivo termo de con-
tracto no prazo de dez (10) dias, contados da data em que pelo

• .Diario Officia/ JIM& notificada a acceitação de sua proposta.
Art. 59. As propostas deverão limitar-se a indicar os preços

de unidade constantes da tabella que os proponentes encontrarão
no escriptorio da commissão, sendo esses p,•eços escriptos em
algarismos e por extenso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
o não podendo a proposta conter condição alguma lera deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamente sellada, será
fechada em enveloppe lacrado, sobre o qual o propooente escreverá:
proposta de.... (nome do proponente).

A asso enveloppo reunirá as provas de Idoneidade, que puder
apresentar, e o recibo da caução a que se refere o art. 49.

Todos esses documentos serão fechados em segundo enveloppe,
igualmente lacrado, que será entregue no dia designelo para o
recebimento das p: opostas.

Nesse dia, com as formalidades do costume, serão abertos
todos estes ultimas enveloppes, desentranhando-se deles os do-
cumentos de prova de idoneidade e reunindo-se os enveloppes com
as propostas do preços de unidades, lechadas como se acharem,
em um mesmo envolucro, que, depois de lacrado o rubricado pelos
proponentes presentes, que o queiram lazer, ficará depositado,
sob a guarda do engenheiro-chefe da commissão.

Dentro de oito dias serão publicados no Mario Official os
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-

; ciando-se o dia para a abetura das propostas do preços, sendo
inesse dia restituidas aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito de julgar livremeato
sobre a idoneidade moral, industrial e fivan eira dos proponentes,
!poderá igualmente annullax . a presente concurrencia, si achar
iinacceitaveis 03 preços pedidos nas propostas, sem que fique aos
. proponentes o direito de reclamar qualqttor indemnização, sob
qualquer titulo.

Será previamente nomeada polo Governo uma commissão
tres membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
neidade exhibidas pelos proponentes.

Será condição essencial, para ser cons : derado idoneo o propo-
nente, além da apresentação de quaesquer documentos que provem
a sua capacidade mora i , technica e financeira, a apre,entação do
provas de já haver executado obras de natureza daquo!las do que
trata o presente edital eou estar associado á empraza, profissional ou
firma social que ja o tenha feito e seja co-responsavel pela proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
ser examinados no escriptorio da commissão, á rua Barão do
Ladario a. 44, sobrado, onde serão tambom prestados os mais
esclarecimentos e informações, do que, porventura, precisarem.

• Art. 52. A preferencia será dada ao concorrente que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
• quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, sommando-se os diversos productos, assim encontrados.

!	 F,ssa	 ima será o preço dos trabalhos para o efeito da com-
paração das propostas.]

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes e qu. idades servirão alienas para o termo d e compara-

- ,Içã'o das propostas, devendo ser opportunamente rectificados. sem
talteração dos preços de unidades, segundo os estudos e as medições
ldeflnitivas,as nedessidades do serviço e as indicaç5es do Governo,
•pos termos das presentes condições:

Commissão de desobstrucção dos rios. que•desaguam na balda.
Ido Rio do Janeiro, 9 de agosto de 1910.— Marcellino Ramos da Silva,
I genheiro-chcfe.

	-r:

Especificações

Nas barras dos principa.es rios do littoral da bahia do Rio de
Janeiro serão abertos canaes do 20 a 40 metros do largura e do
doiis metros de profundidade, abaixo da baixa-mar observada,
atraves dos baixios ou banaos nas barras, de modo a facilitar a
navegação, em occasião de baixa-mar.

Os caraeterist!cos das bacias dos rios acima mencionados são
os sogniates:

1.° Itio Meritv, o seus tributarias.
euper,icie appr.otimitd,s a sanear do 150 kilometro3 quadrados.
Tons barra na balia do Rio do Janeiro. com a largura do 150

metros e um pe-cuiso de 16 Idioma-Lieis. navesavol por pequenas
em aarcações, até 6,556" a montante da barra, onde começa no
antigo canal da Pasmou, com a extensã ) de 3k,903m.

A largura média do rio é avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sarapuey e seus tribularios.
Superficie approximada a sanear de 420 kilornetras quadrados.
E' navegado por canetas em uma extensão de 5k,59Ø, tendo

larguras variaveis do 25 a 77 metros até sua barra na bahia.
3." Rios Iguassil e Pilar e seus tributarias.
Superficie approximada a sanear de 650 kilometros quadra-los.
E' navegavel em urna extensão de 30 kilometro s , sondo

11 k ,606" a montante da barra, atravessado pela estrada de ferro
que nessa ponta dá passagem ás embarcações ate o Porto da
Amarração, a 14k ,5 na barra. Deste ponto em deante a navega-
ção é feita por carieis.

A 9k ,500" a montante da barra, o rio tem a largura de 65
metros, que vae augmentando até a barra, com a largura de 180
metros na bailia.

A montante do Porto da Amarração, o rio tem larguras va-
riares de 23 a 40 metros.
• O rio Pilar é navegado até 10k .903" a, montante da barra do rio

remasse. junto á villa do Pilar, sendo dahi em deante e a monta.nto
da ponte da estrada de ferro navogado unicamente por caneas.

4. 0 Rios Estreita, Saractirima, Inhornerim e s ms tributarias.
Snortleie app.-oximada a sanar de 450 kilometros quadrados.
O rio Estreita, abaixo da conte:enoja dos rios Saracuruna. o

Inhomerim, to-n o percurso de nove kilometros, com larguras
variaveis de 60 a 180 metros, na sua barra, na bahia.

A montante dessa confiuencia, o rio Saram' una afe a ponte
da ostra Ia de ferro tem um percurso do 4 k ,500e, com lirguras
vai-laveis de 25 a 40 metros.

O rio Imbarié, principal afluente do rio Saracuruna, com
larguras variaveis do 15 a 2J metros, é navegava' em uma extensão
do 5 kilometie-s.

O rio Inhomerim, com larguras variaveis de 25 a 40 metros,
tem um trecho nayegavel de Veste)", até o Porto do Tibyra,
sendo dahi em deante a navegação feita em caneas.

5. 0 P.io Surnhy e seus tributarias.
Superficie approximada a sanear de 150 kilometros quadrados.
A montante da ponte do pedra da estrada de rodagem, na

povoação de Suruliy, o rio tem a largura de 10 metros e a jusante
vae se alargando até a confinencia do rio Goya, com a largura
do 50 metros em um percurso do 3k .200is e dahi em doa.nte
tem um percurso de 1 4 ,389" desaguando na bahia, com uma
largura de 7) metros.

O rio Surully está muito obstruido e é navegado unicamente
por canelas.

6.° O rio Iriry e seus tributarias.
Superficie approximada a sanear de seis kilometres quadrados.
Tem a largura do 90 metros na barra e um percurso de oito

kilometros, sendo apenas navegado por caneas.
7.. Rio Idage e seus tribut trios.
Superficie approximada a salear de 150 kilometros quadrados.
Tem um percurso do 18 kilometros. •
A montante da ponte de ferro, o rio tom larguras variaveis

de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jusante d L. referida ponte
até sua barra em um percurso de 2 k ,920'. . Lateralmente existo o
antigo canal de eine com 2k ,920e , sobre o qull foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrucção do canal.

8.° Rios Macaca, Guapy, Guandu . , Casseriba e seus tributarias.
Superficie approximada a sanear de 1.750 kilometros quadrados.
O rio Macaco, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com um

curso de 70 Isilometros, e o rio Guapy, com um curso de 90 kilo-
metros, formam, com o braça denominado Guarahy, o grande delta
do rio. Macaca, tendo a largura de 450 metros, na barra, na
bahia, sendo o mesmo navegarei em uma extensão de 90 kilometros
a mout esto de sua barra.

9. 0 Rio Guaxiniliba e seus tributarias.
Superficie approximada do 20 kilomotros quadrados a San ar.
Tem um curso de 12 kilometros e é navegado cerca do sota

kilometros a • • montante dó sua barra.
Commissão de desobstrucção das rios que desaguam na bahia

do Rio de Janeiro, 9 de agosto do 1910.— afarcellino Ramos da
Silva, engenheiro-chefo.	 •
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PARTE COMMERCIAL

Cansara 4a4yualloal dos Corre-
:1Ores sisa Vaiados • Pitai:lios fat
da Capital 1;-'sideral

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MORD•
METALLICA

Praças:	 90 (lie A' eista

Sobre	 .7,	 17 5;8 17 15,32

s Paris 	 	 $541
	

sa52

s Hamburgo 	 	 $669
	

$632

s Italia 	
	

$554

s Portugal 	 	 — •iat $:09

is Nova York 	 	 —
	 24837

Libra esterlina, em moeda 	 —
	

14$150

	

O iro nacional, em vales, por 1$000
	

11565

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLECOS
PARTICULARES

Apolices geraes miudas de 5 01,
Apolices goraes do 1:000$, 5 %.
Apolicea do emprestimo nacao-

nal de 1857, nom. 	
Ditas idem idem, 1903, port....
Ditas do emprestimo municipal

do 1904, put 	
Ditas idem, idem, 1904, nom 	
Ditas idem, blom, 1901, port 	
Ditas idem idem, 1909, port 	
Ditas do Estada do Espirito Santo,

de 1:004, 6 0/s, num 	
Ditas idem, idem, do 7 0/o , port..
Ditas do Minas Geraes,do 1:000$,

ruim 	
Banco Commorcial do Rio de

Janeiro 	
Banco do Brazil 	
Comp. E.F. Minas do saleronymo
Comp. Estrada do Forro Rede

Sul Mineira.. 	
Comp.Tecidos S. Pedro do Al-

entara 	
Comp. Luz Stearica, nom 	
Comp. Ferro Carril Jardim Ba-

fanico, integ 	 	 • •
Co:np. Tecidos Brazil Industrial.
Comp. Teci los Alliança 	
Deb.s. • da Comp. Carris Urba-

nos do 200$ 	
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico. l s sério 	
Debs. idem idem, 2a série 	

Venda por alcard

17 o 7 apolices goraes de 1:004,
./. 	

• 2.470 Comp. Luz LtJarIca, nom.

Secretaria da Camara Syndical do Rio
, do Janeiro, 5 do setembro do 1910.— A. Si-
. monsen, sanifico.

O corretor Eugenio José do Almeida e
Silva, autorizado por alvará do Juito, ven-

• dera em leilão na bolsa, no dia 13 do cor-
rente 'noz, 50 acções da Companhia de Teci-
dos Progresso Industrial, 13 ditss do Banco

, Credito Real do Brazil, oito ditas da Compa-
nhia do Seguros Presidonte e 100 debentures
da Companhia Manufactora Fluminenso - no-
minativas. •

Secretaria da Camara Syndical em g de
setembro do 1910.— A. Simonsens, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
nIimmemeee.newl n•n•11.	 a

ACTA DA ASSESIBLÉA GERAL ORDINANIA DA
.COMPANIIIA COMMEILCIO E NAVEGAÇÃO, REA -

LIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1910. 	 •

- -

Aos 29 dias do mez do agosto de 1910,
nesta cidade do Rio do Janeiro; na Ode da
Companhia Commercio e Navegaçb, á Ave-
nida Central n. 37, presentes os Srs. accio-
nistas, cujos nomes acham-se inscriptos no
livro do presença, portadores do 35.500
acOes,todas depositadas na forma do art.6°,
a 3°, dos estatutos, assumiu a presidoncia o
Sr. Dr. Rodolpho Furquim Lahmoyer, di-
rector presidente desta companhia, o qual
convidou para secretaries os Srs. Antoro
Pinto do Almeida o Alvaro Henrique Vi-
eira.•

O Sr. pre ilento declarou que estavam
presentes accionistas em numero lastante
para poder a assombléa funccionsr e delibe-
rar, o que, portanto, ia se dar começo aos
trabalhos da presente assembléa geral or-
dinaria.

O Sr. 2° secretario leu os annuncios da
convocação desta assembléa, pubiicados no
Diario Official e no Jornal do Commercio, des-
de julho ultimo até esta data.

O Sr. presidente disso que, nos.termos
dos annuncios que acabavam do s ir lidos o
de accarda com o art. 6° dos estatutos, esta
assembléa rara convocw!a para os Srs. ac-
cionistas tomarem conhecimento do relato-
rio da directoria, do parecer do conselho
fiscal, do Inventario, balanço o prestação de
ccint ts annums da administração da compa-
nhia, o assim mandou que o Sc. 1° secreta-
rio procecsie i. leitura do relatorio da di-
rectoria.alas actas das reuniões da directoria
e conselho fiscal, do 23 do feveroiro o 30 do
,junho deste ann a o do parecer do cone lio
fiscal.

• São lidos ci rolatorio direct Tia, as
actas acima alludidas o o seguinte parecer
do canselho fiscal

it Srs. accionistas—Cumprindo as disposi-
ções do decreto n. 434, de 1891. procedemos
ao exame e verificação do todas as contas
da Companhia Co:111110rd° e Navegação, ra-
lativamente ás suas operaçõss no poriodo
social ultimo, encerrado em 30 do junho
proximo passado, e temos a sstisftção de
declarar que achamos em devida ordem roda
a escripta, lançados com toda a exactidão o
ioventztoio o respectivo balanço ; assim,
somos do parecer que sejam as referidas
contas o operações approvadas, bom como o
balanço fechado em 30 de junho proximo
passado, sendo justa a_ consignação do um
voto de louvor á sua diloctoria, nela corre-
•cção COM que tem desempnhado as suas
funcções.

Rio do Janeiro, 30 de julho de 1910.—
(Assignadcs). Felismino Soares & Comp.—
Zenha, Ramos & • Comp.—Anyclino Simões
&Comp. I.

O Sr. presidente declarou que estavam
em discussão o sujeitos á deliberação dos
Srs. accionistas não só o inventario, balanço,
contas o actos da directoria, como o parecer
do conselho fiscal.

O accionista Sr. Antonio Lopes Ferreira
pediu a palavra e disse que julgava inter-
pretar o sentimento do todos os Srs.. accio-
nista; propondo que fossem approvados não
se o parecer do conselho fiscal, como lam-
bem o inventario, balanço, contas o actos da
directoria, até 30 de junho ultimo.

Não havendo quem pedisse a palavra
Sr. presidente submettou a votos a proa
posta què acabava do ser feita -peio accio-
nista Forreira, sendo dia unanimemente
approvada pelos accionistas presentes, abSi
stendo-so do tomar parte na votação os
membros da directoria e do consellio
nos termos doi art: 142 do decreto n. 434;
de 4 do julho dé 1891. • "

Em seguida, o Sr. acciOnista José Fernan-
des Mattos Miranda fez a seguinte
çã.o :

«Até o presente, a Companhia Commercio
o Navegação, corti recursos proprios cá custa
do osforçada e .unomia, tem feito face ág
enormes despozas da construcção do dique
Commereio, do reparo de sua frota e acquis-
siçã.o de novas unidades.

Estando, porém, já quasi condi:Ido o di-
que Commercio • e sendo do alta rolovancia
para a companhia a montagem de °Moinas
o estaleiros e acquisiçã,o do mais alguns na-
vios, indico : que tique a directoria autorizada
a continuar a empregar nessas obras quaes-
ques lucros que forem verificados o mesmo
a buscar sob gara.ntia • real moios em como,-
quer operações de . credito que ella
mais acertadas.

Rio do Janeiro, 23 do agosto do 1910.-4
José Fernandes Metias Miranda.,

Submottida a discussão e votação a indi-
cação do accionista Mattos Miranda, foi °Ha
sem debato unanimemente approvada.

Pelo accionista Sr. • Alararo Henrique Vi-
eira foi proposto que ficasse conai gnado uni
voto de louvor aos membros da directoria
do conselho fiscal, pelo zelo o dedicação com
que se houveram no correcto desempenho
dos seus cargos.
• Posta a votos, -é a proposta unanimemente
approvada.

Nada mais °ocorrendo na pri miara parto.
da ordem do dia, passa-se á segunda, que ú
a eleição dos membros do coas dia, fiscal o
re.specti vos supplentes, para o exercido do.
1910 a 1911.

O Sr. nresidento nomeou escrutinadorea
os accianistas Dr. Rocha Fragoso e afattos
Miranda o pediu aos accionistas que fizessem
as suas ceduias o depositassem na urna.

Recolhidas as cedida% em numero da 15,
foi verificado o seguinte resultado

Para membros effectivos do conselho fiscal:

Votos
Manoel Pinto da Fonseca 	 ... 3.30a
Amorico Augusto Vieira 	  3.25af
José Ribeiro Guimarães 	 	 3..200
e out.03 menos votados.

Para membrOa supplentes :

Votos

Zenha, Ramos & Comp 	  3.400
Antonio Pereira Forras 	   3.350
Felismino Soares & Comp 	  3,200
o outros menos votados.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente suspendo a sessão, até sor lavrada a,
presente acta, o que, feito, reabre-a o depois
da leitura da mesma, ó submettida a votos
e unanimemente approvada a sua redacção.

E eu, Autor° Pinto de Almeida, secre-
tario,.a subscrevo e assigno COM 03 accio-
nistas abaixo.	 .

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1910.—Res
dolPho F. La irineyer, presidento.—Antero
Pinto. de Almeida, 1° secretario.—Alvaro
Henrique fieira, 2 secretario. — An'onio
Carlos da Rocha FraOosi).—Jeronymo Caetano
Rée:lo —211»noel • Pinto da • Fonseca.Josd
Fernandes Motins Miranda .—Ange itio
nuks & Comp.—Zenlut, Ramos & Comp.—Fe.
lis»iino Soares & Comp.—Antonio Lopes 'ler,
,-eira.

1:005$000
1:02$000

1:00500
1:015$30)

25$000
273.033
195$500
1•5$000

860$ 410
910$0J0

930$003

99$750
20J$750
24500

801000

15c$000
130$O03

20'4503
24%000
290$000

204.$000

212=000
212$000

1:013;s000
130$000
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Plata

IMLANCETE DA SUCCURSAL DO RIO DE JANEIRO,
E/II 31 DE AGOSTO DE 1910

Activo

Caixa, em moeda corrente 1.1C0:0055S9
Letras descontadas 	 1.264:869$152
Succuráaes 	 1.023:991$504

;Diversas contas 	_ 577:774036
-------------
4.026:637$281

Passivo

Capitai 	 800:000's'000
Contas correntes juro 2 % 	 929:529$539
Deposito a prazo fixo com

c/caderneta 	 101:5^)6$790
Deposites a premio 	 80:4355206
Casa matriz e succursaes 	 1.067:820$9.7
Diversas contas 	 1 . 017 :28-1829

4.026:637$81

• S. E. ou O.— Rio de Janeiro, 31 de agosto
de 1910.— Os gerentes, Arturo Bilbao— J. C.
Ramalho Or:igao—A. Robles, contad .

1n7,	

Membros livres, Antonio Saltes, Dr. Godo-
fredo Maciel, Leopoldo Brigido, Dr. Leoniz
das Porto, Dr. Raul Caracas, Dr. Alberto
de Paula Rodrigues, tenente Dr. Rubens
Montes, Dr. Gustallo Dodt Barroso.	 •

X. A nova lei orgtnica foi promulgada
em assemblea geral, extraordinaria, de 12 do
agosto do 1910. 	 '	 •

Rio do Janeiro, 5 de setembro de 1910.

Associação de Mutualitlado
Indemnizados...1,

RECT:FICAÇÃO

Na publicação do extracto dos estatutos
desta associação no Diario Official de 25 do
agosto ultimo, onde se lê : Pe eres da admi-
nistraçcio—§ 3^, etc., deve-se ler

Art. 31. Ao presidente compete

§ 3 ° Convocar extrordinariameite, sem-
pre que julgar do necessidade, as sesões
administrativas ou ass.mlbléa.s geraes ; re-
presentar a associação em todos o. actos
visar as propostas e cumprir fielmente
estes estatuto:,na parte que a cilas se refere.

Vallencia do .A.viz Gabriel

O liquidatario da fallencia do Aziz Gabricl
convida os credores da mesma a virem rece-
ber as quotas que lhes coaberam no unico ra-
teio da rettrida fallencia, todos os dias uteis,
das 12 ás 4 horas da tarde, no Campo de
Sant'Anna n. /6.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1910.—
Esperidiao Jorge.

Companhia, Cessionaria d is
Docas do Porto da Unida,

F:cam á disposição dos Srs. accion is-
tas, no (scriptorio da c)mpanhia, á rua
Sachet n. 27, os documentos a que se re-
fere o art. 147 do decreto n. 434, de 4 do
julho do 1891.

Rio de Janeiro, 5 de retembro do 190.-
A directoria.	 (•

13aneo do Conimercio

ASSII3IBLÉ1 GERAL EXTRAORDINARIA

38 conrocac10

SOCIEDADES CIVIS
Centro Cearense

&de — Rua Theophilo Otloni n. 66

EXTRACTOS DA LEI ORGÂNICA

I. O Centro Cearcnre, fundado no-ta Ca-
pital dos Estados Unidos do Brazil, no da
1 de maio de 18)8, é uma associação cm-
posta do cearenses dos dous sexos, do filhos
de cearenses e de quaesquer brazileiros que
tenham constituido familia no Ceará, ou ahi
tenham residido por mais de 10 annos.

Paragrapho unico. Tem principalmente
por fim auxiliar o proteger o Ceará e os
cearenses, quando 93 fizer preciso o na me-
dida das suas forças. (Art. 1°)

II. Seu tempo de duração é indefinido.
III. A applicação do fundo social depcnde

das deliberações da assembléa geral e do
conselho deliberativo.

IV. E' administrado por um conselho de-
liberativo, do qual fazem parte o presidente,
o vice-presidente, dous secretaries, deus
thesoureiros, o b.bliothecario e mais oito
membros livres.

V. E' representado, em juizo e nas suas
relações para com terceiros, pelo seu presi-
dente.

VI. Os aRsociados não respondem subs i dia-
riamente pelas obrigações que a directoria
contrahir em nome da associação.

VII.Não poderá contrahir dividas sem
expressa autorização da assembla. geral
(art: 31).

VIII. O• anno social termina em 30 de abril
( art. 37).

• IX. O actual conselho deliberativo é a'sim
composto :	 •

Presidente, Dr. Belisario Fernandos da
Silva Tavora.•

Vice-presidente, Dr. Jos3 Getulio da Frota
Pessoa.	 •

1° secretario, Dr. Ruy do Almeida Monte.
2° secretario, tenente Hugo do Alencar

Mattos. .
1* thesoureiro, Antonio Rodrigues de Al-

meida Chaves.
2° thesoureiro, Paulo de Xerez.

LBibliothecario, Amorico de Queiroz Facó.

_ANNUNCIOS
flanco do Commercio

ASSUIBLÉA GERAL 1,

03 Srs. accion i stas são convid1103 a se
reunirem em assembléa geral °Ninaria no
dia 6 de setembro proximo, :to moio dia, no
edificio do Banco á rua General Camara
n. 8, para o exame e julgamento das contas
do anilo bancado findo em 30 do junho pro-
ximo passado, e o mais que prescrevem 03
estatutos nos arts. 24, 33, 37 o 48.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1910. —
Conde de Acenar, presalente.	 (•

Soe ieda(le em. cooman i ta
por :Loções

A. Campes Conxp.

Ficam á disposição dos Srs. accionistas os
documentos de que trata o art. 16 do regu-
lamento das s)ciedades anonymas, em vigor.

Rio do Janeiro, 31 de agosto de 1910. —
A Campos & Comp. 	 (•

•1-)eclaração necessaria
Agostinho Teixeira. do Novaes declara

ao publico e á. praça em particular que
nunca existiu, nem existe, a firma de No-
vaes & Sobrinho.

A firma que existiu, á rua Corrêa Dutra
n. 12 (antigo), era a de Agostinho Teixeira
do Novaes & Comp.. de, que é sucessora a
de Joaquim José de Souza, com a qual nada
tem que ver.

- Previne, por isso, a quem interessar que
não se responsabiliza por tran-•acções que
possam apparecer em nome da supposta
firma de Novaes & Sobrinho, ou de qualquer
outra.

Rio do Janeiro, 2 de setembro de 1910. —
Aaostinho Teixeira de Novaes.

Não tendo comparecido numero sufficiento
de Srs. accionistas para, constituir-se a as-
sembléa geral extraordinaria., convocaria
para hoje, de novo os convido para s ., reu-
nirem no dia 12 do corrente,á 1 hora da, tarde,
no officio do Banco, á. rua General Camara
n. 8, para tomarem c3nhecimento de unia
proposta da dir. ctoria que altera o capital
e molifica alguns artigos d s estatutos.

S., ndo esta a terceira c uivo t:tção, tambem
renovada por carta, a a QsemblM geral ex-
traordi:iaria de'iberará seja qual for a som-
ma do capital repre:sentado pelos Srs. aceic-
nista, pr2seates.

rtnfinuani suspensas as transferencias do
acçtios.

Rio de .1' melro, 5 do setembro do 1910. —
Conde de Acenar, presidente.	 (.

inapre.nmrt 'Nacional

OBRAS á VENDA

•cliam-se á venda, na thesouraria da Itn-
prei:sa Nacional :

i sobre fallenciastp , n. 2.024, do 17 de
iezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O durai) n. 2.041. de 31 do dezembro do
1908. definindo a letra de cambio e a nota
nromissoria e regulando as operações cam-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercido de
19C9 (leis ns, 2.035 e 2.050. de 29 e 31 de de.
tembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Tabellas de preço, ultimamente appre.
vada,s pela Repartição do Polida, para car,
ros e automoveis de praça, custando 2(0
ris o exemplar cartonido.

Acima-se exposta á venda a Collecelto
Decisões do 1906. Preço 4$500 •cada exem-
plar,

.Diccionario dos verbos irregulares da /ingua
portugueza, por C. do R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000.	 • (•

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1910


